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2. O PROGRAMA NACIONAL DE TURISMO DE NATUREZA
» O que Ø o Programa Nacional de Turismo de Natureza, PNTN?
» Em que consiste o Turismo de Natureza?
» Qual Ø o enquadramento legal do Turismo de Natureza?

» Quais os contributos dos serviços de hospedagem para o 
desenvolvimento das Æreas rurais?
» Quais os factores associados ao crescimento da sua procura?
» Quais sªo as características determinantes para o seu sucesso?
» Quais as modalidades de Serviços de Hospedagem de 
excelŒncia das `reas Protegidas?

3.1. TURISMO EM ESPAÇO RURAL	
» O que Ø o Turismo em Espaço Rural?	
» Que legislaçªo regula a actividade de TER?	
» É necessÆrio AlvarÆ para actividades de Animaçªo Turística 
realizadas por um TER?	
» Qual Ø a relaçªo entre o "Turismo em Espaço Rural" e o "Turismo 
de Natureza"?
» Que modalidades estªo abrangidas pelo TER?	
» Como se processa o licenciamento dos empreendimentos de TER?
	
3.1.1. LiCenCiamento das modalidades do Grupo A � TH, 
TR, AGT, CC, TA	
» Quais os requisitos especí�cos das vÆrias modalidades 
enquadradas no grupo A?	
» E nªo hÆ excepçıes quanto ao cumprimento na íntegra dos 
vÆrios requisitos?		
» Quais as entidades a consultar?	
» Que aspectos sªo analisados pelas vÆrias entidades?	
» Como instruir o Pedido de Informaçªo PrØvia?	
» Como instruir o pedido de licenciamento para obras?	
» Como instruir o pedido de licenciamento de utilizaçªo turística?
» Como instruir o pedido de classi�caçªo �nal?	
» Quando Ø que o empreendimento pode começar a funcionar?

3.1.2. LiCenCiamento das modalidades do Grupo B - HR
» Quais os requisitos especí�cos para os HotØis Rurais?
» E nªo hÆ excepçıes quanto ao cumprimento na íntegra dos 
vÆrios requisitos?	
» Quais as entidades a consultar?	
» Que aspectos sªo analisados pelas vÆrias entidades?
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» Como instruir o Pedido de Informaçªo PrØvia?
» Como instruir o pedido de licenciamento para obras?
» Como instruir o pedido de licenciamento de utilizaçªo turística?
» Como se processa a classi�caçªo �nal?	
» Quando Ø que o empreendimento pode começar a funcionar?

3.1.3. LiCenCiamento das modalidades do Grupo C - PCR
» Quais os requisitos dos Parques de Campismo Rural?
» E nªo hÆ excepçıes quanto ao cumprimento na íntegra dos 
vÆrios requisitos?
» Quais as entidades a consultar?	
» Que aspectos sªo analisados pelas vÆrias entidades?
» Como instruir o Pedido de Informaçªo PrØvia?
» Como instruir o pedido de licenciamento para obras?
» Como instruir o pedido de licenciamento de utilizaçªo turística?
» Como instruir o pedido de classi�caçªo �nal?
» Quando Ø que o empreendimento pode começar a funcionar?	

3.2. CASAS DE NATUREZA	
» O que sªo as Casas de Natureza?	
» Que modalidades estªo abrangidas pelas Casas de Natureza?
» Que legislaçªo regula a actividade de Casas de Natureza?
» Como se processa o Licenciamento das Casas de Natureza?
» É necessÆrio AlvarÆ para actividades de Animaçªo Turística 
realizadas por uma Casa de Natureza?	
» Quais os requisitos exigidos para efeitos de classi�caçªo?
» E nªo hÆ excepçıes quanto ao cumprimento na íntegra dos 
vÆrios requisitos?
» Quais as entidades a consultar?
» Que aspectos sªo analisados pelas vÆrias entidades?
» Como instruir o Pedido de Informaçªo PrØvia?	
» Como instruir o pedido de licenciamento para obras?	
» Como instruir o pedido de licenciamento de utilizaçªo turística?
» Como instruir o pedido de classi�caçªo �nal?	
» Quando Ø que o empreendimento pode começar a funcionar?
	

	
» O que Ø a Animaçªo Ambiental e o que a distingue da Animaçªo 
Turística?
» Qual o enquadramento legal da Animaçªo Ambiental?	
» Que entidades podem pedir o licenciamento para actividades, 
iniciativas ou projectos de Animaçªo Ambiental?	
» Como se processa o licenciamento das actividades, iniciativas e 
projectos de Animaçªo Ambiental?	
» Que requisitos deve possuir uma actividade, iniciativa ou 
projecto para que seja licenciada como Animaçªo Ambiental?
» Como se classi�cam as actividades, iniciativas ou projectos de 
Animaçªo Ambiental?	
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4.1. ANIMAÇÃO	
» O que caracteriza a Animaçªo?	
» Em que se pode concretizar a Animaçªo?	

4.2. INTERPRETAÇÃO AMBIENTAL	
» O que caracteriza a Interpretaçªo Ambiental?	
» Em que se pode concretizar a Interpretaçªo Ambiental?	

4.3. DESPORTOS DE NATUREZA	
» O que caracteriza os Desportos de Natureza?	
» Em que se podem concretizar os Desportos de Natureza?
» O que sªo e para que servem as Cartas de Desporto de 
Natureza?	
» Que legislaçªo regula a organizaçªo e prÆtica de actividades de 
Desportos de Natureza?	

A ANIMAÇÃO AMBIENTAL NAS `REAS PROTEGIDAS 
- DESPORTOS DE NATUREZA -

» PEDESTRIANISMO	
» MONTANHISMO	
» ESCALADA	
» RAPEL	

	
» BTT		
» HIPISMO	
» ESPELEOLOGIA	
» DESPORTOS DO AR	
» BALONISMO
» VOO LIVRE	
» DESPORTOS NÁUTICOS
» MERGULHO	
» VELA		
» WINDSURF	
» SURF
» CANOAGEM	
» REMO	
» RAFTING	
» HIDROSPEED	
» OUTROS DESPORTOS DE CARÁCTER NÃO NOCIVO PARA 
A NATUREZA
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O Manual para o Investidor em Turismo de Natureza surgiu no âmbito 
do projecto �Ante-Mare - Turismo e Desenvolvimento SustentÆvel no 
Sudoeste�, apoiado pelo PIC EQUAL e desenvolvido por uma parceria 
nacional formada pelo ICN/Parque Natural do Sudoeste Alentejano e 
Costa Vicentina, Vicentina - Associaçªo para o Desenvolvimento do 
Sudoeste e  Casas Brancas - Associaçªo de Turismo de Qualidade do 
Litoral Alentejano e Costa Vicentina.
Preocuparam-se estas trŒs entidades em de�nir um conjunto de acçıes 
que contribuíssem para transformar um modelo teórico para uma actividade 
- o Turismo de Natureza - num efectivo motor de desenvolvimento de 
uma regiªo que, à semelhança de outras no nosso país, Ø ainda rural, 
envelhecida e abandonada aos poucos, muito ameaçada, mas tambØm 
detentora de um património natural, cultural, histórico e paisagístico rico 
e diversi�cado.

Para a Associaçªo Vicentina  este Manual  Ø o resultado de um longo  
trabalho em torno do turismo de natureza que  tem vindo a desenvolver 
desde 1998, ano da publicaçªo da Resoluçªo de Conselho de Ministros 
onde se de�ne o conceito e actividades associadas ao turismo de natureza. 
Logo no ano seguinte a Vicentina inicia o processo de concepçªo de um 
novo per�l pro�ssional �Animadores de Turismo de Natureza� e curso 
de formaçªo pro�ssional para aquisiçªo de competŒncias no domínio 
do referido per�l. Sªo concebidos e testados o referencial de formaçªo, 
desenvolvidos os conteœdos de formaçªo e concebidos materiais 
pedagógicos de suporte à acçªo de formaçªo. O curso Ø replicado, 
mas rapidamente nos apercebemos do erro do excesso de voluntarismo. 
É fundamental trabalhar a montante, isto Ø, Ø fundamental dinamizar a 
actividade  económica que suporte a inserçªo pro�ssional dos Animadores 
de Turismo de Natureza. Assim sendo Ø preciso escalar ainda mais a 
montante. Antes de dinamizar a actividade económica Ø fundamental 
desenvolver competŒncias no território necessÆrias à iniciativa empresarial 
e ao domínio tØcnico alargado do conceito e actividades de turismo de 
natureza. Sem essa condiçªo prØvia di�cilmente haverÆ em Portugal, tªo 
cedo, turismo de natureza de qualidade e com signi�cado para diversi�car 
a oferta turística e ter expressªo económica ao nível do desenvolvimento 
sustentÆvel dos territórios integrados na Rede Natura 2000 e outras zonas 
de interesse ambiental e paisagístico.
O presente manual Ø o corolÆrio destas experiŒncias e pretende ser um 
contributo material para o desenvolvimento de competŒncias em turismo 
de natureza e compila, organiza, reœne e sintetiza toda a informaçªo 
legal pertinente, atØ à data totalmente dispersa, facilitadora da iniciativa 
em turismo de natureza, quer no âmbito do alojamento quer no âmbito 
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da animaçªo. Temos a maior expectativa que ajude a empreender... 
e se constitua como instrumento de trabalho e suporte para tØcnicos, 
formadores, agentes de desenvolvimento e empresÆrios e outros interes-
sados na temÆtica.

Para o ICN - PNSACV o turismo de natureza pode considerar-se realmente 
como desenvolvimento sustentÆvel, quanto mais nªo seja porque o 
rendimento gerado depende em absoluto da preservaçªo do património 
jÆ existente. Trata-se ainda de desenvolvimento sustentÆvel jÆ que, por 
de�niçªo, o Turismo de Natureza pressupıe intervençıes ligeiras no meio 
envolvente, ausŒncia de urbanizaçıes, de massi�caçªo, e consequente 
menor produçªo de resíduos, de contaminaçıes e de alteraçªo e 
destruiçªo dos recursos próprios dos territórios onde se vier a implantar.
Ao associar as diversas tipologias de alojamento do Turismo em Espaço 
Rural e das Casas de Natureza com as actividades de animaçªo ambiental, 
o Turismo de Natureza parece encerrar em si o potencial para se atingirem 
diversos benefícios: diminuiçªo da sazonalidade da actividade turística; 
maior estabilidade do emprego associado à actividade turística; melhor 
distribuiçªo do �uxo de visitantes de um território no espaço e no tempo; 
melhor qualidade dos serviços prestados, dada a proximidade entre 
promotores e clientes; divulgaçªo e valorizaçªo dos produtos de uma 
regiªo; divulgaçªo e valorizaçªo do património de uma regiªo; maior 
ligaçªo entre a actividade agrícola e a actividade turística, quase sempre 
as actividades principais dos territórios afastados dos grandes centros 
urbanos; diversi�caçªo da oferta turística de uma regiªo; dinamizaçªo do 
seu tecido económico, com especial incidŒncia em pequenas e mØdias 
empresas locais; divulgaçªo e sensibilizaçªo das populaçıes residentes e 
dos visitantes para a preservaçªo dos valores naturais.
Por se ter a certeza de que tudo isto se pode tornar realidade, que para 
tal acontecer Ø necessÆrio, entre outras coisas, ultrapassar uma enorme 
teia de procedimentos e formalidades e porque, após os anos de vigŒncia 
do Programa Nacional de Turismo de Natureza, continuam a subsistir 
inœmeras falhas na sua divulgaçªo, apoio e promoçªo. Elaborou-se o 
presente Manual do Investidor que, espera-se, possa vir a responder a 
muitas das questıes que se colocam a quem pretende apostar no turismo 
como motor do desenvolvimento sustentÆvel e da qualidade de vida.

Para a Associaçªo Casas Brancas este Manual  estrutura a sua própria 
experiŒncia e os percursos dos seus associados que tiveram que desbravar 
os caminhos das formalidades legais sem nenhum instrumento de suporte 
que orientasse o seu percurso. Representam o publico alvo por excelŒncia 
de um documento desta natureza e a sua concepçªo e elaboraçªo 
constituiu o resultado das suas experiŒncias e um acrØscimo signi�cativo 
de competŒncias e suporte à resoluçªo das suas próprias di�culdades e 
necessidades.			 

Aura Fraga - Vicentina
Armando Almeida - ICN (PNSACV)

Marta Cabral - Casas Brancas
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2. O PROGRAMA NACIONAL DE TURISMO DE 
NATUREZA 

O QuE É O PROGRAMA NACIONAl DE TuRISMO DE NATuREzA, 
PNTN?

O Turismo de Natureza (TN) foi criado em 1998, com a publicaçªo da 
Resoluçªo do Conselho de Ministros n” 112/98, de 25 de Agosto.

A criaçªo do PNTN decorreu de um Protocolo celebrado no dia 12 de 
Março de 1998 entre o MinistØrio da Economia e o MinistØrio do Ambiente, 
tendo em conta a Resoluçªo do Conselho de Ministros n” 102/96, de 
8 de Julho, que visa o estabelecimento de medidas concretas para o 
desenvolvimento sustentÆvel das Æreas protegidas, das quais se salienta 
o apoio a prÆticas turísticas de recreio e lazer nªo nocivas para o meio 
natural e ao enquadramento legal para a utilizaçªo turística de casas 
tradicionais recuperadas que ainda nªo se encontravam abrangidas por 
legislaçªo.

É, desta forma, reconhecido o potencial que permitirÆ consolidar a imagem 
de Portugal como destino turístico de qualidade, com novos destinos 
vocacionados para novos tipos de procura. Por outro lado, assumem-se 
as Æreas protegidas (AP) como œnicas, em termos de património natural 
e cultural, devendo estar claramente vocacionadas para actividades de 
lazer ligadas ao contacto com a natureza e com as culturas locais. 

Este diploma cria o Programa Nacional de Turismo de Natureza (PNTN) � 
que visa regular estas actividades, na Rede Nacional de `reas Protegidas1, 
de forma ambiental, social, cultural e economicamente sustentÆvel, atravØs 
de:
» Sensibilizaçªo da actividade turística, das populaçıes locais e de outras 
organizaçıes interessadas;
» Promoçªo da criaçªo de estruturas adequadas;
» Criaçªo de legislaçªo especí�ca, nomeadamente assente nos seguintes 
vectores:

- Conservaçªo da natureza;

1 `reas classi�cadas ao abrigo do Decreto-Lei n.” 19/93, de 23 de Janeiro, e demais diplomas legais 
aplicÆveis.
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- Desenvolvimento local;
- Quali�caçªo da oferta turística;
- Diversi�caçªo da actividade turística.

EM QuE CONSISTE O TuRISMO DE NATuREzA?

O Turismo de Natureza de�ne-se como o produto turístico, composto 
por estabelecimentos, actividades e serviços de alojamento e animaçªo 
ambiental realizados e prestados em zonas integradas na Rede Nacional 
de `reas Protegidas. O turismo de natureza desenvolve-se segundo 
diversas modalidades de hospedagem, de actividades e serviços comple-
mentares de animaçªo ambiental, que permitam contemplar e desfrutar o 
património natural, arquitectónico, paisagístico e cultural, tendo em vista a 
oferta de um produto turístico integrado e diversi�cado. 

O Turismo de Natureza integra serviços de:

De salientar que as Casas de Natureza e a Animaçªo Ambiental sªo 
classi�caçıes que apenas se aplicam às AP, enquanto os serviços de 
hospedagem no TER podem existir dentro ou fora das AP. Neste œltimo 
caso, vamos debruçar-nos apenas sobre o seu enquadramento no Turismo 
de Natureza, ou seja, nas `reas Protegidas.

Hospedagem

Turismo em Espaço 
Rural (TER)

Empreendimentos
turísticos em espaço 
rural

Parques de 
campismo rurais

HotØis rurais

Turismo de habitaçªo

Turismo rural

Agro-turismo

Turismo de aldeia

Casas de campo

Casas de Natureza

Casas-abrigo

Centros de acolhimento

Casas-retiro

Animaçªo 
Ambiental

Animaçªo

Interpretaçªo ambiental

Desportos de natureza
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QuAl É O ENQuADRAMENTO lEGAl DO TuRISMO DE NATuREzA?

O Programa Nacional de Turismo de Natureza encontra-se, regulado pelos 
seguintes diplomas:

Turismo de Natureza
» Resoluçªo do Conselho de Ministros n” 112/98, de 25 de Agosto
Estabelece a criaçªo do Programa Nacional de Turismo de  Natureza 
(PNTN), que prevŒ a prÆtica integrada de actividades de animaçªo 
ambiental, aplicÆvel na Rede Nacional de `reas Protegidas.
» Decreto-Lei n” 47/99, de 16 de Fevereiro
Estabelece o regime jurídico do Turismo de Natureza. 
Alterado pelo Decreto-Lei n.” 56/2002, de 11 de Março. 
» Decreto Regulamentar n” 2/99, de 17 de Fevereiro
Regulamenta os requisitos das instalaçıes e do funcionamento das Casas 
de Natureza.
» Decreto Regulamentar n” 18/99, de 27 de Agosto 
Regulamenta a animaçªo ambiental nas modalidades de animaçªo, 
interpretaçªo ambiental e desporto de natureza, bem  como o seu 
processo de licenciamento.
» Decreto Regulamentar n” 17/03, de 10 de Outubro
Altera o Decreto-Regulamentar n” 18/99, de 27 de Agosto.

HÆ ainda que ter em conta outra legislaçªo relevante, nomeadamente:

Outra legisla˙ˆo:
» Decreto-Lei n” 204/2002, de 1 de Outubro
MantØm em vigor a classi�caçªo das Æreas protegidas operada pelos 
diplomas que procederam à sua criaçªo ou à respectiva reclassi�caçªo.
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» Portaria n” 164/2005, de 11/02 e Dec. Recti�caçªo n” 12/2005, de 13/03: 
Estabelece as taxas devidas pela concessªo e renovaçªo das licenças 
emitidas pelo ICN.
» Decreto-Lei n” 19/93 de 23 de Janeiro
`reas protegidas.
Estabelece normas relativas à Rede Nacional de `reas Protegidas.
Alterado pelo Decreto-Lei n.” 213/97, de 16 de Agosto, pelo Decreto-Lei 
n.” 227/98, de 17 de Julho e pelo Decreto-Lei n.” 221/2002, de 22 de 
Outubro.
Revoga o Decreto-Lei n.” 613/76, de 27 de Julho, e os Decretos n.”s 4/78, 
de 11 de Janeiro, e 37/78, de 17 de Abril.
» Decreto-Lei n” 49/2005, de 24 de Fevereiro
Altera o Decreto-Lei n” 140/99, de 24 de Abril.
RevŒ a transposiçªo para a ordem jurídica interna da Directiva n.” 
74/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril (relativa à conservaçªo das 
aves selvagens), e da Directiva n.” 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de 
Maio (relativa à preservaçªo dos habitats naturais e da fauna e da �ora 
selvagens).
Revoga os Decretos-Leis n.”s 75/91, de 14 de Fevereiro, 224/93, de 18 de 
Junho, e 226/97, de 27 de Agosto.

A restante legislaçªo Ø especí�ca, aplicando-se aos serviços de 
hospedagem e animaçªo ambiental, que vªo ser abordados mais 
detalhadamente em seguida.



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

13

 

O turismo em Æreas protegidas apresenta-se como um sector-chave para 
o desenvolvimento destas zonas, onde o tecido económico e produtivo 
apresenta, em regra, inœmeras fragilidades. Uma das actividades 
em ascensªo nestas Æreas consiste precisamente nos Serviços de 
Hospedagem.

QuAIS OS CONTRIBuTOS DOS SERVI˙OS DE HOSpEDAGEM pARA O 
DESENVOlVIMENTO DAS áREAS RuRAIS?

Os serviços de hospedagem em `reas Protegidas apresentam, indiscuti-
velmente, um papel prioritÆrio no desenvolvimento rural, na medida em 
que:
» Permitem a diversi�caçªo da oferta por parte das actividades das 
exploraçıes agrícolas, contribuindo para um aumento de rendimentos para 
os agricultores (nomeadamente atravØs da modalidade de Agro-Turismo);
» Contribuem para a criaçªo, manutençªo/consolidaçªo de postos de 
trabalho;
» Contribuem directamente para o surgimento de serviços complementares 
na Ærea da animaçªo, transporte de turistas e apoio ao funcionamento da 
hospedagem (lavandarias, empresas de limpeza, empresas de catering, 
restauraçªo, entre outros);
» Atraem turistas para territórios debilitados, fomentando e promovendo o 
surgimento de vÆrias iniciativas culturais, onde se incluem o artesanato e as 
festas locais assentes na história e tradiçªo, permite-se o desenvolvimento 
desses pequenos aglomerados populacionais;
» Asseguram a manutençªo e desenvolvimento dos valores culturais e 
sociais das comunidades residentes e aumentam a sua auto-estima;
» Toda esta dinâmica poderÆ contribuir para um aumento da consciŒncia 
patrimonial por parte dos locais, os quais poderªo exercer pressıes 
sobre as entidades competentes com vista à recuperaçªo do património 
histórico, natural e cultural;
» Em termos sociais, as mulheres e os idosos sentem o seu papel 
incrementado, na medida em que sªo portadores de um conjunto de 
saberes-fazer apreciados e valorizados por quem prefere este tipo de 
alojamento;
» Proporcionam uma procura turística pouco sazonal, jÆ que assenta em 
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pilares como a cultura, o património e a animaçªo ambiental;
» Possibilitam a recuperaçªo e utilizaçªo de património do Estado 
desactivado. 

QuAIS OS fACTORES ASSOCIADOS AO CRESCIMENTO DA SuA 
pROCuRA?

» Níveis crescentes de instruçªo da populaçªo;
» Interesse cada vez mais patente pelo património;
» Importância atribuída aos tempos de lazer;
» Melhoria das infra-estruturas de acesso às zonas consideradas como 
"menos acessíveis";
» Maior sensibilidade perante a natureza e ecologia;
» Valor atribuído aos recursos gastronómicos locais;
» Busca de tranquilidade e evasªo do ritmo citadino;
» Procura de uma proposta personalizada, contrÆria à oferta para 
"massas";
» Fenómeno de moda.

QuAIS SˆO AS CARACTER˝STICAS DETERMINANTES pARA O SEu 
SuCESSO?
	
» Interesse da paisagem;
» Especi�cidade da fauna e da �ora;
» Respeito entre a rusticidade do conjunto das construçıes bem como dos 
materiais utilizados (relaçªo tradiçªo versus modernidade);
» Interesses culturais na regiªo envolvente;
» Proximidade de aglomerados populacionais;
» Condiçıes para a prÆtica desportiva e de lazer;
» Qualidade das instalaçıes, equipamento e serviços de atendimento;
» Bons acessos.

QuAIS AS MODAlIDADES DE SERVI˙OS DE HOSpEDAGEM DE 
EXCEl˚NCIA DAS `REAS PROTEGIDAS?

Os Serviços de Hospedagem de excelŒncia em `reas Protegidas corres-
pondem às Casas e Empreendimentos de Turismo no Espaço Rural e às 
Casas de Natureza, que abordaremos de seguida.
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3.1. TURISMO EM ESPAÇO RURAL

O QuE É O TuRISMO EM ESpA˙O RuRAl?

O Turismo em Espaço Rural (TER) consiste no conjunto de actividades, serviços 
de alojamento e animaçªo a turistas, em empreendimentos de natureza familiar, 
realizados e prestados mediante remuneraçªo, em zonas rurais.

Por Animaçªo Ambiental entende-se o conjunto de actividades que se 
destinem à ocupaçªo dos tempos livres dos turistas e visitantes, permitindo 
a diversi�caçªo da oferta turística (gastronomia, artesanato, desportos de 
natureza, etnogra�a, etc).

QuE lEGISlA˙ˆO REGulA A ACTIVIDADE DE TER?
» Despacho n” 17489/2002, 2“ SØrie, de 7 de Agosto
Aprova o preço de venda das placas de classi�caçªo de empreendimentos 
turísticos, as condiçıes de pagamento e as condiçıes de fornecimento. 
» Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 de Abril 
Altera o Decreto-Lei n.” 204/2000 de 1 de Setembro que regula o acesso e 
o exercício da actividade das empresas de animaçªo turística.
» Decreto-Regulamentar n” 14/2002, de 12 de Março
Regulamenta a normas a que estªo sujeitos os parques de campismo 
pœblicos e privados.
» Decreto-Lei n” 54/2002, de 11 de Março
Estabelece o novo regime jurídico da instalaçªo e do funcionamento dos 
empreendimentos de turismo no espaço rural.
» Decreto-Regulamentar n.”13/2002, de 12 de Março 
Regula os requisitos mínimos das instalaçıes e do funcionamento dos 
empreendimentos de turismo no espaço rural.
» Decreto-Lei n” 55/2002, de 11 de Março 
Estabelece o novo regime jurídico da instalaçªo e do funcionamento dos 
empreendimentos Turísticos (e HotØis Rurais).
» Decreto-Lei n.” 177/2001, de 4 de Junho
Altera o Decreto-Lei n.” 555/99 de 16 de Dezembro, que estabelece o 
Regime Jurídico da Urbanizaçªo e da Edi�caçªo.
» Portaria n” 1110/2001, de 19 de Setembro
Determina quais os elementos que devem instruir os pedidos de informaçªo 
prØvia, de licenciamento e de autorizaçªo referentes a todos os tipos de 
operaçıes urbanísticas.
» Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de Setembro
Regula o acesso e o exercício da actividade das empresas de animaçªo 
turística.



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

         16

» Portaria n” 25/2000, de 26 de Janeiro
Aprova os modelos, fornecimento e distribuiçªo das placas de classi�ca-
çªo dos estabelecimentos hoteleiros, dos meios complementares de 
alojamento turístico, dos parques de campismo pœblicos, das casas e 
empreendimentos de turismo no espaço rural, dos parques de campismo 
privativos, bem como das placas identi�cativas dos estabelecimentos de 
restauraçªo e de bebidas. Revoga as Portarias n.os 1070/97, de 23 de 
Outubro, e 60/98, de 12 de Fevereiro.
» Portaria n” 365/99, de 19 de Maio
Altera a Portaria n.” 1069/97 de 23 de Outubro, relativamente ao preço e às 
condiçıes de pagamento do livro de reclamaçıes. 
Revoga a Portaria n.” 5/98, de 6 de Janeiro.
» Decreto-Lei n” 336/93, de 29 de Setembro
Estabelece normas de higiene e saœde pœblicas.
» Decreto-Lei n” 192/82 de 19 de Maio 
Cria Parques de Campismo Rurais.

É NECESSáRIO AlVARá pARA ACTIVIDADES DE ANIMA˙ˆO 
TuR˝STICA REAlIzADAS pOR uM TER? 

Os proprietÆrios de casas e empreendimentos de TER estªo isentos 
do AlvarÆ previsto para as empresas de animaçªo turística2 (vide "4. - 
Animaçªo Ambiental") desde que a casa / empreendimento:
» Preveja no seu objecto social a exploraçªo de actividades lœdicas, 
culturais, desportivas ou de lazer;
» Seja uma cooperativa, estabelecimento individual de responsabilidade 
limitada ou sociedade comercial;
» Preveja no seu objecto social a possibilidade de exercer as actividades 
previstas para as empresas de animaçªo turística; 
» As actividades só podem ter como œnicos destinatÆrios os utentes dos 
empreendimentos de TER3 .

QuAl É A RElA˙ˆO ENTRE O "TuRISMO EM ESpA˙O RuRAl" E O 
"TuRISMO DE NATuREzA"?

De acordo com o Decreto-Lei n.” 56/2002 de 11 de Março de 2002, o 
Turismo de Natureza entende-se como "o produto turístico, composto 
por estabelecimentos, actividades e serviços de alojamento e animaçªo 
turística ambiental realizados e prestados em zonas integradas na 
Rede Nacional de `reas Protegidas [...] desenvolve-se segundo 
diversas modalidades de hospedagem [...] compreende as casas e 
empreendimentos turísticos de turismo no espaço rural". 

2 Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 de Abril, que altera 
o Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de Setembro
3 n.”6 do art”2” do Dec. Lei n” 54/02, de 11/03



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

17

Assim, conclui-se que, um estabelecimento de TER serÆ considerado 
Turismo de Natureza apenas no caso de estar localizado no interior de uma  
`rea Protegida.

QuE MODAlIDADES ESTˆO ABRANGIDAS pElO TER?

O TER compreende sete modalidades, a saber:

Turismo de Habita˙ˆo
Consiste num serviço de hospedagem de natureza familiar prestado a 
turistas em casas antigas particulares que, pelo seu valor arquitectónico, 
histórico ou artístico, sejam representativas de determinada Øpoca, 
nomeadamente os solares e as casas apalaçadas. 
Esta modalidade só pode ser explorada por pessoas singulares ou 
sociedades familiares que sejam as proprietÆrias, ou legítimas detentoras 
da casa e que nelas residam durante o período de exploraçªo. 
Por Sociedades Familiares entende-se as sociedades comerciais em que 
80% do respectivo capital social seja detido por membros da mesma 
família cujo respectivo parentesco nªo exceda o 6.” grau.

Turismo Rural
Caracteriza-se por ser um serviço de hospedagem de natureza familiar 
prestado a turistas em casas rœsticas particulares que, pela sua traça, materiais 
construtivos e demais características, se integrem na arquitectura típica local.

Agro-Turismo
Modalidade extremamente interessante na perspectiva de possibilitar um 
acrØscimo de rendimentos às exploraçıes agrícolas, consiste num serviço de 
hospedagem, de natureza familiar, prestado em casas particulares integradas 
em exploraçıes agrícolas que permitam aos hóspedes o acompanhamento 
e conhecimento da actividade agrícola, ou participaçªo nos trabalhos aí 
desenvolvidos, de acordo com as regras estabelecidas pelo seu responsÆvel. 
Deve apostar claramente na animaçªo turística tornando as suas Quintas 
apelativas pelas suas actividades lœdicas. DeverÆ ainda contribuir para 
revitalizar a agricultura portuguesa, podendo para isso divulgar alguns ciclos 
como o do pªo, mel, azeite, queijo, entre tantos outros. 

Turismo de Aldeia
É um serviço de hospedagem prestado num conjunto de, no mínimo, 
cinco casas particulares, situadas numa aldeia e exploradas de forma 
integrada, quer sejam utilizadas ou nªo como habitaçªo própria dos seus 
proprietÆrios, possuidores ou legítimos detentores. As casas afectas ao 
turismo de aldeia devem, pela sua traça, materiais de construçªo e demais 
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características, integrar-se na arquitectura típica local.
Pode ser explorado em aldeias históricas, em centros rurais ou em 
aldeias, que mantenham, no seu conjunto, o ambiente urbano, estØtico e 
paisagístico tradicional da regiªo onde se inserem.

Casas de Campo 
Estas sªo casas particulares, situadas em zonas rurais que prestem um 
serviço de hospedagem, quer sejam ou nªo utilizadas como habitaçªo 
própria dos seus proprietÆrios. Devem, pela sua traça, materiais de 
construçªo e demais características integrar-se na arquitectura e ambiente 
rœstico próprio da zona e local onde se situem.

HotÉis- Rurais 
Consistem nos estabelecimentos hoteleiros situados em zonas rurais e fora 
das sedes de concelho , cuja populaçªo, segundo o œltimo censo realizado, 
seja superior a 20.000 habitantes. Destinam-se a proporcionar , mediante 
remuneraçªo, serviços de alojamento e outros serviços acessórios ou de 
apoio, incluindo o fornecimento de refeiçıes.

Parques de Campismo Rurais
Consistem nos terrenos destinados de forma permanente ou temporÆria à 
instalaçªo de acampamentos, os quais podem estar ou nªo integrados em 
exploraçıes agrícolas, cuja Ærea nªo seja superior a 5000 m2 ou 0,5 ha.

COMO SE pROCESSA O LICENCIAMENTO DOS EMpREENDIMENTOS 
DE TER?

Em qualquer dos casos, antes do interessado avançar com qualquer 
tipo de obra ou com a elaboraçªo de um projecto de arquitectura (e 
muitas vezes tambØm antes da aquisiçªo do terreno), deverÆ informar-
-se junto da Câmara Municipal sobre a possibilidade de instalar um 
empreendimento de Turismo em Espaço Rural no local pretendido 
e respectivas condicionantes urbanísticas, sendo o nome tØcnico 
deste primeiro passo o Pedido de Informaçªo PrØvia. Este pedido Ø 
extremamente importante e nªo deve ser descurado, sob pena de se 
fazerem investimentos elevados num projecto que nªo terÆ viabilidade 
legal. Obtida uma informaçªo prØvia positiva, deverÆ ser instruído o 
pedido de licenciamento para obras, que avaliarÆ o projecto tØcnico e 
autorizarÆ a construçªo ao abrigo do projecto aprovado, com a emissªo 
do alvarÆ para a realizaçªo de obras. Finalizada e vistoriada a obra, 
Ø necessÆrio obter uma autorizaçªo especí�ca para a utilizaçªo do 
empreendimento com os �ns turísticos previstos (licença ou autorizaçªo 
de utilizaçªo turística), a que corresponderÆ a emissªo do alvarÆ para 
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utilizaçªo turística. Finalmente, deve ainda ser obtida a classi�caçªo �nal 
do empreendimento, quanto à modalidade de hospedagem. 

Temos, assim, quatro processos principais, que se designam legalmente por:
» Pedido de Informaçªo PrØvia;
» Licenciamento ou autorizaçªo4 de operaçıes urbanísticas, com emissªo 
do alvarÆ de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas;
» Licenciamento ou autorizaçªo4 de utilizaçªo turística / utilizaçªo para 
TER, com emissªo do alvarÆ de licença ou de autorizaçªo de utilizaçªo 
turística / utilizaçªo para TER;
» Classi�caçªo.

Uma vez que os promotores se confrontam frequentemente com 
problemas de alongamento dos processos de licenciamento por 
demasiado tempo, importa tomar especial atençªo aos prazos previstos 
para cada passo do processo. A quase totalidade destes passos tŒm 
ainda prevista a denominada "aprovaçªo tÆcita", que prevŒ que, à falta 
de resposta das entidades competentes nos prazos estipulados, isto Ø, à 
falta de aprovaçªo expressa, o promotor possa assumir a resposta como 
favorÆvel. No caso de o promotor optar por esta via, deve certi�car-se de 
que o seu projecto esteja em absoluto acordo com as exigŒncias legais, 
sob pena de ter que responder por possíveis irregularidades no futuro. 
Caso nªo seja conveniente assumir essa responsabilidade, a alternativa 
serÆ acompanhar, tanto quanto possível, o andamento do processo junto 
das entidades competentes, como forma de garantir o seu andamento sem 
possíveis atrasos. Por outro lado, importa ter em conta que os prazos estªo 
previstos para processos instruídos em perfeita conformidade com a lei, 
o que signi�ca que podem sofrer atrasos legítimos por insu�ciŒncia ou 
incorrecçªo de algum elemento do processo.

Importa ainda ter presentes alguns conceitos legais, que se revela 
fundamental dominar ao longo de todo o processo:

EdifiCa˙ˆo
A actividade ou o resultado da construçªo, reconstruçªo, ampliaçªo, 
alteraçªo ou conservaçªo de um imóvel destinado a utilizaçªo humana, 
bem como de qualquer outra construçªo que se incorpore no solo com 
carÆcter de permanŒncia;

Obras de Constru˙ˆo
As obras de criaçªo de novas edi�caçıes;

Obras de reConstru˙ˆo
As obras de construçªo subsequentes à demoliçªo total ou parcial de uma 

4 A distinçªo entre �Licença" e 
"autorizaçªo" Ø estabelecida nos nos 
2 e 3 do Art” 4” do DL n” 177/01, de 
4 de Junho
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edi�caçªo existente, das quais resulte a manutençªo ou a reconstituiçªo 
da estrutura das fachadas, da cØrcea e do nœmero de pisos;

Obras de amplia˙ˆo
As obras de que resulte o aumento da Ærea de pavimento ou de implantaçªo, 
da cØrcea ou do volume de uma edi�caçªo existente;

Obras de altera˙ˆo
As obras de que resulte a modi�caçªo das características físicas de uma 
edi�caçªo existente ou sua fracçªo, designadamente a respectiva estrutura 
resistente, o nœmero de fogos ou divisıes interiores, ou a natureza e cor 
dos materiais de revestimento exterior, sem aumento da Ærea de pavimento 
ou de implantaçªo ou da cØrcea;

Obras de Conserva˙ˆo
As obras destinadas a manter uma edi�caçªo nas condiçıes existentes 
à data da sua construçªo, reconstruçªo, ampliaçªo ou alteraçªo, 
designadamente as obras de restauro, reparaçªo ou limpeza;

Obras de demoli˙ˆo
As obras de destruiçªo, total ou parcial, de uma edi�caçªo existente;

Obras de urbaniza˙ˆo
As obras de criaçªo e remodelaçªo de infra-estruturas destinadas a servir 
directamente os espaços urbanos ou as edi�caçıes, designadamente 
arruamentos viÆrios e pedonais, redes de esgotos e de abastecimento de 
Ægua, electricidade, gÆs e telecomunicaçıes, e ainda espaços verdes e 
outros espaços de utilizaçªo colectiva;

Opera˙Ões urban˝stiCas
As operaçıes materiais de urbanizaçªo, de 
edi�caçªo ou de utilizaçªo do solo e das 
edi�caçıes nele implantadas para �ns nªo 
exclusivamente agrícolas, pecuÆrios, �orestais, 
mineiros ou de abastecimento pœblico de Ægua;

A instruçªo dos processos de licenciamento Ø, nos 
seus trâmites, distinta consoante as modalidades. 
Podemos dividi-las em trŒs grupos:
» Grupo A: Turismo de Habitaçªo (TH); Turismo 
Rural (TR), Agro-Turismo (AGT), Casas Campo 
(CC), Turismo de Aldeia (TA);
» Grupo B: HotØis Rurais (HR);
» Grupo C: Parques de Campismo Rural (PCR).
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3.1.1. LICENCIAMENTO DAS MODALIDADES DO 
GRUPO A - TH, TR, AGT, CC, TA

Para efeitos de licenciamento, os empreendimentos de TER das moda-
lidades do Grupo A devem seguir o disposto no Decreto-Lei n” 54/20025, 
de 11 de Março.

QuAIS OS REQuISITOS ESpEC˝fICOS DAS VáRIAS MODAlIDADES 
ENQuADRADAS NO GRupO A?	

Existe todo um conjunto de requisitos especí�cos que, podendo condicionar 
o licenciamento das obras e o próprio projecto de investimento, devem ser 
tidos em atençªo desde logo, nomeadamente:

Enquadramento no ambiente

Espaço circundante à instalaçªo

  TH TR AT CC TA

Situada em zona rural P P P P P

Respeito pela natureza arquitectónica, histórica e artística P - - - -

Respeito pela natureza rœstica e pela tipicidade local ou 
regional P P P P P

Enquadramento circundante respeitador da tipicidade local P P P P P

AusŒncia de indœstrias, actividades ou locais poluentes, 
ruidosos ou incómodos P P P P P

TH TR AT CC TA

Adequadas condiçıes de acesso (desejÆvel) P P P P P

Embelezamento �oral (desejÆvel) P P P P P

Facilidade de estacionamento (desejÆvel) P P P P P

Enquadramento circundante respeitador da tipicidade local P P P P P

Placa identi�cativa (obrigatório) P P P P P

5 Estabelece o novo regime jurídico da instalaçªo e do funcionamento dos empreendimentos de turismo no 
espaço rural
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Serviços/atendimento

Serviço de refeiçıes

Comunicaçªo com o exterior

Animaçªo e lazer

TH TR AT CC TA

Escritório de atendimento e informaçªo - - - P P

Serviço de informaçªo sobre os aspectos de interesse pœblico, 
turístico e de lazer P P P P P

Devem existir, à disposiçªo dos hóspedes, informaçıes escritas 
em portuguŒs e outra língua estrangeira P P P P P

Enquadramento circundante respeitador da tipicidade local P P P P P

Arrumaçªo e limpeza diÆria P P P P P

Fornecimento e mudança 
de roupa

Semanal P P P P P

Sempre que mude o hóspede P P P P P

Fornecimento de equipamentos e produtos de limpeza 
(desejÆvel) - - - P P

TH TR AT CC TA

Pequeno almoço (excepto quando o hóspede dispensar) P  P  P  P P 

Almoço/Jantar (mediante solicitaçªo prØvia do hóspede)  P P   P 6  P 

TH TR AT CC TA

Telefone e Telecópia  P P P P7 P8

TH TR AT CC TA

Equipamentos destinados à prÆtica de actividades complemen-
tares (na medida do possível)

 P P P P P

Actividades ligadas à exploraçªo - - P - -

6 Salvo quando esta modalidade nªo for utilizada como habitaçªo própria do seu proprietÆrio, legítimo 
possuidor ou detentor.
7 Devem estar presentes no escritório de atendimento.
8 Idem.
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TH TR AT CC TA

Combate a incŒndios (extintores) P P P P P

Unidades de aquecimento e climatizaçªo (elØctricas ou a óleo) P P P P P

Produçªo e distribuiçªo de Ægua potÆvel em regime contínuo ou 
reservatório de Ægua potÆvel P P P P P

Instalaçªo elØctrica ou sistemas de iluminaçªo elØctrica em 
alternativa P P P P P

Ligaçªo à rede pœblica de esgotos ou, em alternativa, 
sistemas de evacuaçªo de Æguas residuais ligados a sistemas 
depuradores. 

P P P P P

  TH TR AT CC TA

Nœmero

- mínimo 3 1 1 1 1

- mÆximo 10 10 10 10 -

- mÆximo por casa  -  -  -  - 3

`reas (m2)

- quarto individual 10 7 7 7 7

- quarto duplo 12 9 9 9 9

- salas privativas dos quartos 
com ou sem kitchenette 
(quando existam) 

12 12 12 12 12

  TH TR AT CC TA

Sala de estar para hóspedes (no edifício principal) 1 1 1  -  -

Infra-estruturas

Quartos

Note-se que nªo estÆ prevista a existŒncia de T0�s ou estœdios, jÆ que, para 
as vÆrias modalidades, Ø exigida a existŒncia de, pelo menos, um quarto.

Salas de hóspedes
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Casas de banho

Cozinhas

Habitabilidade e Conforto

E NˆO Há EXCEp˙ÕES QuANTO AO CuMpRIMENTO NA ˝NTEGRA 
DOS VáRIOS REQuISITOS?

Sim, existe a designada Dispensa de Requisitos, que se aplica quando 
a estrita observância dos requisitos coloque em causa a rendibilidade 
do empreendimento ou for susceptível de afectar as características 
arquitectónicas ou estruturais dos edifícios que possuam relevante valor 

TH TR AT CC TA

Casa de banho privativa p/ quarto P - - - -

Casa de banho p/ 2 quartos - P P - -

Casa de banho p/ 3 quartos - - - P P

Espelho e ponto de luz P P P P P

Revestimento a material resistente e impermeÆvel P P P P P

Chuveiro ou polibanho, retrete e lavatório P P P P P

  TH TR AT CC TA

Kitchenettes integradas nas salas privativas dos quartos 
localizados fora do edifício principal só equipadas com 
aparelhos elØctricos

P P P - -

  TH TR AT CC TA

MobiliÆrio adaptado à modalidade em bom estado de 
conservaçªo

P P P P P

Harmonia da decoraçªo de interior P P P P P

Revestimentos do chªo, parede e tectos
 em bom estado de conservaçªo

P P P P P

Ambiente geral agradÆvel P P P P P
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arquitectónico ou reconhecido valor histórico ou cultural. A dispensa 
de requisitos pode ainda ser concedida a projectos reconhecidamente 
inovadores e valorizantes da oferta turística. A entidade competente para 
se pronunciar sobre esta matØria Ø a direcçªo regional do MinistØrio da 
Economia competente.

QuAIS AS ENTIDADES A CONSulTAR?

As entidades a consultar sªo as mesmas, para efeitos de Informaçªo 
PrØvia ou de Licenciamento de Obras:

» Câmara Municipal;
» Direcçªo regional do MinistØrio da Economia competente;
» Instituto de Desenvolvimento Rural e HidrÆulica;
» Órgªos regionais e locais de turismo;
» Instituto de Conservaçªo da Natureza (ICN), quando o projecto incida no 
interior de uma Ærea protegida.

QuE ASpECTOS SˆO ANAlISADOS pElAS VáRIAS ENTIDADES?

C´mara MuniCipal:
» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita os vÆrios planos de 
Ordenamento do Território.

DireC˙ˆo regional do MinistÉrio da EConomia Competente:
» Adequaçªo dos projectos de TER à utilizaçªo pretendida;
» Cumprimento das normas estabelecidas para estes estabelecimentos.

Instituto de Desenvolvimento Rural e HidráuliCa:
» Veri�car se os empreendimentos turísticos em causa se inserem no meio 
rural;
» Apreciar o enquadramento dos empreendimentos de TER, do estabeleci-
mento de condiçıes para a preservaçªo, sinergias com outras acçıes 
complementares que contribuam para a modernizaçªo do aparelho 
produtivo e de estímulo à diversi�caçªo da oferta de serviços às empresas 
e famílias em meio rural.

Órgˆos regionais e loCais de turismo:
» Apreciar a localizaçªo e qualidade dos empreendimentos de turismo 
no espaço rural, as actividades de animaçªo ou diversªo por eles 
desenvolvidas, quando for caso disso, a sua contribuiçªo para a divulgaçªo 
das características, produtos e tradiçıes das regiıes, designadamente 
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o seu património natural, paisagístico e cultural, itinerÆrios temÆticos, 
a gastronomia, o artesanato, o folclore, a caça, a pesca, os jogos e os 
transportes tradicionais e, de um modo geral, a sua importância para o 
desenvolvimento turístico da regiªo.

ICN (quando o projeCto inCida numa zona protegida):
» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita o Plano de Ordenamento 
da Ærea protegida.

COMO INSTRuIR O PEDIDO DE INfORMA˙ˆO PRÉVIA?

Esquema resumo - Pedido de Informaçªo PrØvia:

Antes de mais, hÆ que ter em atençªo que, para obter a classi�caçªo numa 
das modalidades do Grupo A, nunca se poderÆ partir de uma construçªo 
de raiz, mas antes de uma reconstruçªo / ampliaçªo.

Os pedidos de informaçªo prØvia relativos à instalaçªo de qualquer 
empreendimento do Grupo A9, devem ser instruídos nos termos da 
seguinte legislaçªo:
» Decreto-Lei n.” 177/0110, de 4 de Junho (aplicÆvel a Æreas nªo abrangidas 
por plano de pormenor ou operaçªo de loteamento)
» Portaria n.” 1110/0111, de 19 de Setembro (aplicÆvel a Æreas abrangidas 
por plano municipal de ordenamento do território)

9 N” 1 do Art” 16” do DL n” 54/2002, de 11 de Março
10 Estabelece o Regime Jurídico da Urbanizaçªo e da Edi�caçªo
11 Determina os elementos que devem instruir os pedidos de informaçªo prØvia, de licenciamento e de 
autorizaçªo referentes a todos os tipos de operaçıes urbanísticas
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Seguem-se os aspectos mais relevantes:

DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
Regime Jur˝diCo da Urbaniza˙ˆo e da EdifiCa˙ˆo

SUBSECÇÃO II
Informa˙ˆo prÉvia

Artigo 14”
Pedido de informaçªo prØvia

1. Qualquer interessado pode pedir à câmara municipal, a título prØvio, 
informaçªo sobre a viabilidade de realizar determinada operaçªo 
urbanística e respectivos condicionamentos legais ou regulamentares, 
nomeadamente relativos a infra-estruturas, servidıes administrativas e 
restriçıes de utilidade pœblica, índices urbanísticos, cØrceas, afastamentos 
e demais condicionantes aplicÆveis à pretensªo.

2. Quando o pedido respeite a operaçªo de loteamento, em Ærea nªo 
abrangida por plano de pormenor, ou a obra de construçªo, ampliaçªo 
ou alteraçªo em Ærea nªo abrangida por plano de pormenor ou operaçªo 
de loteamento, o interessado pode requerer que a informaçªo prØvia 
contemple especi�camente os seguintes aspectos, em funçªo dos 
elementos por si apresentados:
a) A volumetria da edi�caçªo e a implantaçªo da mesma e dos muros de 
vedaçªo;
b) Condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional 
com a envolvente;
c) Programa de utilizaçªo das edi�caçıes, incluindo a Ærea bruta de 
construçªo a afectar aos diversos usos e o nœmero de fogos e outras 
unidades de utilizaçªo;
d) Infra-estruturas locais e ligaçªo às infra-estruturas gerais;
e) Estimativa de encargos urbanísticos devidos.

3. Quando o interessado nªo seja o proprietÆrio do prØdio, o pedido de 
informaçªo prØvia inclui a identi�caçªo daquele bem como dos titulares de 
qualquer outro direito real sobre o prØdio, atravØs de certidªo emitida pela 
conservatória do registo predial.

4. No caso previsto no nœmero anterior, a câmara municipal deve noti�car 
o proprietÆrio e os demais titulares de qualquer outro direito real sobre o 
prØdio da abertura do procedimento.
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Artigo 15”
Consultas no âmbito do procedimento de informaçªo prØvia

No âmbito do procedimento de informaçªo prØvia hÆ lugar a consulta, 
nos termos do disposto no artigo 19”, às entidades cujos pareceres, 
autorizaçıes ou aprovaçıes condicionem, nos termos da lei, a informaçªo 
a prestar, sempre que tal consulta deva ser promovida num eventual 
pedido de licenciamento da pretensªo em causa.

Artigo 16”
Deliberaçªo

1. A câmara municipal delibera sobre o pedido de informaçªo prØvia no 
prazo de 20 dias ou, no caso previsto no N” 2 do artigo 14”, no prazo de 
30 dias, contados a partir:
a) Da data da recepçªo do pedido ou dos elementos solicitados nos 
termos do n” 4 do artigo 11”; ou
b) Da data da recepçªo do œltimo dos pareceres, autorizaçıes ou 
aprovaçıes emitidos pelas entidades exteriores ao município, quando 
tenha havido lugar a consultas; ou ainda
c) Do termo do prazo para a recepçªo dos pareceres, autorizaçıes ou 
aprovaçıes, sempre que alguma das entidades consultadas nªo se 
pronuncie atØ essa data.

2. Os pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes emitidos pelas entidades 
exteriores ao município sªo obrigatoriamente noti�cados ao requerente 
juntamente com a informaçªo prØvia aprovada pela câmara municipal, 
dela fazendo parte integrante.

3. A câmara municipal indica sempre, na informaçªo aprovada, o 
procedimento de controlo prØvio a que se encontra sujeita a realizaçªo da 
operaçªo urbanística projectada, de acordo com o disposto na secçªo I do 
capítulo II do presente diploma.

4. No caso de a informaçªo ser desfavorÆvel, dela deve constar a indicaçªo 
dos termos em que a mesma, sempre que possível, pode ser revista 
por forma a serem cumpridas as prescriçıes urbanísticas aplicÆveis, 
designadamente as constantes de plano municipal de ordenamento do 
território ou de operaçªo de loteamento.

Artigo 17”
Efeitos

1. O conteœdo da informaçªo prØvia aprovada vincula as entidades compe-
tentes na decisªo sobre um eventual pedido de licenciamento ou autorizaçªo 
da operaçªo urbanística a que respeita, desde que tal pedido seja apresentado 
no prazo de um ano a contar da data da noti�caçªo da mesma ao requerente.
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2. Nos casos abrangidos pelo nœmero anterior, Ø dispensada no 
procedimento de licenciamento a consulta às entidades exteriores ao 
município em matØria sobre a qual se tenham pronunciado no âmbito do 
pedido de informaçªo prØvia, desde que esta tenha sido favorÆvel e o 
pedido de licenciamento com ela se conforme.

3. Quando a informaçªo prØvia favorÆvel respeite a pedido formulado nos 
termos do N” 2 do artigo 14” e tenha carÆcter vinculativo nos termos do N” 
1 do presente artigo, Ø reduzido para metade o prazo para a decisªo sobre 
o pedido de licenciamento ou autorizaçªo.

4. Nªo se suspende o procedimento de licenciamento ou autorizaçªo 
nos termos do artigo 13” sempre que o pedido tenha sido instruído com 
informaçªo prØvia favorÆvel de carÆcter vinculativo, nos termos do N” 1 do 
presente artigo.

Portaria n.” 1110/01 de 19 de Setembro
Artigo 3.”

Informaçªo prØvia sobre obras de edi�caçªo
1. O pedido de informaçªo prØvia referente à execuçªo de obras de 
edi�caçªo em Ærea abrangida por plano municipal de ordenamento do 
território deve ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensªo; 
b) Extracto das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantaçªo 
dos planos municipais vigentes, das respectivas plantas de condicio-
nantes, da planta de síntese do loteamento quando exista e planta à escala 
de 1:2500 ou superior, com a indicaçªo precisa do local onde se pretende 
executar a obra; 



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

         30

c) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente; 
d) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de 
ordenamento do plano director municipal ou à escala de 1:25 000 quando 
este nªo existir, assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da 
operaçªo; 
e) Quando o pedido diga respeito a novas edi�caçıes ou a obras que 
impliquem aumento da Ærea construída, devem, sempre que possível, 
constar do pedido de informaçªo prØvia os seguintes elementos: 

1) Planta de implantaçªo à escala de 1:500 ou superior, de�nindo o 
alinhamento e perímetro das edi�caçıes; 
2) CØrceas e o nœmero de pisos acima e abaixo da cota de soleira; 
3) `rea total de construçªo e a volumetria das edi�caçıes; 
4) Localizaçªo e dimensionamento das construçıes anexas; 
5) Identi�caçªo do uso a que se destinam as edi�caçıes; 

f) Quando se trate de obras de reconstruçªo deve ainda ser junta fotogra�a 
do imóvel; 
g) Quando existirem edi�caçıes adjacentes, o requerente deve, ainda, 
indicar os elementos mencionados nos n.os 1), 2) e 5) da alínea e). 

2 - Quando se trate de obras de edi�caçªo em Ærea nªo abrangida por 
plano municipal de ordenamento do território nem operaçªo de loteamento, 
o pedido deve ser instruído com os elementos referidos no nœmero anterior 
e, ainda, com os seguintes: 
a) Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos 
que se pretendem utilizar ou, quando esta nªo exista, parecer sobre a 
capacidade de uso, emitido pelos serviços competentes para o efeito; 
b) Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitaçªo 
da Ærea objecto da pretensªo ou, quando esta nªo existir, parecer emitido 
pelos serviços competentes. 

É tambØm necessÆrio o preenchimento de um requerimento12, a solicitar 
à direcçªo regional do MinistØrio da Economia competente e IDRHA, ou 
noutro suporte, desde que contenha os dados especi�cados nos n.” 5, n.”6 
e n.” 7 do artigo 16 do Decreto � Lei n.”54/2002, do qual deverªo constar:
» O nome e o domicílio do requerente, bem como a indicaçªo da qualidade 
de proprietÆrio, arrendatÆrio, usufrutuÆrio, locatÆrio, titular do direito de uso 
e habitaçªo, cessionÆrio de exploraçªo ou comodatÆrio;
» A escritura de constituiçªo da sociedade se se tratar de uma sociedade 
familiar;
» O nome a atribuir ao empreendimento de turismo no espaço rural;
» Qual a classi�caçªo em relaçªo à hospedagem e qual o nome pretendido;
» A localizaçªo e a descriçªo dos empreendimentos e seus logradouros e 

12 Nos 5, 6 e 7 do art” 16” do Decreto-
Lei n” 54/2002, de 11 de Março.
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das propriedades, se estas existirem, bem como dos seus arredores;
» A descriçªo sumÆria dos acessos rodoviÆrios, dos transportes pœblicos, 
dos serviços mØdicos e de primeiros socorros e dos estabelecimentos de 
restauraçªo e de bebidas que servem o empreendimento ou a aldeia;
» A enumeraçªo e a descriçªo dos quartos e das restantes divisıes, 
dependŒncias e zonas comuns destinadas aos hóspedes e a indicaçªo 
das zonas dos empreendimentos e das propriedades de acesso vedado 
a estes;
» A indicaçªo do nœmero de telefone do empreendimento, quando 
exigível;
» A enumeraçªo dos serviços a prestar, quando exigível;
» O período ou períodos de abertura anual;
» A indicaçªo das línguas estrangeiras faladas pelo requerente;
A identi�caçªo dos equipamentos de animaçªo e desportivos ou outros de 
interesse cultural e recreativo disponíveis para utilizaçªo pelos hóspedes 
ou visitantes;

Este requerimento deverÆ ser acompanhado, ainda, pelos seguintes 
elementos:
» Plantas, à escala de 1:25000 ou de 1:1000, referentes à localizaçªo do 
empreendimento de turismo no espaço rural;
» Fotogra�as, no formato de 20 cm x 25 cm, do interior dos edifícios ou das 
suas partes destinadas aos hóspedes e das suas fachadas, bem como do 
local onde se integram;
» Documentos respeitantes às características históricas, arquitectónicas, 
ambientais e paisagísticas da regiªo;

» Plantas da edi�caçªo ou edi�-
caçıes existentes, respeitantes a 
todos os pisos, à escala de 1:100, 
com referŒncia às unidades de 
alojamento afectas à exploraçªo 
turística, quando as mesmas nªo 
carecerem de obras.

A Câmara Municipal, após a recepçªo 
de todos os elementos necessÆrios 
para que se pronuncie sobre o 
pedido de informaçªo prØvia, tem 
10 dias para consultar as entidades 
externas previstas, as quais tŒm, por 
sua vez, 30 dias a contar da data da 
recepçªo da documentaçªo para se 
pronunciarem.
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COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO pARA OBRAS?

Esquema resumo - Pedido de licenciamento para obras:

Para que a Câmara Municipal autorize as obras de edi�caçªo ou operaçıes 
urbanísticas, torna-se necessÆrio que o promotor instrua o pedido nos 
termos dos mesmos diplomas previstos para o Pedido de Informaçªo 
PrØvia, incluindo o mesmo requerimento e elementos a entregar à direcçªo 
regional do MinistØrio da Economia competente13.

O deferimento por parte da Câmara Municipal carece sempre de parecer 
das mesmas entidades envolvidas no Pedido de Informaçªo PrØvia.

Destacam-se, da legislaçªo relativa à Urbanizaçªo e Edi�caçªo, os 
elementos mais signi�cativos para esta fase do processo:

DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
Regime Jur˝diCo da Urbaniza˙ˆo e da EdifiCa˙ˆo

Artigo 9”
Requerimento e instruçªo

1. Salvo disposiçªo em contrÆrio, os procedimentos previstos no presente 
diploma iniciam-se atravØs de requerimento escrito, dirigido ao presidente 
da câmara municipal, do qual deve constar sempre a identi�caçªo do 
requerente, incluindo o domicílio ou sede, bem como a indicaçªo da 
qualidade de titular de qualquer direito que lhe con�ra a faculdade de 
realizar a operaçªo urbanística a que se refere a pretensªo.

2. Do requerimento inicial consta igualmente a indicaçªo do pedido em termos 
claros e precisos, identi�cando o tipo de operaçªo urbanística a realizar por 
referŒncia ao disposto no artigo 2”, bem como a respectiva localizaçªo.

13 Nos 5, 6 e 7 do art” 16” do Decreto-
Lei n” 54/2002, de 11 de Março



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

33

3. Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos de operaçıes 
urbanísticas referidos no artigo 2” directamente relacionadas, o requeri-
mento deve identi�car todas as operaçıes nele abrangidas, aplicando-se 
neste caso a forma de procedimento correspondente ao tipo de operaçªo 
mais complexa.

4. O pedido Ø acompanhado dos elementos instrutórios previstos em 
portaria aprovada pelos Ministros do Equipamento Social e do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, para alØm dos documentos especialmente 
referidos no presente diploma.

5. O município �xa em regulamento o nœmero mínimo de cópias dos 
elementos que devem instruir cada processo.

6. O requerimento inicial deve ser apresentado em duplicado, sendo a 
cópia devolvida ao requerente depois de nela se ter aposto nota, datada, 
da recepçªo do original.

7. No requerimento inicial pode o interessado solicitar a indicaçªo das 
entidades que, nos termos da lei, devam emitir parecer, autorizaçªo ou 
aprovaçªo relativamente ao pedido apresentado, o qual lhe Ø noti�cado no 
prazo de 15 dias, salvo rejeiçªo liminar do pedido nos termos do disposto 
no artigo 11”.

8. O responsÆvel pela instruçªo do procedimento regista no processo 
a junçªo subsequente de quaisquer novos documentos e a data das 
consultas a entidades exteriores ao município e da recepçªo das respecti-
vas respostas, quando for caso disso, bem como a data e o teor das 
decisıes dos órgªos municipais.

9. No caso de substituiçªo do requerente, do responsÆvel por qualquer 
dos projectos apresentados ou do director tØcnico da obra, o substituto 
deve disso fazer prova junto do presidente da câmara municipal para que 
este proceda a respectivo averbamento no prazo de 15 dias a contar da 
data da substituiçªo.

Portaria n.” 1110/01 de 19 de Setembro
Artigo 11.”

Licenciamento de obras de edi�caçªo
1. O pedido de licenciamento de obras de edi�caçªo em Æreas abrangidas 
por plano de pormenor, plano de urbanizaçªo ou plano director municipal 
deve ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito 
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que con�ra a faculdade de realizaçªo da operaçªo; 
b) Certidªo da descriçªo e de todas as inscriçıes em vigor emitida 
pela conservatória do registo predial referente ao prØdio ou prØdios 
abrangidos; 
c) Extractos das plantas de ordenamento, zonamento e de implantaçªo dos 
planos municipais de ordenamento do território vigentes e das respectivas 
plantas de condicionantes, da planta síntese do loteamento se existir, e 
planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicaçªo precisa do local 
onde se pretende executar a obra; 
d) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de 
ordenamento do plano director municipal ou à escala de 1:25 000 quando 
este nªo existir, assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da 
operaçªo; 
e) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente; 
f) Projecto de arquitectura; 
g) Memória descritiva e justi�cativa; 
h) Estimativa do custo total da obra; 
i) Calendarizaçªo da execuçªo da obra; 
j) Quando se trate de obras de reconstruçªo deve ainda ser junta fotogra�a 
do imóvel; 
k) Cópia da noti�caçªo da câmara municipal a comunicar a aprovaçªo de 
um pedido de informaçªo prØvia, quando esta existir e estiver em vigor; 
l) Projectos das especialidades caso o requerente entenda proceder, 
desde logo, à sua apresentaçªo; 
m) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projectos 
quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicÆveis; 
n) Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida com os 
dados referentes à operaçªo urbanística a realizar. 
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2. O pedido de licenciamento de obras de edi�caçªo em Æreas nªo 
abrangidas por plano municipal de ordenamento do território deve ser 
instruído com os elementos referidos nas alíneas a), b), d) a j) e m) a o) 
do n.” 1, planta à escala de 1:2500 ou superior e planta de síntese do 
loteamento, quando exista, com a indicaçªo precisa do local onde se 
pretende executar a obra e, sempre que nªo tiver havido lugar ao pedido 
de informaçªo prØvia ou esta nªo esteja em vigor ou nªo exista operaçªo 
de loteamento, deverªo, ainda, ser apresentados os seguintes elementos: 
a) Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos 
que se pretendem utilizar ou, quando esta nªo exista, parecer sobre a 
capacidade de uso, emitido pelos serviços competentes para o efeito; 
b) Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitaçªo 
da Ærea objecto da pretensªo ou, quando esta nªo existir, parecer emitido 
pelos serviços competentes. 

3. O projecto de arquitectura referido na alínea f) do n.” 1 deve conter, no 
mínimo, os seguintes elementos: 
a) Planta de implantaçªo desenhada sobre levantamento topogrÆ�co 
à escala de 1:200 ou superior, incluindo o arruamento de acesso, com 
indicaçªo das dimensıes e Ærea do terreno, Æreas impermeabilizadas e 
respectivo material; 
b) Plantas à escala de 1:50 ou 1:100 contendo as dimensıes e Æreas 
e usos de todos os compartimentos, bem como a representaçªo do 
mobiliÆrio �xo e equipamento sanitÆrio; 
c) Alçados à escala de 1:50 ou 1:100 com a indicaçªo das cores e dos 
materiais dos elementos que constituem as fachadas e a cobertura, bem 
como as construçıes adjacentes, quando existam; 
d) Cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou 1:100 
abrangendo o terreno, com indicaçªo do per�l existente e o proposto, bem 
como das cotas dos diversos pisos; 
e) Pormenores de construçªo, à escala adequada, esclarecendo a 
soluçªo construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício e sua 
articulaçªo com a cobertura, vªos de iluminaçªo/ ventilaçªo e de acesso, 
bem como com o pavimento exterior envolvente; 
f) Discriminaçªo das partes do edifício correspondentes às vÆrias fracçıes 
e partes comuns, valor relativo de cada fracçªo, expressa em percentagem 
ou permilagem, do valor total do prØdio, caso se pretenda que o edifício 
�que sujeito ao regime da propriedade horizontal. 

4. A memória descritiva e justi�cativa referida na alínea g) do n.” 1 deve ser 
instruída com os seguintes elementos: 
a) Descriçªo e justi�caçªo da proposta para a edi�caçªo; 
b) Enquadramento da pretensªo nos planos municipais e especiais de 
ordenamento do território vigentes e operaçªo de loteamento se existir; 
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c) Adequaçªo da edi�caçªo à utilizaçªo pretendida; 
d) Inserçªo urbana e paisagística da edi�caçªo referindo em especial a 
sua articulaçªo com o edi�cado existente e o espaço pœblico envolvente; 
e) Indicaçªo da natureza e condiçıes do terreno; 
f) Adequaçªo às infra-estruturas e redes existentes; 
g) `rea de construçªo, volumetria, Ærea de implantaçªo, cØrcea e nœmero 
de pisos acima e abaixo da cota de soleira, nœmero de fogos e respectiva 
tipologia; 
h) Quando se trate de pedido inserido em Ærea unicamente abrangida 
por plano director municipal deve tambØm referir-se a adequabilidade do 
projecto com a política de ordenamento do território contida naquele plano. 

5. Os projectos das especialidades a que se refere a alínea m) do n.” 1, a 
apresentarem funçªo do tipo de obra a executar, sªo nomeadamente os 
seguintes: 
a) Projecto de estabilidade que inclua o projecto de escavaçªo e 
contençªo perifØrica; 
b) Projecto de alimentaçªo e distribuiçªo de energia elØctrica e projecto de 
instalaçªo de gÆs, quando exigível, nos termos da lei; 
c) Projecto de redes prediais de Ægua e esgotos; 
d) Projecto de Æguas pluviais; 
e) Projecto de arranjos exteriores; 
f) Projecto de instalaçıes telefónicas e de telecomunicaçıes; 
g) Estudo de comportamento tØrmico; 
h) Projecto de instalaçıes electromecânicas, incluindo as de transporte de 
pessoas e ou mercadorias; 
i) Projecto de segurança contra incŒndios; 
j) Projecto acœstico. 

Compete ao presidente da câmara municipal promover a consulta às entidades 
que devam emitir parecer, autorizaçªo ou aprovaçªo relativamente às operaçıes 
urbanísticas sujeitas a licenciamento. O interessado pode, no entanto, solicitar 
previamente os pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes legalmente exigidos 
junto das entidades competentes, entregando-os com o requerimento inicial 
do pedido de licenciamento, caso em que nªo hÆ lugar a nova consulta desde 
que, atØ à data da apresentaçªo de tal pedido na câmara municipal, nªo haja 
decorrido mais de um ano desde a emissªo dos pareceres, autorizaçıes ou 
aprovaçıes emitidos e nªo se tenha veri�cado alteraçªo dos pressupostos de 
facto ou de direito em que os mesmos se basearam14.

Juntamente com o parecer, a direcçªo regional do MinistØrio da Economia 
competente aprova o nome do empreendimento e, a título provisório, �xa 
a capacidade mÆxima e aprova a classi�caçªo que pode ser obtida de 
acordo com o projecto apresentado15. 

14 Art” 19” do Decreto-Lei n” 177/2001, 
de 4 de Junho
15 N” 4 do Art” 22” do Decreto-Lei n” 
54/2002, de 11 de Março
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Concedida a licença, o titular deverÆ requerer, no prazo de um ano, ao 
presidente da câmara municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ 
de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas16, que lhe deverÆ 
ser atribuído no prazo de 30 dias.

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO DE uTIlIzA˙ˆO 
TuR˝STICA?

Quando a obra estiver devidamente concluída, equipada e em condiçıes 
de iniciar o seu funcionamento, o interessado deverÆ requerer a concessªo 
da licença ou da autorizaçªo turística à Câmara Municipal. Este requerimento 
deve ser instruído com termo de responsabilidade subscrito pelo responsÆ-
vel pela direcçªo tØcnica da obra, o qual deverÆ declarar que esta foi 
executada de acordo com o projecto aprovado e com as condiçıes de 
licença e ou autorizaçªo. Caso se veri�quem alteraçıes, deverÆ atestar que 
as mesmas estªo em conformidade com as normas legais e regulamentos 
que lhe sªo aplicÆveis. A licença de utilizaçªo destina-se a comprovar, para 
alØm do disposto no Regime Jurídico da Urbanizaçªo e da Edi�caçªo, a 
observância das normas relativas às condiçıes sanitÆrias17.

Na sequŒncia deste requerimento, haverÆ lugar a uma vistoria ao local, que 
se deverÆ realizar no prazo de 30 dias a contar da data de apresentaçªo 
do requerimento. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer ao presidente da câmara 
municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ de licença ou de 
autorizaçªo de utilizaçªo para turismo no espaço rural18, que lhe deverÆ ser 
atribuído no prazo de 30 dias.

Esquema resumo - Pedido de licença de utilizaçªo:

16 Art” 76” do DL n” 177/2001, de 4 
de Junho
17 N” 2 do Art” 29” do DL n” 54/2002, 
de 11 de Março
18 Art” 31 do DL n” 54/2002, de 11 
de Março;
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COMO INSTRuIR O pEDIDO DE ClASSIfICA˙ˆO fINAl?

A aprovaçªo de�nitiva da classi�caçªo quanto à modalidade de hospedagem 
deverÆ ser requerida à direcçªo regional do MinistØrio da Economia 
competente num prazo nªo superior a dois meses após a emissªo, pela 
Câmara Municipal, do alvarÆ de licença de utilizaçªo ou da entrada em 
funcionamento do empreendimento. Para tal, torna-se necessÆrio enviar 
para aquele organismo cópia do alvarÆ juntamente com um requerimento 
a solicitar a realizaçªo de vistoria para efeitos de classi�caçªo, que visa 
veri�car a observância dos requisitos da modalidade pretendida. Esta 
vistoria deverÆ ter lugar num prazo de 45 dias a contar da apresentaçªo 
do comprovativo de pagamento das taxas devidas. A partir da data da 
vistoria, aquela entidade terÆ 15 dias para se pronunciar.

Para alØm da classi�caçªo, �ca tambØm nesta fase �xada, a título de�ni-
tivo, a capacidade mÆxima do empreendimento.

Esquema resumo - Pedido de classi�caçªo �nal:

QuANDO É QuE O EMpREENDIMENTO pODE COME˙AR A fuNCIONAR?

O funcionamento do empreendimento dependerÆ apenas da titularidade 
do alvarÆ de licença de utilizaçªo turística.
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3.1.2. LICENCIAMENTO DAS MODALIDADES DO 
GRUPO B - HR

Para efeitos de licenciamento19, os HotØis Rurais enquadram-se nos 
Estabelecimentos Hoteleiros, que correspondem aos empreendimentos 
turísticos destinados a proporcionar, mediante remuneraçªo, serviços 
de alojamento e outros serviços acessórios ou de apoio, com ou sem 
fornecimento de refeiçıes20.

QuAIS OS REQuISITOS ESpEC˝fICOS pARA OS HOTÉIS RuRAIS?

Ao abrigo da alínea c) do quadro 12 do anexo II do DL n” 69/00, de 03/05 
(Regime Jurídico de Avaliaçªo de Impacte Ambiemtal) os HotØis cuja 
capacidade seja maior ou igual a 20 camas, quando localizados fora 
das zonas urbanas e urbanizÆveis delimitadas em plano municipal de 
ordenamento do território ou plano especial de ordenamento do território, 
estªo sujeitas a procedimento de Avaliaçªo de Impacte Ambiental.
Existe todo um conjunto de requisitos especí�cos que, podendo condicionar 
o licenciamento das obras e o próprio projecto de investimento, devem ser 
tidos em atençªo desde logo, nomeadamente:

Infra-estruturas21 

`gua corrente quente e fria P

Sistema de iluminaçªo e segurança22 P

Telefone ligado à rede exterior P

Sistema de armazenagem de lixo23 P

Sistema de Climatizaçªo24

Aquecimento e ventilaçªo nas zonas de utilizaçªo comum P

Aquecimento e ventilaçªo nas unidades de alojamento P

19 N” 2 do Art” 16” do DL n” 54/2002, 
de 11 de Março
20 DL n” 55/2002, de 11 de Março, 
que estabelece o novo regime jurídico 
da instalaçªo e do funcionamento 
dos Empreendimentos Turísticos (e 
HotØis Rurais)
21 Se nªo existir rede pœblica de 
Ægua, os hotØis-rurais devem dispor 
de reservatórios de Ægua potÆvel, 
com capacidade su�ciente para 
satisfazer as necessidades correntes 
dos serviços nelas prestados.
22 Deve entrar em funcionamento 
logo que o sistema de iluminaçªo 
normal falhe
23 Exigível quando nªo existir serviço 
pœblico diÆrio de recolha de lixo
24 Se a localizaçªo e o período de 
exploraçªo do estabelecimento o 
permitirem, a DRME competente em 
razªo do território pode dispensar, 
total ou parcialmente, alguns dos 
elementos componentes do sistema 
de climatizaçªo.
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Unidades de Alojamento25 

Zonas de Utilizaçªo Comuns

`reas m2

Quartos Com cama individual 8

Quartos com duas camas individuais ou com uma cama de casal 12

Quartos com trŒs camas individuais 16

Salas privativas das suites26 P

Instalaçıes sanitÆrias privadas27/28

`gua corrente quente e fria P

Casa de Banho Simples P

Casa de Banho Simples (`rea em m2) 2,5

Casas de Banho Completas (`rea em m2)29 N

Equipamento dos quartos

Mesas de Cabeceira ou soluçıes de Apoio equivalentes P

Luzes de cabeceira30 P

Roupeiro com espelho31 P

Cadeiras ou sofÆs P

Tomadas de electricidade P

Sistema de segurança nas portas P

`trio de Entrada32

`rea (m2) 15

Recepçªo P

Zona de Estar33 P

Zonas Acessórias

Sala de refeiçıes ou restaurante34 P

Bar em Ærea própria ou integrado na zona de estar P

Instalaçıes sanitÆrias comuns35

Com separaçªo por sexos P

`gua corrente fria P

Retretes36  e lavatórios com espelho P

25 Devem dispor de casa de banho 
simples privativa, salvo se se 
tratar de edifícios antigos, de valor 
arquitectónico que nªo permitam a 
realizaçªo das obras necessÆrias 
sem por em risco a sua segurança 
ou cujas obras tenham um custo 
economicamente incomportÆvel em 
consequŒncia das características 
do edifício.
26 Se existirem, a Ærea mínima exigível 
Ø de 8 m2
27 Com comunicaçªo directa para o 
exterior ou dotadas de dispositivos 
de ventilaçªo arti�cial com contínua 
renovaçªo do ar adequados à sua 
dimensªo;
28 Deve existir pelo menos uma 
unidade de alojamento cujas instala-
çıes sanitÆrias privativas estejam 
equipadas por forma a permitir a sua 
utilizaçªo por de�cientes motores.
29 Se existirem, a Ærea mínima exigível 
Ø de 3,5 m2;
30 Com comutador ao alcance da 
mªo
31 É dispensado o espelho no roupeiro 
se o mesmo se encontrar instalado 
noutro local no quarto;
32 Aqui dever-se-Æ situar a recepçªo e 
a zona de estar
33 Nªo Ø exigida zona de estar no Ætrio 
quando existir sala ou zona de estar 
contígua ao mesmo;
34 Com comunicaçªo directa para o 
exterior ou dotada de dispositivos 
de ventilaçªo arti�cial com contínua 
renovaçªo do ar adequados à sua 
capacidade;
35 Com comunicaçªo directa para o 
exterior ou dotada de dispositivos 
de ventilaçªo arti�cial com contínua 
renovaçªo do ar adequados à sua 
dimensªo;
36 Em cabinas separadas
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Zonas de Serviço

Acessos

Serviços

DependŒncias Gerais

Cozinha/copa P

Instalaçıes Frigorí�cas P

Zona de Armazenagem P

DependŒncias para o pessoal

VestiÆrios P

Instalaçıes SanitÆrias P

Entradas

Entrada de Serviço distinta da entrada para os utentes P

Escadas37

Escada Geral para os Utentes P

Escadas de Serviço P

Ascensores e monta-cargas38

Desde que o estabelecimento tenha mais de trŒs pisos incluíndo o rØs-do-chªo P

Serviço permanente na recepçªo P

Serviço de pequenos almoços na sala de refeiçıes P

Serviço de pequenos-almoços nas unidades de alojamento P

Serviço de refeiçıes P

Serviço de bar P

Serviço telefónico permanente com a rede exterior (na recepçªo) P

Serviço de arrumaçªo e limpeza P

37 Sempre providas de corrimªo
38 Devem servir todos os pisos onde se situem instalaçıes destinadas aos utentes.
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E NˆO Há EXCEp˙ÕES QuANTO AO CuMpRIMENTO NA ˝NTEGRA 
DOS VáRIOS REQuISITOS?

Sim, existe a designada Dispensa de Requisitos que se aplica quando 
a estrita observância dos requisitos coloque em causa a rendibilidade 
do empreendimento ou for susceptível de afectar as características 
arquitectónicas ou estruturais dos edifícios que se encontrem classi�cados 
a nível nacional, regional ou local, ou possuam reconhecido valor 
arquitectónico, artístico, histórico ou cultural. A dispensa de requisitos 
pode ainda ser concedida a projectos reconhecidamente inovadores e 
valorizantes da oferta turística. A entidade competente para se pronunciar 
sobre esta matØria Ø a Direcçªo-Geral do Turismo.

QuAIS AS ENTIDADES A CONSulTAR?

Para efeitos de Informaçªo PrØvia:
» Câmara Municipal;
» Direcçªo Geral do Turismo;
» MinistØrio do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional;
» ICN.

Para efeitos de Licenciamento de obras (operaçıes urbanísticas):
» Câmara Municipal;
» Direcçªo Geral do Turismo;
» MinistØrio do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional;
» ICN;
» Autoridades de Saœde;
» Serviço Nacional de Bombeiros.

QuE ASpECTOS SˆO ANAlISADOS pElAS VáRIAS ENTIDADES?

C´mara MuniCipal:
» Prestar informaçªo prØvia sobre a possibilidade de instalaçªo de hotØis-rurais;
» Licenciar a sua construçªo;
» Promover a sua vistoria dos hotØis-rurais jÆ equipados e em condiçıes 
de iniciar a sua actividade, para efeitos da emissªo da licença de utilizaçªo 
turística;
» Apreender o alvarÆ e determinar o consequente encerramento dos 
hotØis-rurais cuja licença de utilizaçªo tenha caducado nos termos do 
disposto no presente diploma;
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» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita os vÆrios planos de 
Ordenamento do território.

DireC˙ˆo Geral do Turismo:
» A adequaçªo do empreendimento turístico projectado ao uso pretendido;
» O cumprimento das normas estabelecidas no respectivo diploma e seus 
regulamentos;
» A apreciaçªo da localizaçªo do hotØl-rural, quando este nªo se situar em 
Ærea abrangida por plano de urbanizaçªo, plano de pormenor ou alvarÆ de 
loteamento sobre os quais aquela Direcçªo-Geral tenha sido consultada.

MinistÉrio do ambiente, Ordenamento do Território E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL:
» A apreciaçªo da localizaçªo do empreendimento turístico.

Autoridades de SaÚde:
» A veri�caçªo das normas de higiene e de saœde pœblica.

Servi˙o NaCional de Bombeiros:
» A emissªo de parecer sobre o cumprimento das regras de  segurança 
contra riscos de incŒndio.

ICN:
» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita o Plano de Ordenamento 
da Ærea protegida.

COMO INSTRuIR O PEDIDO DE INfORMA˙ˆO PRÉVIA?

Esquema resumo - Pedido de Informaçªo PrØvia:

De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.” 55/2002 de 11 de Março, 
que regula o processo de licenciamento dos Empreendimentos Turísticos, 
o pedido de informaçªo prØvia deverÆ ser instruído junto da Câmara 
Municipal, de acordo com os seguintes regulamentos:
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DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho 
Regime Jur˝diCo da Urbaniza˙ˆo e da EdifiCa˙ˆo 

(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Informaçªo PrØvia)

Portaria n.” 1110 de 19/09/2001 
(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Informaçªo PrØvia)

A Câmara Municipal, após a recepçªo de todos os elementos necessÆrios 
para que se pronuncie sobre o pedido de informaçªo prØvia, tem 10 dias 
para consultar as entidades externas previstas, as quais tŒm, por sua 
vez, 30 dias a contar da data da recepçªo da documentaçªo para se 
pronunciarem.

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO pARA OBRAS?

Para que a Câmara Municipal licencie as obras de edi�caçªo ou operaçıes 
urbanísticas, torna-se necessÆrio o parecer positivo da Direcçªo-Geral do 
Turismo sobre o projecto de arquitectura. Nesta etapa intervŒm ainda o 
MinistØrio do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional, as Autoridades de Saœde, o Serviço Nacional de Bombeiros e o 
ICN, cujas competŒncias foram jÆ descritas.

Esquema resumo - Pedido de licença para obras:

O pedido de licenciamento para obras deverÆ ser instruído junto da 
Câmara Municipal, de acordo com os seguintes regulamentos:
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DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho 
Regime Jur˝diCo da Urbaniza˙ˆo e da EdifiCa˙ˆo 
(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Licenciamento para Obras)

Portaria n.” 1110 de 19/09/2001 
(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Licenciamento para Obras)

Compete ao presidente da câmara municipal promover a consulta às 
entidades que devam emitir parecer, autorizaçªo ou aprovaçªo relativamente 
às operaçıes urbanísticas sujeitas a licenciamento. O interessado pode, 
no entanto, solicitar previamente os pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes 
legalmente exigidos junto das entidades competentes, entregando-os com 
o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso em que nªo 
hÆ lugar a nova consulta desde que, atØ à data da apresentaçªo de tal 
pedido na câmara municipal, nªo haja decorrido mais de um ano desde 
a emissªo dos pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes emitidos e nªo se 
tenha veri�cado alteraçªo dos pressupostos de facto ou de direito em que 
os mesmos se basearam39.

Juntamente com o parecer, a Direcçªo-Geral do Turismo aprova o nome 
do empreendimento e, a título provisório, �xa a capacidade mÆxima e 
aprova a classi�caçªo que pode ser obtida de acordo com o projecto 
apresentado40. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer, no prazo de um ano, ao 
presidente da câmara municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ 
de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas41, que lhe deverÆ 
ser atribuído no prazo de 30 dias.

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO DE uTIlIzA˙ˆO 
TuR˝STICA?

Quando a obra estiver devidamente concluída, equipada e em condi-
çıes de iniciar o seu funcionamento, o interessado deverÆ requerer a 
concessªo da licença ou da autorizaçªo de utilizaçªo turística. Este 
requerimento deve ser instruído com termo de responsabilidade 
subscrito pelo responsÆvel pela direcçªo tØcnica da obra, o qual deverÆ 
declarar que esta foi executada de acordo com o projecto aprovado 
e com as condiçıes de licença e ou autorizaçªo. Caso se veri�quem 
alteraçıes, deverÆ atestar que as mesmas estªo em conformidade 
com as normas legais e regulamentos que lhe sªo aplicÆveis. A 
licença de utilizaçªo destina-se a comprovar, para alØm do disposto no 
Regime Jurídico da Urbanizaçªo e da Edi�caçªo, a observância das 

39 Art” 19” do Decreto-Lei n” 177/2001, 
de 4 de Junho
40 N” 4 do Art” 15” do Decreto-Lei n” 
55/2002, de 11 de Março
41 Art” 76” do Decreto-Lei n” 177/2001, 
de 4 de Junho
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normas relativas às condiçıes sanitÆrias e à segurança contra riscos de 
incŒndio42.

Na sequŒncia deste requerimento, haverÆ lugar a uma vistoria ao local, que 
se deverÆ realizar no prazo de 30 dias a contar da data de apresentaçªo 
do requerimento. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer ao Presidente da Câmara 
Municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ de licença ou de 
autorizaçªo de utilizaçªo turística.

Esquema resumo - Pedido de Licença de Utilizaçªo:

COMO SE pROCESSA A ClASSIfICA˙ˆO fINAl?

A aprovaçªo de�nitiva da classi�caçªo quanto à modalidade de 
hospedagem deverÆ ser requerida à Direcçªo Regional de Turismo 
competente num prazo nªo superior a dois meses após a emissªo, pela 
Câmara Municipal, do alvarÆ de licença de utilizaçªo ou da entrada em 
funcionamento do empreendimento. Para tal, torna-se necessÆrio enviar 
para aquele organismo cópia do alvarÆ juntamente com um requerimento 
a solicitar a realizaçªo de vistoria para efeitos de classi�caçªo, que deverÆ 
ter lugar num prazo de 45 dias a contar da apresentaçªo do comprovativo 
de pagamento das taxas devidas. A partir dessa data, aquela entidade 
terÆ 15 dias para se pronunciar.

Para alØm da classi�caçªo, �ca tambØm nesta fase �xada, a título 
de�nitivo, a capacidade mÆxima do empreendimento.

42 N” 2 do Art” 25” do DL n” 55/2002, 
de 11 de Março
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Esquema Resumo - Pedido de classi�caçªo �nal:

QuANDO É QuE O EMpREENDIMENTO pODE COME˙AR A 
fuNCIONAR?

O funcionamento dos HotØis Rurais depende apenas da titularidade do 
alvarÆ de licença de utilizaçªo turística.
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3.1.3. LICENCIAMENTO DAS MODALIDADES DO 
GRUPO C - PCR

Para efeitos de licenciamento43, os Parques de Campismo Rural enquadram-
-se nos parques de campismo pœblicos, que correspondem a empreendi-
mentos instalados em terrenos devidamente delimitados e dotados 
de estruturas destinadas a permitir a instalaçªo de tendas, reboques, 
caravanas e demais material e equipamento necessÆrios à prÆtica do 
campismo, mediante remuneraçªo, abertos ao pœblico em geral44. 

QuAIS OS REQuISITOS DOS PARQuES DE CAMpISMO RuRAl?	
 
Existe todo um conjunto de requisitos especí�cos45 que, podendo 
condicionar o licenciamento das obras e o próprio projecto de investimento, 
devem ser tidos em atençªo desde logo, nomeadamente:

LoCaliza˙ˆo
Os parques de campismo devem situar-se em locais adequados aos �ns 
a que se destinam, devendo os respectivos terrenos possuir as seguintes 
características: 
» Nªo serem pantanosos, nem excessivamente hœmidos; 
» Nªo estarem situados em zona de atmosfera poluída; 
» Estarem distanciados 1000 m, pelo menos, dos locais em que exista 
indœstrias insalubres, incómodas, tóxicas ou perigosas; 
» Nªo estarem situados em zonas de Æreas de mÆxima in�ltraçªo, zonas 
de protecçªo de nascentes e outras captaçıes de Ægua e de condutas de 
Ægua potÆvel ou de combustíveis; 
» Nªo estarem situados em leitos de cheia ou leitos secos de rios; 
» Serem su�cientemente drenados para facilitar o escoamento das Æguas 
pluviais; 
» Ficarem afastados 1000 m, pelo menos, de condutas abertas de esgotos, 
de lixeiras ou de aterros sanitÆrios; 
» Estarem afastados das grandes vias de comunicaçªo ou su�cientemente 
isolados delas, mas disporem de acessos fÆceis aos utentes. 
Os terrenos devem ainda ser arborizados e dispor de boas sombras, 
devendo criar-se nova arborizaçªo quando a mesma nªo exista ou for 
insu�ciente. Enquanto tal situaçªo nªo for possível, devem ser criadas 
sombras por processos arti�ciais, sobretudo nas zonas destinadas a 
convívio. 

ACesso À via pÚbliCa
Os terrenos dos parques de campismo devem ter fÆcil ligaçªo à via 

43 N” 3 do Art” 16” do DL n” 54/2002, 
de 11 de Março (Remete para o Dec. 
Lei n” 192/82, de 19/05).
44 DL n” 55/2002, de 11 de Março, 
que estabelece o novo regime jurídico 
da instalaçªo e do funcionamento 
dos Empreendimentos Turísticos (e 
Parques de Campismo Pœblicos)
45 Decreto Regulamentar n.” 14/2002 
de 12 de Março de 2002
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pœblica para qualquer tipo de veículos automóveis com e sem reboques, 
designadamente para veículos de socorro ou emergŒncia. 

Delimita˙ˆo
» O terreno dos parques de campismo deve ser vedado, por forma a 
preservar a segurança e tranquilidade dos campistas. 
» Nas vedaçıes devem existir portıes de entrada e saída em nœmero 
su�ciente e devidamente sinalizados, com a largura mínima de 3,5 m, para 
possibilitar o acesso ao parque de veículos de socorro e emergŒncia. 

Vias de CirCula˙ˆo interna
» Os parques de campismo devem dispor de vias de circulaçªo interna 
que permitam o trânsito de qualquer tipo de veículos automóveis com ou 
sem reboques, designadamente veículos de socorro ou de emergŒncia; 
» As vias de circulaçªo interna devem ter a largura mínima de 3 m ou 5 m, 
conforme sejam, respectivamente, de um ou dois sentidos; 
» As vias de circulaçªo interna devem ser mantidas em bom estado de 
conservaçªo e estar, a todo o tempo, totalmente desobstruídas.; 
» Entre a vedaçªo do parque de campismo e a Ærea destinada às instala-
çıes e equipamentos dos campistas deve existir uma via de circulaçªo, 
com a largura mínima de 3 m, de modo a permitir a intervençªo de quais-
quer veículos de socorro ou emergŒncia; 
» É interdito o estacionamento de quaisquer veículos ou equipamentos nas 
vias de circulaçªo interna que impossibilitem ou di�cultem o trânsito de 
veículos, em especial dos de emergŒncia ou socorro; 
» Apenas Ø permitido o estacionamento de veículos automóveis dentro dos 
parques de campismo nas Æreas expressamente previstas para o efeito. 

Rede de energia elÉCtriCa
» Os parques de campismo devem dispor de uma rede interna, aØrea 
ou subterrânea, de distribuiçªo de energia elØctrica que assegure o 
fornecimento de electricidade aos campistas e a iluminaçªo geral do 
parque; 
» O estabelecimento e a exploraçªo das instalaçıes elØctricas dos 
parques de campismo devem obedecer às disposiçıes constantes do 
Regulamento de Segurança de Instalaçıes ElØctricas de Parques de 
Campismo e de Marinas (RPCM)46; 
» Junto às tomadas de corrente destinadas aos utentes do parque de 
campismo deve ser indicada a respectiva tensªo;
» Os parques de campismo devem dispor de um sistema de iluminaçªo de 
emergŒncia, nomeadamente junto das entradas e saídas do parque, dos 
blocos onde se situem as instalaçıes sanitÆrias e das vias de comunicaçªo; 
» Nos parques de campismo em que sejam admitidas caravanas ou 
autocaravanas devem existir locais com dispositivos que lhes assegurem 

46 Aprovado pelo Decreto-Lei n.” 393/
85, de 9 de Outubro.
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o fornecimento de energia elØctrica: 
» Durante os períodos de silŒncio deve haver luz permanente junto às 
entradas e saídas do parque de campismo, bem como das instalaçıes 
sanitÆrias, devendo no interior destas a luz ser accionÆvel atravØs de 
interruptores que tenham a necessÆria protecçªo. 

AbasteCimento de água
» Os parques de campismo devem ser dotados de Ægua de abastecimento 
para consumo humano, nos termos previstos nas normas relativas à 
qualidade da Ægua destinada ao consumo humano. 
» Nos parques de campismo deve ser assegurado o fornecimento de pelo 
menos 80 l de Ægua por dia e por campista. 
» Nos parques de campismo devem existir, pelo menos, trŒs locais de 
distribuiçªo de Ægua canalizada por cada hectare de Ærea destinada ao 
campismo. 
» Os locais de distribuiçªo de Ægua devem estar revestidos com materiais 
impermeabilizados e dispor de drenagem de Æguas residuais. 
» Se nªo existir rede pœblica de abastecimento de Ægua para consumo 
humano nos parques de campismo, estes devem dispor de reservatórios 
de Ægua próprios, com capacidade su�ciente para satisfazer as 
necessidades mínimas diÆrias (80 l/dia/campista) e ainda uma reserva de 
emergŒncia cuja dimensªo e características devem ser estabelecidas pelo 
Serviço Nacional de Bombeiros, em funçªo do respectivo grau de risco. 
» A captaçªo de Ægua destinada a abastecimento para consumo humano 
deve possuir as adequadas condiçıes de protecçªo sanitÆria, e o sistema 
ser dotado dos processos de tratamento requeridos para a potabilizaçªo 
da Ægua ou para a manutençªo dessa potabilizaçªo, de acordo com 
as normas de qualidade da Ægua em vigor, devendo para o efeito ser 
efectuadas anÆlises físico-químicas e microbiológicas. 

Condi˙Ões gerais de instala˙ˆo
» A instalaçªo das infra-estruturas e, de um modo geral, de todo o equipa-
mento necessÆrio ao funcionamento dos parques de campismo deve 
efectuar-se de modo que nªo se produzam ruídos, vibraçıes, fumos ou 
cheiros susceptíveis de perturbar ou de, por qualquer modo, afectar o 
ambiente dos parques de campismo e a tranquilidade e a segurança dos 
campistas; 
» É interdita a instalaçªo de coberturas laterais utilizadas como protecçªo 
dos equipamentos dos campistas; 
» Apenas Ø permitida a instalaçªo de coberturas superiores colocadas 
sobre os equipamentos destinados aos campistas quando as mesmas 
preencherem, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

- A reacçªo ao fogo dos materiais utilizados nas coberturas superiores 
deve ser, no mínimo, da classe M2; 
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- As coberturas superiores devem possuir condiçıes de resistŒncia 
mínima aos agentes atmosfØricos de modo a garantir a segurança das 
pessoas e dos equipamentos; 
- As coberturas superiores apenas devem cobrir as tendas e carava-
nas ou autocaravanas dos campistas e nªo a totalidade dos espaços 
a eles destinados; 
- As coberturas superiores nªo podem apresentar soluçıes de conti-
nuidade entre si; 
- As coberturas superiores nªo podem provocar impactos negativos 
relativamente ao meio ambiente envolvente; 
- As coberturas superiores devem ser �xadas ao solo de modo que 
nªo constituam um elemento inamovível. 

» É interdita a instalaçªo de muros arti�ciais à volta das tendas ou outros 
equipamentos similares utilizados pelos campistas. 

Instala˙Ões sanitárias
» Os parques de campismo devem possuir instalaçıes sanitÆrias de 
utilizaçªo comum dotadas de Ægua corrente; 
» As instalaçıes sanitÆrias devem ser separadas por sexos e dispor de: 

- Chuveiros individuais na proporçªo de um para cada 35 campistas, 
com antecâmara para vestiÆrio dotada de banco e cabide; 
- Lavatórios com espelho na proporçªo de um para cada 20 
campistas; 
- Retretes, dotadas de descarga automÆtica de Ægua, na proporçªo de 
uma para cada 30 homens e uma para cada 20 mulheres, podendo 
atØ 25% das retretes dos homens ser substituídas por urinóis; 
- MÆquinas automÆticas de venda de preservativos e de pensos 
higiØnicos; 
- Tomadas de corrente na proporçªo de uma para cada 40 
campistas. 

» As instalaçıes sanitÆrias devem estar equipadas para a sua utilizaçªo 
por crianças, incluindo fraldÆrios situados em Æreas especi�camente 
destinadas para esse efeito ou, em alternativa, situados quer nas instala-
çıes sanitÆrias destinadas às mulheres quer nas instalaçıes sanitÆrias 
destinadas aos homens;
» Pelo menos um dos blocos de instalaçıes sanitÆrias deve permitir 
o acesso e estar equipado para a sua utilizaçªo por campistas com 
de�ciŒncias motoras; 
» As instalaçıes sanitÆrias devem possuir comunicaçªo directa para o 
exterior ou serem dotadas de dispositivos de ventilaçªo arti�cial com 
contínua renovaçªo do ar adequados à sua dimensªo; 
» As instalaçıes sanitÆrias devem ser ligadas a uma rede interna de 
esgotos que conduzam as Æguas residuais a sistemas adequados ao 
seu escoamento, nomeadamente atravØs da rede pœblica ou, se esta 
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nªo existir, de um sistema de recolha e tratamento adequado ao volume e 
natureza dessa Æguas, de acordo com a legislaçªo em vigor; 
» As instalaçıes sanitÆrias nªo podem situar-se junto das zonas destinadas 
a preparar e cozinhar alimentos ou a tomar refeiçıes; 
» As paredes, pavimentos e tectos das instalaçıes sanitÆrias devem ser 
revestidas de materiais resistentes, impermeÆveis, nªo in�amÆveis e de 
fÆcil limpeza. 

LoCaliza˙ˆo das instala˙Ões sanitárias
As instalaçıes sanitÆrias devem estar distribuídas em blocos pelo parque 
de campismo, de forma a permitir a sua fÆcil utilizaçªo pelos campistas, 
devendo, em qualquer caso, existir um bloco por cada 3 ha de Ærea 
destinada ao campismo. No caso de Parques de Campismo de 3 estrelas, 
deverÆ existir um bloco de instalaçıes sanitÆrias por cada 2 hÆ de Ærea 
destinada ao campismo. 

Equipamentos de utiliza˙ˆo Comum
» Os parques de campismo devem ter, pelo menos, os seguintes equipa-
mentos de utilizaçªo comum pelos campistas: 

- Recepçªo, situada junto à entrada principal do parque de campismo; 
- Lavadouros de louça e pias para despejo de Æguas residuais, na 
proporçªo de um para cada 50 campistas; 
- Tanques de lavagem de roupa e zona de secagem; 
- TÆbuas de engomar; 
- Parque infantil; 
- `rea para a prÆtica de desportos ao ar livre. 

» Os lavadouros de louça, as pias para despejo de Æguas residuais e os 
tanques para lavar roupa, dotados de Ægua corrente e ligados, por meio 
de sifªo, ao sistema de esgoto, podem ser ao ar livre, devendo, no entanto, 
ser resguardados do sol e da chuva. 

ReCipientes para o liXo
» Os parques de campismo devem dispor de recipientes para o lixo, com 
tampa, colocados em locais de fÆcil acesso e devidamente sinalizados, na 
proporçªo de um por cada 30 campistas, com capacidade adequada e 
nªo distando entre si mais de 50 m; 
» Os recipientes para o lixo devem ter divisórias em funçªo do tipo de lixo 
por forma a permitir a sua reciclagem; 
» Os parques de campismo devem tambØm ser dotados de um local 
apropriado para a instalaçªo de contentores de maior dimensªo, que rece-
bam os resíduos dos contentores menores, utilizados pelos campistas; 
» A lavagem e manutençªo dos contentores Ø obrigatória, devendo prever-   
-se um local para esta actividade devidamente isolado das zonas destinadas 
aos campistas, devendo o mesmo ser claramente identi�cado. 
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Instala˙Ões de servi˙o para Caravanas e autoCaravanas
» Nos parques de campismo em que sejam admitidas caravanas ou 
autocaravanas devem existir instalaçıes de serviço na proporçªo de 
uma instalaçªo para cada 30 unidades. Estas instalaçıes devem estar 
revestidas com materiais impermeabilizados por forma a assegurar a 
drenagem das Æguas residuais; 
» As instalaçıes referidas no nœmero anterior destinam-se ao abasteci-
mento de Ægua às caravanas e autocaravanas e aos respectivos despejos 
e devem ser dotadas do equipamento necessÆrio para o efeito. 

Instala˙Ões de alojamento
» Nos parques de campismo podem existir instalaçıes de carÆcter 
complementar destinadas a alojamento, desde que nªo ultrapassem 25% 
da Ærea total do parque destinada aos campistas; 
» Cada uma das instalaçıes referidas no nœmero anterior nªo pode ter 
mais de dois pisos, nem ocupar uma superfície superior a 75 m2; 
» Em cada uma das instalaçıes só podem existir dois quartos, devendo, 
porØm, ser dotadas de casa de banho privativa com retrete, chuveiro e 
lavatório com espelho e ponto de luz; 
» A Ærea dos quartos das instalaçıes destinadas a alojamento nªo pode 
ser inferior a 8 m2, 12 m2 ou 16 m2, consoante se trate de quartos com 
uma, duas ou trŒs camas individuais; 
» Quando as instalaçıes destinadas a alojamento forem prØ-fabricadas e 
tiverem um carÆcter amovível, a Ærea dos quartos pode ser reduzida para 
5 m2 e 8 m2, consoante se trate, respectivamente, de quartos com uma 
cama individual ou com duas camas individuais ou uma de casal. 

ReCep˙ˆo
» Os parques de campismo devem ter uma recepçªo instalada junto da 
sua entrada principal; 
» A recepçªo deve prestar, pelo menos, os seguintes serviços: 

- Encarregar-se do registo de entradas e saídas dos campistas; 
- Receber, guardar e entregar aos campistas a correspondŒncia, bem 
como os objectos que lhes sejam destinados; 
- Anotar e dar conhecimento aos campistas, logo que possível, das 
chamadas telefónicas e mensagens a eles destinadas. 

» A recepçªo deve ainda prestar aos campistas as informaçıes respeitantes 
ao funcionamento do parque de campismo, designadamente sobre os 
serviços que o mesmo preste e as suas normas de funcionamento privativas; 
» Na recepçªo deve haver uma caixa de correio, um telefone e um 
aparelho de telecópia ligados à rede �xa; 
» Na recepçªo deve a�xar-se, por forma bem visível, em portuguŒs, inglŒs 
e outra língua estrangeira, as seguintes indicaçıes: 

- nome, tipo e categoria do parque de campismo; 
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- O horÆrio de funcionamento da recepçªo; 
- Os preços dos serviços; 
- O período de funcionamento do parque de campismo; 
- A lotaçªo do parque de campismo; 
- Os períodos de silŒncio; 
- A planta do parque de campismo, assinalando as instalaçıes de 
utilizaçªo comum, a Ærea destinada aos campistas, a localizaçªo dos 
extintores e das saídas de emergŒncia; 
- A existŒncia de regulamento interno; 
- A existŒncia de livro de reclamaçıes à disposiçªo dos campistas; 
- A indicaçªo da morada e do telefone do centro de saœde e do 
hospital mais próximos do parque de campismo; 
- A morada e o telefone da farmÆcia mais próxima do parque de 
campismo; 
- A indicaçªo do posto de correio mais próximo do parque de 
campismo. 

» Quando a lotaçªo estiver esgotada deve ser indicada à entrada, por 
forma bem visível do exterior, a inexistŒncia de lugares vagos.
 
Primeiros soCorros e equipamento de salva˙ˆo
» Os parques de campismo devem ter disponível, vinte e quatro horas 
por dia, equipamento de primeiros socorros ou um posto mØdico para a 
prestaçªo de assistŒncia, devidamente sinalizado; 
» Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.” 236/98, de 1 de Agosto, os 
parques de campismo localizados em zonas que disponham de acesso 
directo a Æguas balneares situadas junto a praias �uviais ou marítimas, 
lagoas ou barragens sem serviços de socorros a nÆufragos, devem dispor 
de equipamento e meios de salvaçªo para banhistas junto desses acessos 
e pessoal preparado para actuar em caso de emergŒncia. 

Ilumina˙ˆo
Todas as entradas e saídas dos parques de campismo, bem como as vias 
de circulaçªo e as instalaçıes sanitÆrias devem estar iluminadas durante 
a noite. 

Servi˙o de limpeza e remo˙ˆo do liXo
» Todas as instalaçıes comuns dos parques de campismo, incluindo 
as sanitÆrias, bem como os recipientes de lixo, devem ser limpos e 
desinfectados diariamente; 
» O lixo e demais resíduos recolhidos na Ærea destinada ao campismo 
devem ser removidos diariamente, onde serªo recolhidos pelos serviços 
pœblicos ou, na falta destes, por outros idŒnticos. 
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Servi˙o de vigil´nCia
» Nos parques de campismo deve existir um serviço permanente de 
vigilância. 
» O pessoal referido no nœmero anterior deve usar farda própria e estar 
devidamente identi�cado. 
 
Deveres dos Campistas
» Durante a sua estada nos parques de campismo, os campistas devem 
pautar o seu comportamento pelas regras da boa vizinhança. 
» Os campistas devem ainda, em especial, cumprir as seguintes regras: 

- Acatar dentro do parque de campismo a autoridade do responsÆvel 
pelo seu funcionamento; 
- Cumprir as regras do regulamento interno do parque de campismo; 
- Cumprir os preceitos de higiene adoptados no parque de campismo, 
especialmente os referentes ao destino do lixo e das Æguas sujas, à 
lavagem e secagem de roupas, à admissªo de animais e à prevençªo 
de doenças contagiosas; 
- Manter o respectivo espaço destinado a acampamento e os equipa-
mentos nele instalados em bom estado de conservaçªo, higiene e 
limpeza; 
- Instalar o seu equipamento nos espaços destinados aos campistas, 
de modo a guardar a distância mínima de 2 m em relaçªo aos dos 
outros campistas; 
- Abster-se de quaisquer actos susceptíveis de incomodar os demais 
campistas, designadamente de fazer ruído e de utilizar aparelhos 
receptores de radiodifusªo durante o período de silŒncio que for �xado 
no regulamento interno do parque de campismo; 
- Nªo acender fogo, excepto quando forem utilizados equipamentos 
para cozinhar alimentos autorizados para o efeito pelo regulamento 
interno do parque de campismo, e cumprir as demais regras de 
segurança contra riscos de incŒndio em vigor no mesmo; 
- Cumprir a sinalizaçªo do parque de campismo e as indicaçıes do 
responsÆvel pelo seu funcionamento no que respeita à circulaçªo e 
ao estacionamento de veículos e à instalaçªo do equipamento de 
campismo; 
- Nªo introduzir pessoas no parque de campismo sem autorizaçªo do 
responsÆvel pelo seu funcionamento; 
- Abandonar o parque de campismo no �m do período previamente 
estabelecido para a sua estada; 
- Pagar o preço dos serviços utilizados, de acordo com a tabela em 
vigor no parque de campismo; 
- Nªo limitar qualquer zona interior ou exterior à Ærea que lhe for 
destinada para acampar, para alØm da sua instalaçªo; 
- Nªo implantar estruturas �xas ou proceder à pavimentaçªo do solo. 
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Regulamento interno
» Os parques de campismo devem ter um regulamento interno elaborado 
pela respectiva entidade exploradora e aprovado pela câmara municipal 
competente; 
» O regulamento interno deve estar a�xado, por forma bem visível, na 
recepçªo dos parques de campismo, em portuguŒs, inglŒs e outra língua 
estrangeira; 
» O regulamento interno dos parques de campismo deve estabelecer as 
normas relativas à utilizaçªo e ao funcionamento dos mesmos, nomeada-
mente sobre: 

- As condiçıes em que sªo autorizadas as visitas aos campistas; 
- A admissªo de animais que acompanham os campistas; 
- As condiçıes em que Ø permitida a permanŒncia no parque de 
material de campismo desocupado; 
- Os deveres dos campistas; 
- O período de funcionamento do parque de campismo; 
- Os períodos de silŒncio; 
- Os equipamentos de queima autorizados pela entidade exploradora 
do parque de campismo para a confecçªo de alimentos. 

ReCusa de perman˚nCia
Pode ser recusada a permanŒncia nos parques de campismo aos cam-
pistas que desrespeitem os preceitos do regulamento interno e nªo 
cumpram os deveres previstos. 

Categorias
» Os parques de campismo pœblicos classi�cam-se, atendendo à sua 
localizaçªo, à qualidade das suas instalaçıes e equipamentos e dos 
serviços que ofereçam, nas categorias de 4, 3, 2 e 1 estrelas. 
» Os parques de campismo pœblicos podem ainda ser classi�cados como 
parques de campismo rural. 

PARqUEs dE cAMPisMO dE 1 EstRELA
» Para que um parque de campismo pœblico possa ser classi�cado de 1 
estrela deve dispor de: 

- Bar; 
- Lavadouros de louça e tanques para lavar roupa e respectivos 
secadouros, na proporçªo de um para cada 50 campistas. 

» As instalaçıes sanitÆrias devem dispor de: 
- Chuveiros individuais na proporçªo de um para cada 35 campistas; 
- Lavatórios na proporçªo de um para cada 20 campistas; 
- Retretes, dotadas de descarga automÆtica de Ægua, na proporçªo de 
uma para cada 30 homens e uma para cada 20 mulheres, podendo 
atØ 25% das retretes dos homens ser substituídas por urinóis; 
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- Tomadas de corrente na proporçªo de uma para cada 40 campistas. 
» A Ærea œtil destinada a cada campista Ø de 13 m2. 

PARqUEs dE cAMPisMO dE 2 EstRELAs
» Para que um parque de campismo pœblico possa ser classi�cado de 2 
estrelas deve dispor ainda, alØm dos equipamentos referidos no n.” 1 do 
artigo anterior, de: 

- Supermercado; 
- Sala de convívio. 

» As instalaçıes sanitÆrias devem dispor, alØm dos equipamentos 
referidos no n.” 2 do artigo anterior, de, pelo menos, um chuveiro de Ægua 
quente quer nas instalaçıes do sexo masculino quer nas instalaçıes do 
sexo feminino; 
» A Ærea œtil destinada a cada campista Ø de 15 m2. 

PARqUEs dE cAMPisMO dE 3 EstRELAs 
» Para que um parque de campismo pœblico possa ser classi�cado de 3 
estrelas deve situar-se em terreno arborizado e dispor ainda, para alØm 
de bar e lavadouros de louça e tanques para lavar roupa e respectivos 
secadouros, na proporçªo de um para cada cinquenta campistas de: 

- Restaurante-bar; 
- Sala de convívio com televisªo; 
- Sala de jogos; 
- Mesas e bancos para refeiçıes ao ar livre; 
- Espaços ajardinados; 
- Um bloco de instalaçıes sanitÆrias por cada 2 ha de Ærea destinada 
ao campismo. 

» As instalaçıes sanitÆrias devem dispor de: 
- Chuveiros individuais na proporçªo de um para cada 30 campistas, 
devendo um terço, pelo menos, dispor de Ægua quente; 
- Lavatórios dotados de Ægua quente na proporçªo de um para cada 
30 campistas; 
- Retretes e tomadas de corrente, de acordo com o exposto para os 
Parques de Campismo de 1 estrela;
- Coberturas descartÆveis para retretes e recipientes especí�cos para 
depositar material higiØnico descartÆvel. 

» A Ærea œtil destinada a cada campista Ø de 18 m2. 

PARqUEs dE cAMPisMO dE 4 EstRELAs
» Para que um parque de campismo pœblico possa ser classi�cado de 4 
estrelas deve situar-se em terreno muito arborizado e ajardinado e dispor 
ainda, alØm dos equipamentos referidos para os Parques de Campismo 
de 1, 2 e 3 estrelas.

- Parque de estacionamento; 
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- Tabacaria; 
- Cabinas telefónicas; 
- MÆquinas de lavar roupa e ferros elØctricos de engomar; 
- Equipamento de cozinha para preparaçªo de refeiçıes; 
- Piscinas, para adultos e para crianças; 
- Campo de jogos vedado; 
- Serviço de guarda de valores na recepçªo; 
- Posto mØdico. 

» As instalaçıes sanitÆrias devem dispor de: 
- Chuveiros individuais, dotados de Ægua quente, na proporçªo de um 
para cada 25 campistas; 
- Lavatórios, dotados de Ægua quente, na proporçªo de um para cada 
10 campistas; 
- Retretes, dotadas de descarga automÆtica de Ægua, na proporçªo de 
uma para cada 20 homens e uma para cada 15 mulheres, podendo 
atØ 25% das retretes dos homens ser substituídas por urinóis; 
- Coberturas descartÆveis para retretes e recipientes especí�cos para 
depositar material higiØnico descartÆvel; 
- Tomadas de corrente na proporçªo de uma para cada 30 
campistas. 

» Nos parques de campismo pœblicos de 4 estrelas devem existir cinco 
locais de distribuiçªo de Ægua canalizada por cada hectare de Ærea 
destinada ao campismo; 
» A Ærea œtil destinada a cada campista Ø de 22 m2; 
» As piscinas devem ter equipamentos que garantam as características 
das Æguas e obedeçam aos parâmetros de�nidos pelo Decreto-Lei n.” 
236/98, de 1 de Agosto, e respectivos regulamentos. 

Para alØm de cumprirem os requisitos genØricos dos parques de 
campismo pœblicos, os parques de campismo rural47 tŒm que se situar 
em terrenos destinados temporÆria ou permanentemente à instalaçªo de 
acampamentos, integrados ou nªo em exploraçıes agrícolas, cuja Ærea 
nªo seja superior a 5.000 m2. Caso a Ærea seja inferior aos 5.000 m2, o 
nœmero de instalaçıes deverÆ ser proporcionalmente reduzido, para que 
cada instalaçªo disponha de uma Ærea aproximada de 150 m2 e cada 
campista a de 50 m2.

A capacidade mÆxima dos parques de campismo rural corresponde a 
30 instalaçıes, tendas, caravanas ou outros veículos habitÆveis, e a 90 
campistas.

Os parques de campismo rural deverªo, obrigatoriamente, assegurar:
» Fornecimento de energia elØctrica;
» Fornecimento de Ægua potÆvel;

47 DL n” 192/82, de 19 de Maio, que 
cria os parques de campismo rural
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» Instalaçªo de receptÆculos para lixos em locais apropriados e a 
respectiva remoçªo;
» Escoamento e�caz de Æguas residuais e de esgotos;
» Sistema de prevençªo de incŒndios, cuja e�cÆcia deverÆ ser apreciada 
pela câmara municipal competente, precedida de parecer da corporaçªo 
de bombeiros concelhia;
» Ligaçıes telefónicas, postais e de socorros mØdicos a pelos 5 km de 
distância da sua localizaçªo;
» FÆcil acesso a ambulâncias;
» ExistŒncia de uma caixa de primeiros socorros apetrechada do material 
necessÆrio para curativos e dos medicamentos normalmente usados para 
socorros urgentes.

E NˆO Há EXCEp˙ÕES QuANTO AO CuMpRIMENTO NA ˝NTEGRA 
DOS VáRIOS REQuISITOS?

Sim, existe a designada Dispensa de Requisitos que se aplica quando 
a estrita observância dos requisitos coloque em causa a rentabilidade 
do empreendimento ou for susceptível de afectar as características 
arquitectónicas ou estruturais dos edifícios que se encontrem classi�cados 
a nível nacional, regional ou local, ou possuam reconhecido valor 
arquitectónico, artístico, histórico ou cultural. A dispensa de requisitos 
pode ainda ser concedida a projectos reconhecidamente inovadores e 
valorizadores da oferta turística. A entidade competente para se pronunciar 
sobre esta matØria Ø a Direcçªo-Geral do Turismo.

QuAIS AS ENTIDADES A CONSulTAR?

As entidades a consultar sªo as mesmas, para efeitos de Informaçªo 
PrØvia ou de Licenciamento de Obras:

» Câmara Municipal onde se pretende instalar o empreendimento;
» ICN;
» Direcçªo Geral de Turismo;
» MinistØrio do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional;
» Autoridades de Saœde;
» Serviço Nacional de Bombeiros.
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QuE ASpECTOS SˆO ANAlISADOS pElAS VáRIAS ENTIDADES?

C´mara MuniCipal:
» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita os vÆrios planos de 
ordenamento do território.

ICN:
» Averiguar se o projecto a desenvolver respeita o plano de ordenamento 
da Ærea protegida.

DireC˙ˆo Geral de Turismo:
» A adequaçªo do empreendimento turístico projectado ao uso pretendido; 
» O cumprimento das normas e regulamentos estabelecidos para este tipo 
de empreendimento;
» A apreciaçªo da localizaçªo do empreendimento turístico, quando este 
nªo se situar em Ærea que nos termos de plano de urbanizaçªo, plano 
de pormenor ou licença ou autorizaçªo de loteamento em vigor esteja 
expressamente afecta ao uso proposto.
 
MinistÉrio do ambiente, Ordenamento do Território e 
desenvolvimento regional
» A apreciaçªo da localizaçªo do empreendimento turístico. 

Autoridades de saÚde:
» A emissªo de parecer das autoridades de saœde a emitir pelo delegado 
concelhio de saœde ou adjunto do delegado concelhio de saœde. 

Servi˙o NaCional de Bombeiros:
» Veri�caçªo do cumprimento das regras de segurança contra riscos de 
incŒndio constantes em regulamento especí�co.

COMO INSTRuIR O PEDIDO DE INfORMA˙ˆO PRÉVIA?

Esquema resumo - Pedido de Informaçªo PrØvia:
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De acordo com o Decreto-Lei n” 192/82, de 19 de Maio, que cria os 
parques de campismo rural, o pedido de informaçªo prØvia deverÆ ser 
instruído junto da Câmara Municipal, de acordo com o Regime Jurídico da 
Urbanizaçªo e da Edi�caçªo48 e ainda os artigos 2”, 6” e 20” da Portaria   
n.” 1110/01 de 19 de Setembro. 

Note-se que neste caso estamos perante a necessidade de realizar obras 
de urbanizaçªo (arruamentos, redes de esgotos e de abastecimento de 
Ægua, electricidade...) e operaçıes urbanísticas (edi�caçıes para �ns nªo 
exclusivamente agrícolas, pecuÆrios, �orestais, mineiros ou abastecimento 
pœblico de Ægua).

DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Informaçªo PrØvia)

Portaria n.” 1110/01 de 19 de Setembro
Artigo 2 ”  

Informaçªo prØvia relativa a obras de urbanizaçªo 
1 - O pedido de informaçªo prØvia para a realizaçªo de obras de 
urbanizaçªo deve ser instruído com os seguintes elementos:
a) Memória descritiva explicitando as obras, designadamente arruamen-
tos, redes de abastecimento de Æguas, de saneamento, de gÆs, de 
electricidade e de telecomunicaçıes e arranjos exteriores;
b) Extractos das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantaçªo 
dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das 
respectivas plantas de condicionantes, com a Ærea objecto da pretensªo 
devidamente assinalada; 
c) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente;
d) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de 
ordenamento do plano director municipal ou à escala de 1:25 000 quando 
este nªo existir, assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da 
operaçªo; 
e) Planta da situaçªo existente, à escala de 1:2500 ou superior, 
correspondente ao estado e uso do terreno, e de uma faixa envolvente com 
a dimensªo adequada à avaliaçªo da integraçªo da operaçªo na Ærea 
em que se insere, com a indicaçªo dos elementos ou valores naturais e 
construídos, as servidıes administrativas e restriçıes de utilidade pœblica, 
bem como a delimitaçªo do terreno objecto da pretensªo. 

2 - Quando se trate de obras de urbanizaçªo em Ærea nªo abrangida por 
plano municipal de ordenamento do território, o pedido deve ser instruído 
com os elementos mencionados nas alíneas a), c), d) e e) do nœmero 
anterior e ainda com: 48 DL n” 177/2001, de 4 de Junho
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a) Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos 
que se pretendem utilizar ou, quando esta nªo exista, parecer sobre a 
capacidade de uso, emitido pelos serviços competentes para o efeito;
b) Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitaçªo 
da Ærea objecto da pretensªo ou, quando esta nªo existir, parecer emitido 
pelos serviços competentes. 

Artigo 6.”  
Informaçªo prØvia sobre outras operaçıes urbanísticas

1 - O pedido de informaçªo prØvia referente à realizaçªo das restantes 
operaçıes urbanísticas deve ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensªo e indicando 
a Ærea objecto do pedido; 
b) Planta à escala de 1:2500 ou superior e, quando exista plano municipal 
de ordenamento do território, extractos das plantas de ordenamento, de 
zonamento e de implantaçªo e das respectivas plantas de condicionantes, 
bem como da planta síntese do loteamento quando exista, com a indicaçªo 
precisa do local onde se situa o edifício objecto do pedido; 
c) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de ordenamento 
do plano director municipal ou à escala de 1:25 000 quando este nªo existir, 
assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da operaçªo; 
d) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente.
 
2 - Quando se trate de trabalhos de remodelaçªo de terrenos em Ærea nªo 
abrangida por plano municipal de ordenamento do território o pedido deve 
ainda ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos 
que se pretendem utilizar ou, quando esta nªo exista, parecer sobre a 
capacidade de uso, emitido pelos serviços competentes para o efeito;
b) Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitaçªo 
da Ærea objecto da pretensªo ou, quando esta nªo existir, parecer emitido 
pelos serviços competentes. 

Artigo 20.”  
Pedidos de informaçªo prØvia, licenciamento ou autorizaçªo referentes a 

vÆrias operaçıes urbanísticas
Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos de operaçıes 
urbanísticas referidos no artigo 2.” do Decreto-Lei n.” 555/99, de 16 de 
Dezembro, deve ser instruído com os elementos previstos no presente 
diploma para cada uma das operaçıes constantes da pretensªo.

A Câmara Municipal, após a recepçªo de todos os elementos necessÆrios 
para que se pronuncie sobre o pedido de informaçªo prØvia, tem 10 dias 
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para consultar as entidades externas previstas, as quais tŒm, por sua 
vez, 30 dias a contar da data da recepçªo da documentaçªo para se 
pronunciarem.

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO pARA OBRAS?

Para que a Câmara Municipal licencie as obras de edi�caçªo ou operaçıes 
urbanísticas, torne-se necessÆrio o parecer positivo da Direcçªo-Geral do 
Turismo sobre o projecto de arquitectura. Nesta etapa intervŒm ainda o 
MinistØrio do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional, as Autoridades de Saœde, o Serviço Nacional de Bombeiros e o 
ICN, cujas competŒncias foram jÆ descritas.

Esquema resumo - Pedido de licença para obras:

O pedido de licenciamento49 para obras deverÆ ser instruído junto da 
Câmara Municipal, conforme estabelecido nos seguintes regulamentos:

DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
(Vide 3.1.1. Grupo A - Pedido de Licenciamento para Obras)

Portaria n.” 1110 de 19/09/2001
9.”  

Licenciamento de obras de urbanizaçªo
1 - O pedido de licenciamento de obras de urbanizaçªo deve ser instruído 
com os seguintes elementos:
a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito 
que con�ra a faculdade de realizaçªo da operaçªo; 
b) Certidªo da descriçªo e de todas as inscriçıes em vigor emitida 
pela conservatória do registo predial referente ao prØdio ou prØdios 
abrangidos;

49 Decreto-Lei n” 192/82, de 19 
de Maio
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c) Planta à escala de 1:2500 ou superior e, quando existam planos 
municipais de ordenamento do território, extractos das plantas de 
ordenamento, de zonamento e de implantaçªo e das respectivas plantas 
de condicionantes, com a indicaçªo precisa do local onde se situa a obra 
objecto do pedido; 
d) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de 
ordenamento do plano director municipal ou à escala de 1:25 000 quando 
este nªo existir, assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da 
operaçªo; 
e) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente;
f) Projectos das diferentes especialidades que integram a obra, 
designadamente das infra-estruturas viÆrias, redes de abastecimento 
de Æguas, esgotos e drenagem, de gÆs, de electricidade, de 
telecomunicaçıes, arranjos exteriores, devendo cada projecto conter 
memória descritiva e justi�cativa, bem como os cÆlculos, se for caso 
disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com 
os respectivos termos de responsabilidade dos tØcnicos autores dos 
projectos; 
g) Orçamento da obra, por especialidades e global, baseado em 
quantidades e qualidades dos trabalhos necessÆrios à sua execuçªo, 
devendo neles ser adoptadas as normas portuguesas em vigor ou as 
especi�caçıes do Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 
h) Condiçıes tØcnicas gerais e especiais do caderno de encargos, 
incluindo prazos para o início e para o termo da execuçªo dos trabalhos; 
i) Cópia da noti�caçªo da câmara municipal a comunicar a aprovaçªo de 
um pedido de informaçªo prØvia, quando esta exista e estiver em vigor; 
j) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projectos 
quanto ao cumprimento das disposiçıes legais e regulamentares 
aplicÆveis; 
k) Contrato de urbanizaçªo, caso o requerente entenda proceder, desde 
logo, à sua apresentaçªo. 

2 - Quando se trate de obras de urbanizaçªo em Ærea nªo abrangida 
por plano municipal de ordenamento do território, o pedido deve ser 
instruído com os elementos referidos no nœmero anterior e, ainda, com os 
seguintes: 
a) Extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional abrangendo os solos 
que se pretendem utilizar ou, quando esta nªo exista, parecer sobre a 
capacidade de uso, emitido pelos serviços competentes para o efeito;
b) Extracto da carta da Reserva Ecológica Nacional com a delimitaçªo 
da Ærea objecto da pretensªo ou, quando esta nªo existir, parecer emitido 
pelos serviços competentes. 
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10.”  
Autorizaçªo de obras de urbanizaçªo

O pedido de autorizaçªo de obras de urbanizaçªo deve ser instruído com 
os elementos constantes das alíneas a), b) e f) a l) do n.” 1 do n.” 9.” e com 
a cópia da noti�caçªo do deferimento do pedido de licenciamento ou de 
autorizaçªo da operaçªo de loteamento. 

19.”  
Autorizaçªo de operaçıes urbanísticas

O pedido de autorizaçªo referente à realizaçªo das operaçıes urbanísticas 
a que se refere a alínea g) do n.” 3 do artigo 4.” do Decreto-Lei n.” 555/99, 
de 16 de Dezembro, deve ser instruído com os seguintes elementos:
a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito 
que con�ra a faculdade de realizaçªo da operaçªo;
b) Certidªo da descriçªo e de todas as inscriçıes em vigor emitida pela 
conservatória do registo predial referente ao prØdio ou prØdios abrangidos; 
c) Extractos das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantaçªo 
do plano municipal de ordenamento do território vigente e das respectivas 
plantas de condicionantes e planta de síntese da operaçªo de loteamento, 
quando exista, bem como planta à escala de 1:2500, ou superior, com a 
indicaçªo precisa do local onde se pretende executar a operaçªo; 
d) Planta de localizaçªo e enquadramento à escala da planta de ordenamento 
do plano director municipal ou à escala de 1:25 000, quando este nªo existir, 
assinalando devidamente os limites da Ærea objecto da operaçªo; 
e) Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente; 
f) Memória descritiva e justi�cativa esclarecendo devidamente a pretensªo;
g) Projecto da operaçªo; 
h) Estimativa do custo total da operaçªo; 
i) Calendarizaçªo da execuçªo da operaçªo; 
j) Cópia da noti�caçªo da câmara municipal a comunicar a aprovaçªo de 
um pedido de informaçªo prØvia, quando esta existir e estiver em vigor;
k) Projectos das especialidades necessÆrios à execuçªo da operaçªo, 
quando aplicÆvel; 
l) Termo de responsabilidade subscrito pelos autores dos projectos quanto 
ao cumprimento das disposiçıes legais e regulamentares aplicÆveis.

20.”  
Pedidos de informaçªo prØvia, licenciamento ou autorizaçªo referentes a 

vÆrias operaçıes urbanísticas
Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos de operaçıes 
urbanísticas referidos no artigo 2.” do Decreto-Lei n.” 555/99, de 16 de 
Dezembro, deve ser instruído com os elementos previstos no presente 
diploma para cada uma das operaçıes constantes da pretensªo. 
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É ainda necessÆrio apresentar os seguintes elementos:

» Planta de localizaçªo do terreno à escala de 1/25 000, indicando a Ærea, 
o nome pelo qual o local Ø conhecido, a freguesia, o concelho e os meios 
de acesso existentes;
» Descriçªo das instalaçıes sanitÆrias existentes a uma distância inferior 
a 100 m do acampamento, desde que compreendam acomodaçıes para 
ambos os sexos, com entradas independentes, que incluam um mínimo de 
2 duches, de 2 lavatórios e de 3 sanitÆrio por sexo;
» Projecto das instalaçıes sanitÆrias a construir caso nªo existam as referidas 
anteriormente com observaçªo dos requisitos mínimos mencionados na 
alínea anterior;
» Esboço do conjunto para lavagem de roupa e de louça, com tanques e 2 
torneiras, protegido por cobertura e�caz;
» Memória descritiva do projecto do parque, onde deverÆ ser descrito de 
forma sumÆria:
» Origem da Ægua potÆvel a fornecer e do local para o seu abastecimento;
» Soluçªo prevista para o destino dos esgotos domØsticos e pluviais e 
dos lixos;
» Localizaçªo dos estabelecimentos mais próximos para fornecimento de 
gØneros alimentícios, bem como a mençªo relativa ao eventual abastecimento 
de produtos alimentares pela exploraçªo agrícola onde o parque integra;
» Período de funcionamento do parque. 
» Caso a Ægua a ser fornecida nªo derivar da rede de distribuiçªo municipal ou 
da freguesia respectiva, dever-se-Æ anexar à memória descritiva um boletim 
da sua anÆlise química e bacteriológica, realizada em laboratório o�cial.
» Se o destino dos esgotos nªo for um colector pœblico, a fossa existente 
ou a construir deverÆ ser mencionada na memória descritiva, sendo o seu 
tipo e dimensionamento de�nidos pela câmara municipal competente em 
funçªo do nœmero de utentes.
» No caso de inexistŒncia de serviço municipal de lixos, a memória 
descritiva deverÆ mencionar qual o tratamento a que os mesmos serªo 
submetidos.
Compete ao presidente da câmara municipal promover a consulta às 
entidades que devam emitir parecer, autorizaçªo ou aprovaçªo relativamente 
às operaçıes urbanísticas sujeitas a licenciamento. O interessado pode, 
no entanto, solicitar previamente os pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes 
legalmente exigidos junto das entidades competentes, entregando-os 
com o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso em que nªo 
hÆ lugar a nova consulta desde que, atØ à data da apresentaçªo de tal 
pedido na câmara municipal, nªo haja decorrido mais de um ano desde 
a emissªo dos pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes emitidos e nªo se 
tenha veri�cado alteraçªo dos pressupostos de facto ou de direito em que 
os mesmos se basearam50.

50 Art” 19” do Decreto-Lei n” 177/2001, 
de 4 de Junho
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Juntamente com a emissªo do alvarÆ de licença ou de autorizaçªo para 
a realizaçªo de obras de edi�caçªo urbanísticas, a Câmara Municipal, 
aprova o nome do empreendimento e, a título provisório, �xa a capacidade 
mÆxima e aprova a classi�caçªo que pode ser obtida de acordo com o 
projecto apresentado51. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer, no prazo de um ano, ao 
presidente da câmara municipal a emissªo do respectivo alvarÆ � o alvarÆ 
de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas52, que lhe deverÆ 
ser atribuído no prazo de 30 dias.

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO DE uTIlIzA˙ˆO 
TuR˝STICA?

Quando a obra estiver devidamente concluída, equipada e em condiçıes 
de iniciar o seu funcionamento, o interessado deverÆ requerer a concessªo 
da licença ou da autorizaçªo de utilizaçªo turística à Câmara Municipal. 
Este requerimento deve ser instruído com termo de responsabilidade 
subscrito pelo responsÆvel pela direcçªo tØcnica da obra, o qual deverÆ 
declarar que esta foi executada de acordo com o projecto aprovado e com 
as condiçıes de licença e ou autorizaçªo. Caso se veri�quem alteraçıes, 
deverÆ atestar que as mesmas estªo em conformidade com as normas 
legais e regulamentos que lhe sªo aplicÆveis. A licença de utilizaçªo 
destina-se a comprovar, para alØm do disposto no Regime Jurídico da 
Urbanizaçªo e da Edi�caçªo, a observância das normas relativas às 
condiçıes sanitÆrias e à segurança contra riscos de incŒndio53.

Na sequŒncia deste requerimento, haverÆ lugar a uma vistoria ao local, que 
se deverÆ realizar no prazo de 30 dias a contar da data de apresentaçªo 
do requerimento. 

Juntamente com a licença ou autorizaçªo de utilizaçªo turística Ø 
con�rmada ou alterada, a título de�nitivo, em funçªo do resultado da 
vistoria, a classi�caçªo do empreendimento, �xando-se ainda a respectiva 
capacidade mÆxima54. 
Esta classi�caçªo respeita à categoria do empreendimento: Parques de 
Campismo de 1 estrela, 2 estrelas, 3 estrelas ou 4 estrelas. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer ao Presidente da Câmara 
Municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ de licença ou de 
autorizaçªo de utilizaçªo turística.

51 Art” 24” do Decreto-Lei n” 55/2002, 
de 11 de Março
52 Art” 76” do Decreto-Lei n” 177/2001, 
de 4 de Junho
53 N” 2 do Art” 25” do DL n” 55/2002, 
de 11 de Março
54 N” 5 do Art” 25” do DL n” 55/2002, 
de 11 de Março
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Esquema Resumo - Pedido de licença de utilizaçªo:

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE ClASSIfICA˙ˆO fINAl?

O promotor, após a obtençªo do alvarÆ de licença de utilizaçªo, tem dois 
meses para enviar cópia do mesmo para a Direcçªo-Geral de Turismo e 
requerer a vistoria para efeitos de classi�caçªo �nal como Parque de 
Campismo Rural. 

Esquema Resumo - Pedido de classi�caçªo �nal:

QuANDO É QuE O EMpREENDIMENTO pODE COME˙AR A 
fuNCIONAR?

O funcionamento dos parques de campismo rurais depende apenas da 
titularidade do alvarÆ de licença de utilizaçªo turística.
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3.2. CASAS DE NATUREZA

O QuE SˆO AS CASAS DE NATuREzA?

As Casas de Natureza sªo as que se encontram localizadas em Æreas 
protegidas55 e que se destinam a proporcionar, mediante remuneraçªo, serviços 
de hospedagem e que, pela sua implantaçªo e características arquitectónicas 
contribuem decisivamente para a criaçªo de um produto integrado e de 
valorizaçªo turística e ambiental das zonas onde se inserem. Deste modo, as 
Casas de Natureza constituem, pela sua de�niçªo, serviços de hospedagem 
que se enquadram, em qualquer caso, no Turismo de Natureza.

QuE MODAlIDADES ESTˆO ABRANGIDAS pElAS CASAS DE 
NATuREzA?

A classi�caçªo de Casas de Natureza compreende trŒs modalidades, a saber:

Casa-Abrigo
Consiste num serviço de hospedagem prestado a turistas, em casas 
recuperadas a partir do património do Estado, cuja funçªo inicial foi 
desactivada e podem ou nªo ser utilizadas como habitaçªo própria do seu 
proprietÆrio, possuidor ou legítimo detentor.

Centros de AColhimento
Sªo as casas construídas de raiz ou adaptadas a partir de edifício 
existente e que visam o alojamento de grupos com o objectivo de promover 
a educaçªo ambiental, visitas de estudo e de carÆcter cientí�co.

Casas Retiro
Correspondem às casas recuperadas a partir de construçıes rurais 
tradicionais ou de arquitectura tipi�cada, as quais mantŒm o carÆcter 
genuíno da sua arquitectura e que podem ser utilizadas ou nªo como 
habitaçªo própria do seu proprietÆrio, possuidor ou legítimo detentor.

QuE lEGISlA˙ˆO REGulA A ACTIVIDADE DE CASAS DE 
NATuREzA?

» Decreto-Lei n” 47/99 de 16 de Fevereiro com as alteraçıes introduzidas 
pelo decreto-lei n” 56/2002 de 11 de Março
Estabelece o regime jurídico da instalaçªo e do funcionamento dos 
empreendimentos de turismo de natureza.

55 `reas classi�cadas ao abrigo do 
Decreto-Lei n.” 19/93, de 23 de Janeiro, 
e demais diplomas legais aplicÆveis.
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» Decreto-Regulamentar n” 2/1999 de 17 de Fevereiro 
De�ne os requisitos das instalaçıes e funcionamento das casas de  natureza.

Relativamente às casas de natureza, o licenciamento decorre na Câmara 
Municipal da Ærea da sua implantaçªo e segue o regime jurídico do 
licenciamento municipal de obras particulares.
 

COMO SE pROCESSA O LICENCIAMENTO DAS CASAS DE 
NATuREzA?

Em qualquer dos casos, antes do interessado avançar com qualquer tipo 
de obra ou com a elaboraçªo de um projecto de arquitectura (e muitas 
vezes tambØm antes da aquisiçªo do terreno), deverÆ informar-se junto 
da Câmara Municipal sobre a possibilidade de instalar uma Casa de 
Natureza no local pretendido e respectivas condicionantes urbanísticas, 
sendo o nome tØcnico deste primeiro passo o Pedido de Informaçªo 
PrØvia. Este pedido Ø extremamente importante e nªo deve ser descurado, 
sob pena de se fazerem investimentos elevados num projecto que nªo 
terÆ viabilidade legal. Obtida uma informaçªo prØvia positiva, deverÆ ser 
instruído o pedido de licenciamento para obras, que avaliarÆ o projecto 
tØcnico e autorizarÆ a construçªo ao abrigo do projecto aprovado, com 
a emissªo do alvarÆ para a realizaçªo de obras. Finalizada e vistoriada a 
obra, Ø necessÆrio obter uma autorizaçªo especí�ca para a utilizaçªo do 
empreendimento com os �ns turísticos previstos (licença ou autorizaçªo 
de utilizaçªo turística), a que corresponderÆ a emissªo do alvarÆ para 
utilizaçªo turística. Finalmente, deve ainda ser obtida a classi�caçªo �nal 
do empreendimento, quanto à modalidade de hospedagem. 

Temos, assim, quatro processos principais, que se designam legalmente por:
» Pedido de Informaçªo PrØvia
» Licenciamento ou autorizaçªo56 de operaçıes urbanísticas, com emissªo 
do alvarÆ de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas
» Licenciamento ou autorizaçªo de utilizaçªo turística, com emissªo do 
alvarÆ de licença ou de autorizaçªo de utilizaçªo turística 
» Classi�caçªo

Uma vez que os promotores se confrontam frequentemente com proble-
mas de alongamento dos processos de licenciamento por demasiado 
tempo, importa tomar especial atençªo aos prazos previstos para 
cada passo do processo. A quase totalidade destes passos tŒm ainda 
prevista a denominada "aprovaçªo tÆcita", que prevŒ que, à falta de 
resposta das entidades competentes nos prazos estipulados, isto Ø, à 
falta de aprovaçªo expressa, o promotor possa assumir a resposta como 

56 A distinçªo entre �Licença� e 
�autorizaçªo� Ø estabelecida nos nos 
2 e 3 do Art” 4” do DL n” 177/01, de 
4 de Junho
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favorÆvel. No caso de o promotor optar por esta via, deve certi�car-se de 
que o seu projecto esteja em absoluto acordo com as exigŒncias legais, 
sob pena de ter que responder por possíveis irregularidades no futuro. 
Caso nªo seja conveniente assumir essa responsabilidade, a alternativa 
serÆ acompanhar, tanto quanto possível, o andamento do processo junto 
das entidades competentes, como forma de garantir o seu andamento 
sem possíveis atrasos. Por outro lado, importa ter em conta que os prazos 
estªo previstos para processos instruídos em perfeita conformidade com a 
lei, o que signi�ca que podem sofrer atrasos legítimos por insu�ciŒncia ou 
incorrecçªo de algum elemento do processo.

É NECESSáRIO AlVARá pARA ACTIVIDADES DE ANIMA˙ˆO TuR˝S-
TICA REAlIzADAS pOR uMA CASA DE NATuREzA? 

Os proprietÆrios de Casas de Natureza estªo isentos de alvarÆ previsto 
para as empresas de animaçªo turística57 (vide ponto "Animaçªo 
Ambiental") desde que:
» Preveja no seu objecto social a exploraçªo de actividades lœdicas, cultu-
rais, desportivas ou de lazer;
» Seja uma cooperativa, estabelecimento individual de responsabilidade 
limitada ou sociedade comercial.

QuAIS OS REQuISITOS EXIGIDOS pARA EfEITOS DE ClASSIfICA˙ˆO?

Requisitos Gerais

INfRA-EstRUtURAs

Infra-estruturas bÆsicas

Saneamento BÆsico e `gua PotÆvel P

Reservatórios de `gua PotÆvel P58

Extintores PortÆteis de IncŒndio P59

Sistema de evacuaçªo de Æguas residuais ligados a sistemas depuradores P60

Zonas de serviço

Zona de arrumos separada das destinadas aos hóspedes61 P

57 Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 
de Abril, que altera o Decreto-Lei n” 
204/2000, de 1 de Setembro
58 Se nªo existir rede pœblica de Ægua
59 Em nœmero e local adequados às 
suas características e dimensıes
60 Caso as casas de natureza nªo 
sejam abastecidas por rede pœblica 
de esgotos.
61 Por forma a evitar a propagaçªo 
de cheiros e a obter-se o conveniente 
isolamento por parte dos hóspedes 
das outras dependŒncias da casa.
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Requisitos de FunCionamento

PLAcA idENtificAtivA dAs cAsAs dE NAtUREzA
É obrigatória a a�xaçªo no exterior, junto à entrada principal, de uma placa 
identi�cativa da sua afectaçªo àquela exploraçªo.

INfORMA˙ÕEs
Em todas as casas de natureza devem existir, à disposiçªo dos hóspedes, 
informaçıes escritas em portuguŒs e noutra língua estrangeira sobre:
» Os serviços a que o hóspede pode ter acesso e os respectivos preços, 
incluindo o da diÆria do alojamento;
» Os horÆrios das refeiçıes, incluindo os do serviço de pequenos-
almoços62;
» Os equipamentos existentes à disposiçªo dos hóspedes para a prÆtica 
de desportos ou outras actividades de animaçªo ambiental e as regras 
para a sua utilizaçªo;
» A localizaçªo dos serviços mØdicos, das farmÆcias e dos serviços de 
primeiros socorros mais próximos;
» A existŒncia de livro de reclamaçıes;
» As zonas da casa que podem ser utilizadas pelos hóspedes e as que 
estªo reservadas ao seu proprietÆrio, possuidor ou legítimo detentor, 
quando for caso disso.

O responsÆvel pela casa deve estar apto a dar informaçıes sobre o 
património turístico, natural, histórico, etnogrÆ�co, cultural, gastronómico 
e paisagístico da Ærea protegida e da regiªo onde a casa se localiza, 
nomeadamente sobre:

» ItinerÆrios característicos;
» Circuitos turísticos existentes;
» Instalaçıes, sistemas e equipamentos interpretativos;
» Desportos de natureza;
» Artesanato, gastronomia, vinhos e outros produtos agro-alimentares 
tradicionais;
» Estabelecimentos de restauraçªo e bebidas existentes nas proximidades 
das casas;
» Festas, feiras, romarias e outros acontecimentos locais de natureza 
popular;
» Meios de transporte pœblico que servem a casa e as vias de acesso.

RENOvA˙ˆO dE EstAdA
Os hóspedes devem deixar as casas livres atØ às 12 horas do dia de 
saída ou atØ à hora convencionada, entendendo-se que, se o nªo �zerem, 
renovam a sua estada por mais um dia. 62 Quando existirem.
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O responsÆvel pela casa nªo Ø obrigado a aceitar o prolongamento da 
estada dos hóspedes para alØm do dia previsto para a sua saída.

FORNEciMENtOs iNcLU˝dOs NO PRE˙O diáRiO dO ALOjAMENtO
No preço diÆrio do alojamento estÆ incluído obrigatoriamente o serviço de 
arrumaçªo e limpeza e o consumo, sem limitaçıes, de Ægua e, quando 
exista, de electricidade e gÆs.

ARRUMA˙ˆO E LiMPEzA
As zonas das casas de natureza destinadas aos hóspedes devem ser 
arrumadas e limpas diariamente. 

Em todas as casas de natureza, as roupas de cama e as toalhas das casas 
de banho dos quartos de dormir devem ser substituídas pelo menos uma 
vez por semana e sempre que mude o hóspede.

PEssOAL dE sERvi˙O
O pessoal de serviço das casas de natureza deve apresentar-se sempre 
com a mÆxima correcçªo e limpeza.

EscRitóRiO dE AtENdiMENtO
Nas Æreas protegidas deve existir um escritório destinado ao atendimento 
e informaçªo dos hóspedes e visitantes da responsabilidade do Instituto 
da Conservaçªo da Natureza.

Quando a dimensªo da Ærea protegida o justi�car, deve existir mais de um 
escritório de atendimento, de forma que o mesmo nªo diste relativamente 
a cada casa, mais de 25 km.

O escritório deverÆ prestar, pelo menos, os seguintes serviços:
» Dar informaçıes aos hóspedes sobre os serviços de hospedagem 
existentes na Ærea protegida; 
» Dar informaçıes aos hóspedes e visitantes sobre as instalaçıes, 
sistemas e equipamentos interpretativos existentes na Ærea protegida;
» Dar informaçıes sobre os desportos de natureza e as actividades, infra-  
-estruturas e serviços de animaçªo existentes na Ærea protegida;
» Encarregar-se do movimento de entradas e saídas dos hóspedes e 
visitantes;
» Receber, guardar e entregar aos hóspedes a correspondŒncia que lhes 
seja destinada;
» Deve dispor de telefone ligado à rede pœblica para utilizaçªo pelos hóspedes 
e visitantes, com a�xaçªo em local bem visível do custo do serviço;
» Deve informar os hóspedes e visitantes das normas de segurança 
relativas aos serviços prestados.
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O serviço de atendimento dos hóspedes e visitantes deve ser assegurado 
por pessoal que fale, para alØm do portuguŒs, uma língua estrangeira.

O escritório de atendimento deve funcionar, no mínimo, sete horas por dia.

Requisitos EspeC˝fiCos

CAsAs-AbRigO

Infra-estruturas bÆsicas

`gua corrente quente e fria P

Electricidade P

Obrigatoriedade de uso exclusivo de equipamentos elØctricos63 P64

Unidades de Alojamento

N.” de unidades de alojamento por casa-abrigo 1

N.” mÆximo de quartos destinados aos hóspedes 10

Nas casas-abrigo deve existir, pelo menos, uma sala de estar destinada aos hóspedes, 
uma cozinha e ainda uma casa de banho por cada trŒs quartos

Quartos

Nœmero mÆximo de Camas por quarto
1 ou duas camas 
individuais/1 de 

casal

Capacidade mÆxima dos quartos (pessoas) 2

N.” de camas suplementares individuais 2

Janelas ou sacadas dando directamente para o exterior P

MobiliÆrio e equipamentos adequados P

Sistema de segurança que apenas permita o acesso ao hóspede e 
ao pessoal de casa

P

`rea mínima dos quartos com duas camas ou cama de casal 9 m2

`rea mínima dos quartos com uma cama individual 6,5 m2

Salas

`rea Mínima 12 m2

Cozinha65

Devidamente Equipadas P

63 Caso utilizam o gÆs como fonte de 
energia, Ø aplicado o Decreto-Lei n.” 
449/85 de 25 de Outubro e a Portaria 
n.” 490/87 de 11 de Junho.
64 Caso o quarto, a sala e a cozinha 
estejam integradas numa œnica 
divisªo.
65 As paredes, pavimentos e tectos 
destas instalaçıes devem ser 
revestidos de materiais resistentes, 
impermeÆveis e de fÆcil limpeza.
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Casas de Banho66

Equipamento Mínimo:

Chuveiro ou polibanho

Retrete

Lavatório com espelho e 
ponto de luz

tomada elØctrica

Serviço telefónico permanente com a rede exterior (na 
recepçªo)67 P

Infra-estruturas bÆsicas

`gua corrente quente e fria P

Electricidade P

Obrigatoriedade de uso exclusivo de equipamentos 
elØctricos

P

Caminhos de Evacuaçªo devidamente identi�cados P

Sistemas de alarme e alerta apropriados P

Saída de emergŒncia devidamente identi�cada P

Meios adequados de controlo de fumos P

Unidades de Alojamento

Por cada quarto corresponde uma unidade de alojamento

N.” mÆximo de quartos de dormir destinados aos 
hóspedes

10

Deve existir, pelo menos, uma sala de estar destinada aos hóspedes, uma cozinha e duas 
instalaçıes sanitÆrias com separaçªo por sexos.

Quartos

Nœmero mÆximo de camas por quarto
8 camas individuais ou quatro 

beliches

Capacidade mÆxima dos quartos (pessoas) 8

Janelas ou sacadas dando directamente para o exterior P

MobiliÆrio e equipamentos adequados P

Sistema de segurança que apenas permita o acesso ao 
hóspede e ao pessoal de casa

P

`rea mínima dos quartos 4,5 m2 por cama ou beliche

CENtROs dE AcOLhiMENtO

66  Idem.
67 É obrigatória a a�xaçªo junto do 
mesmo e em local bem visível do 
custo do serviço.
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CAsAs-REtiRO

Salas

`rea mínima 12 m268

Cozinha69

Devidamente equipadas P

Casas de Banho70

Equipamento Mínimo:

Chuveiro ou polibanho: 1 para cada 10 
hóspedes

Retrete: uma para cada oito mulheres e 
uma para cada 10 homens

Lavatório com espelho e ponto de luz

Tomada de corrente elØctrica: uma para 
cada 15 hóspedes

Serviço telefónico permanente com a rede 
exterior (na recepçªo)71 P

Infra-estruturas bÆsicas

Sistema de iluminaçªo elØctrica alternativa72 P

Unidades de Alojamento

N.” de unidades de alojamento por casa-retiro 1

N.” mÆximo de quartos destinados aos hóspedes 10

Por cada 3 quartos Ø exigido uma casa de banho

Quartos

Nœmero mÆximo de Camas por quarto
1 ou duas camas 
individuais/1 de casal

Capacidade mÆxima dos quartos (pessoas) 2

N.” de camas convertíveis 2

Janelas ou sacadas dando directamente para o exterior P

MobiliÆrio e equipamentos adequados P

Sistema de segurança que apenas permita o acesso ao hóspede 
e ao pessoal de casa

P

Casas de Banho73

Equipamento Mínimo:

Chuveiro ou 
polibanho

Retrete

Lavatório 

68 Ao que devem ser acrescidos 0,25 
m2 por cama.
69 As paredes, pavimentos e tectos 
destas instalaçıes devem ser 
revestidos de materiais resistentes, 
impermeÆveis e de fÆcil limpeza.
70 Idem.
71 É aplicÆvel com as devidas 
alteraçıes o que foi exposto para as 
casas-abrigo.
72 Com capacidade su�ciente para 
satisfazer as necessidades correntes 
nos serviços nela prestados.
73 As casas de banho podem ser 
contíguas ou próximas das casas-
retiro.
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No que respeita às casas-abrigo e centros de acolhimento, devem ainda 
existir em todas as zonas, às quais os hóspedes tenham acesso, unidades 
de aquecimento e ventilaçªo elØctricas ou a óleo, devidamente certi�cadas, 
em nœmero su�ciente e com comando regulÆvel, de modo a garantir uma 
adequada temperatura ambiente. Quanto às casas-retiro, apenas deve ser 
assegurado um sistema de aquecimento e ventilaçªo adequados.

E NˆO Há EXCEp˙ÕES QuANTO AO CuMpRIMENTO NA ˝NTEGRA 
DOS VáRIOS REQuISITOS?

Sim, existe a designada Dispensa de Requisitos que se aplica quando 
a estrita observância dos requisitos coloque em causa a rentabilidade 
do empreendimento ou for susceptível de afectar as características 
arquitectónicas ou estruturais dos edifícios que se encontrem classi�cados 
a nível nacional, regional ou local, ou possuam reconhecido valor 
arquitectónico, artístico, histórico ou cultural. A dispensa de requisitos 
pode ainda ser concedida a projectos reconhecidamente inovadores e 
valorizantes da oferta turística. A entidade competente para se pronunciar 
sobre esta matØria Ø a Direcçªo-Geral do Turismo.
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QuAIS AS ENTIDADES A CONSulTAR?

As entidades a consultar sªo as mesmas para efeitos de Informaçªo PrØvia 
ou de Licenciamento de Obras:
» Câmara Municipal;
» Direcçªo Geral do Turismo;
» ICN.

QuE ASpECTOS SˆO ANAlISADOS pElAS VáRIAS ENTIDADES?

C´mara MuniCipal:
» Prestar informaçªo sobre a possibilidade de instalaçªo de Casas de 
Natureza;
» Licenciar ou autorizar a realizaçªo de operaçıes urbanísticas das casas 
de natureza;
» Promover a vistoria das casas de natureza;
» Apreender o alvarÆ de licença ou utilizaçªo de utilizaçªo para casas de 
natureza e determinar o seu encerramento quando as respectivas licenças 
ou autorizaçıes tiverem caducado.

DireC˙ˆo-Geral do Turismo:
» Adequaçªo das casas de natureza projectadas ao uso pretendido;
» Cumprimento das normas de�nidas;
» Apreciar a localizaçªo das casas de natureza quando esta nªo se situar 
numa Ærea que, nos termos do plano de urbanizaçªo, plano de pormenor 
ou licença ou autorizaçªo de loteamento em vigor esteja expressamente 
afecta ao uso proposto.

ICN:
» Veri�car se as Casas de Natureza se localizam no interior de uma Ærea 
protegida;
» Apreciar se os serviços de hospedagem propostos contribuem para a 
criaçªo de um produto integrado de valorizaçªo turística e ambiental nas 
Æreas protegidas onde se insiram.
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COMO INSTRuIR O PEDIDO DE INfORMA˙ˆO PRÉVIA?

Esquema Resumo - Pedido de Informaçªo PrØvia:

Os pedidos de informaçªo prØvia relativos à instalaçªo das casas de 
natureza74, devem ser instruídos nos termos da seguinte legislaçªo:
» Decreto-Lei n.” 177/0175, de 4 de Junho (aplicÆvel a Æreas nªo abrangidas 
por plano de pormenor ou operaçªo de loteamento)
» Portaria n.” 1110/0176, de 19 de Setembro (aplicÆvel a Æreas abrangidas 
por plano municipal de ordenamento do território)

Assim, a legislaçªo a ter em conta serÆ a mesma que se aplica ao Turismo 
em Espaço Rural:

74 DL n” 56/2002, de 11 de Março
75 Estabelece o Regime Jurídico da 
Urbanizaçªo e da Edi�caçªo
76 Determina os elementos que 
devem instruir os pedidos de 
informaçªo prØvia, de licenciamento 
e de autorizaçªo referentes a todos os 
tipos de operaçıes urbanística
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DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
SUBSECÇÃO II

INfORMA˙ˆO PRéviA
(Vide 3.1.1. Turismo em Espaço Rural / Grupo A - Pedido Informaçªo PrØvia)

Portaria n.” 1110/01 de 19 de Setembro
(Vide 3.1.1. Turismo em Espaço Rural / Grupo A - Pedido Informaçªo PrØvia)

DeverÆ ainda ser anexado um requerimento77 a obter junto da Direcçªo 
Geral do Turismo, no qual deve estar especi�cado o nome e classi�caçªo 
pretendidos para o empreendimento, e do qual deverÆ ainda constar:

» O nome e o domicílio do requerente, bem como a indicaçªo da qualidade 
de proprietÆrio, usufrutuÆrio, locatÆrio, titular do direito de uso e habitaçªo, 
cessionÆrio de exploraçªo ou comodatÆrio;
» A escritura de constituiçªo da sociedade, se se tratar de uma sociedade 
familiar;
» A denominaçªo a atribuir à casa ou ao empreendimento;
» A localizaçªo e a descriçªo das casas e seus logradouros e das 
propriedades, se estas existirem, bem como dos seus arredores;
» A descriçªo sumÆria dos acessos rodoviÆrios, dos transportes pœblicos, 
dos serviços mØdicos e de primeiros socorros e dos estabelecimentos de 
restauraçªo que servem a casa ou a aldeia;
» Enumeraçªo e a descriçªo dos quartos e das restantes divisıes, 
dependŒncias e zonas comuns destinadas aos hóspedes e a indicaçªo 
das zonas das casas e das propriedades de acesso vedado a estes;
» A indicaçªo do nœmero de telefone da casa, quando exigível;
» A enumeraçªo dos serviços a prestar, quando exigível;
» O período ou períodos de abertura anual;
» A indicaçªo das línguas estrangeiras faladas pelo requerente;
A identi�caçªo dos equipamentos de animaçªo e desportivos ou outros de 
interesse cultural e recreativo disponíveis para utilizaçªo pelos hóspedes 
ou visitantes.

Este requerimento deverÆ ser acompanhado, ainda, pelos seguintes 
elementos:

» Plantas, à escala de 1:25 000 ou de 1:1000, referentes à localizaçªo das 
casas;
» Fotogra�as, no formato de 20 cm x 25 cm, do interior dos edifícios ou das 
suas partes destinadas aos hóspedes e das suas fachadas, bem como do 
local onde se integram;
» Documentos respeitantes às características históricas, arquitectónicas, 

77 Art” 14” do Decreto-Lei n” 56/2002, 
de 11 de Março
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ambientais e paisagísticas da regiªo;
» No caso da edi�caçªo ou edi�caçıes existentes nªo carecerem de 
obras, devem ser apresentadas plantas respeitantes a todos os pisos, 
à escala de 1:100, com referŒncia às unidades de alojamento afectas à 
exploraçªo turística.

A Câmara Municipal, após a recepçªo de todos os elementos necessÆrios 
para que se pronuncie sobre o pedido de informaçªo prØvia, tem 10 
dias para consultar as entidades externas previstas, as quais tŒm, por 
sua vez, 30 dias a contar da data da recepçªo da documentaçªo para 
se pronunciarem. Após a recepçªo dos pareceres vinculativos destas 
entidades, a Câmara Municipal delibera no prazo mÆximo de 20 dias. 

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO pARA OBRAS?

Esquema Resumo - Pedido de Licenciamento para Obras:

Caso, para a emissªo da licença de utilizaçªo turística, seja necessÆria a 
realizaçªo de obras (operaçıes urbanísticas) que careçam de licenciamento 
municipal, o promotor deverÆ apresentar, na respectiva Câmara Municipal, um 
projecto de arquitectura. Caso as obras necessÆrias nªo exijam licenciamento 
municipal, o licenciamento da unidade passa sempre pela apresentaçªo 
de um projecto à respectiva Câmara Municipal, com o levantamento da 
construçªo existente (atençªo que mesmo para casas que nªo necessitem 
de obras as Câmaras pedem a instruçªo completa do processo, i.e, projecto 
de arquitectura, termo de responsabilidade do arquitecto, memória descritiva, 
fotogra�as, plantas de localizaçªo, projecto contra incŒndios, etc.- atØ à data 
nenhuma autarquia dispensou estes elementos). Os pareceres da Direcçªo-   
-Geral do Turismo e do Instituto da Conservaçªo da Natureza sªo vinculativos. 
As referidas entidades devem pronunciar-se no prazo de 30 dias a contar da 
data da recepçªo da documentaçªo.

Mais uma vez, a instruçªo do pedido de licenciamento para obras Ø o 
mesmo para as Casas de Natureza e para os empreendimentos de TER:
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DeCreto-Lei n.” 177/01 de 4 de Junho
(Vide Grupo A - Pedido de Licenciamento para Obras)

Portaria n.” 1110 de 19/09/2001
(Vide Grupo A - Pedido de Licenciamento para Obras)

Compete ao presidente da câmara municipal promover a consulta às 
entidades que devam emitir parecer, autorizaçªo ou aprovaçªo relativamente 
às operaçıes urbanísticas sujeitas a licenciamento. O interessado pode, no 
entanto, solicitar previamente os pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes 
legalmente exigidos junto das entidades competentes, entregando-os 
com o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso em que nªo 
hÆ lugar a nova consulta desde que, atØ à data da apresentaçªo de tal 
pedido na câmara municipal, nªo haja decorrido mais de um ano desde 
a emissªo dos pareceres, autorizaçıes ou aprovaçıes emitidos e nªo se 
tenha veri�cado alteraçªo dos pressupostos de facto ou de direito em que 
os mesmos se basearam78. 

Juntamente com o parecer, a Direcçªo-Geral do Turismo aprova o nome da 
casa e, a título provisório, �xa a capacidade mÆxima e aprova a classi�caçªo 
que pode ser obtida de acordo com o projecto apresentado79. 

Concedida a licença, o titular deverÆ requerer, no prazo de um ano, ao 
presidente da câmara municipal a emissªo do respectivo alvarÆ - o alvarÆ 
de licença ou de autorizaçªo de operaçıes urbanísticas80, que lhe deverÆ 
ser atribuído no prazo de 30 dias.

78 Art” 19” do Decreto-Lei n” 177/2001, de 4 de Junho
79 N” 4 do Art” 19” do Decreto-Lei n” 56/2002, de 11 de Março
80 Art” 76” do DL n” 177/2001, de 4 de Junho
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COMO INSTRuIR O pEDIDO DE lICENCIAMENTO DE uTIlIzA˙ˆO 
TuR˝STICA?

Estando a casa em condiçıes de iniciar o seu funcionamento, o promotor 
deverÆ apresentar, ao presidente da câmara municipal, um requerimento a 
solicitar vistoria para a posterior emissªo da licença de utilizaçªo turística 
para casas de natureza. A vistoria deve realizar-se no prazo de 30 dias a 
contar da data de apresentaçªo do requerimento. Este requerimento deve 
ser instruído com termo de responsabilidade subscrito pelo responsÆvel 
pela direcçªo tØcnica da obra, o qual deverÆ declarar que esta foi 
executada de acordo com o projecto aprovado e com as condiçıes 
de licença e ou autorizaçªo. Caso se veri�quem alteraçıes, deverÆ 
atestar que as mesmas estªo em conformidade com as normas legais e 
regulamentos que lhe sªo aplicÆveis. A licença de utilizaçªo destina-se a 
comprovar, para alØm do disposto no Regime Jurídico da Urbanizaçªo e 
da Edi�caçªo, a observância das normas relativas às condiçıes sanitÆrias 
e de saœde pœblica81.

A licença Ø emitida no prazo de 15 dias, a contar da data da realizaçªo 
da vistoria e no prazo de 8 dias noti�ca-se o requerente sobre a decisªo 
e o montante das taxas devidas para emissªo do alvarÆ de licença de 
utilizaçªo turística, que deverÆ ser emitido pelo presidente da câmara 
municipal nos 5 dias seguintes ao seu pagamento.

Esquema Resumo - Pedido de Autorizaçªo para Utilizaçªo Turística:

COMO INSTRuIR O pEDIDO DE ClASSIfICA˙ˆO fINAl?

No prazo de dois meses a contar da data da emissªo do alvarÆ de 
licença de utilizaçªo turística ou da entrada em funcionamento da casa, 
o interessado deve requerer à Direcçªo-Geral do Turismo a aprovaçªo 
de�nitiva da classi�caçªo da casa de natureza, juntando ao requerimento 
cópia do alvarÆ da licença de utilizaçªo turística. Esta aprovaçªo Ø sempre 

81 N” 3 do Art” 25” do DL n” 56/2002, 
de 11 de Março
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precedida de vistoria a efectuar pela referida entidade no prazo de 45 dias. 
No prazo de 15 dias a contar da realizaçªo da vistoria, a Direcçªo-Geral 
do Turismo deve, a título de�nitivo, aprovar a classi�caçªo da casa e �xar 
a respectiva capacidade mÆxima.

Esquema Resumo - Pedido de Classi�caçªo:

QuANDO É QuE O EMpREENDIMENTO 
pODE COME˙AR A fuNCIONAR?

O funcionamento das Casas de 
Natureza depende apenas da 
titularidade do alvarÆ de licença ou de 
autorizaçªo de utilizaçªo turística.

COMO OBTER APOIOS FINANCEIROS

Para obter apoios �nanceiros sugere- 
-se o contacto com o Gabinete de Apoio 
ao Investidor do Instituto de Turismo de 
Portugal (ITP)

www.iturismo.pt
Rua Ivone Silva, lote 6, 
1050-124 Lisboa
Tel.: 21 781 0000  
Fax: 21 781 0004 
Linha Azul do Investidor: 
808 209 209
HorÆrio funcionamento em dias 
œteis: 9h - 12h30  / 14h - 17h30
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ACtividades, IniCiativas e ProjeCtos de Anima˙ˆo Ambiental

O QuE É A ANIMA˙ˆO AMBIENTAl E O QuE A DISTINGuE DA 
ANIMA˙ˆO TuR˝STICA?

A Animaçªo Ambiental Ø uma classi�caçªo especí�ca para a Animaçªo 
Turística desenvolvida no interior de uma `rea Protegida, que tem como 
objectivo promover a ocupaçªo dos tempos livres dos turistas e visitantes 
atravØs do conhecimento e da fruiçªo dos valores naturais e culturais 
próprios destes espaços.

Existindo uma legislaçªo82 especí�ca para a Animaçªo Ambiental, em tudo o 

que esta possa ser omissa, aplica-se o disposto para a Animaçªo Turística.

Sªo Empresas de Animaçªo Turística as que tenham por objecto a 
exploraçªo de actividades lœdicas, culturais, desportivas ou de lazer, que 
contribuam para o desenvolvimento turístico de uma determinada regiªo e 
nªo se con�gurem como empreendimentos turísticos, estabelecimentos de 
restauraçªo e bebidas, casas e empreendimentos de turismo no espaço 
rural, casas de natureza e agŒncias de viagens. O exercício da actividade 
das empresas de animaçªo turística depende de licença, constante 
de alvarÆ, a conceder pela Direcçªo-Geral do Turismo. (As Câmaras 
Municipais tŒm competŒncias na autorizaçªo de eventos em espaços 
pœblicos, como feiras, espectÆculos, circos, provas desportivas, etc., ao 
abrigo do Decreto-Lei n”310/02, de 18/12, e que nªo requerem a emissªo 
do AlvarÆ para empresas de animaçªo turística emitido pela DGT.).

EXig˚nCias legais apliCáveis aos empreendimentos de 
Anima˙ˆo Tur˝stiCa:
» Destinar-se predominantemente a turistas nacionais e estrangeiros, 
ocupando os seus tempos livres ou satisfazendo as suas necessidades 
e expectativas;
» Capital social mínimo realizado de 12.500 euros;
» Contrato de seguro83 que cubra os riscos decorrentes da sua actividade, 
que inclua Seguro de acidentes pessoais, Seguro de assistŒncia às 
pessoas vÆlido para o estrangeiro e um Seguro de responsabilidade civil. 
Em caso de actividades de reduzido risco, a Direcçªo-Geral do Turismo 
pode dispensar o seguro de responsabilidade civil;

82 Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 
de Abril, que altera o Decreto-Lei n” 
204/2000, de 1 de Setembro
83 Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 
de Abril, que altera o Decreto-Lei n” 
204/2000, de 1 de Setembro
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» Pagamento da taxa prevista84 (cerca de 2.500 euros 
para emissªo e renovaçªo de licença e 500 euros para 
alteraçıes sujeitas a averbamento);
» Ter Livro de reclamaçıes85.

Legisla˙ˆo ApliCável À Anima˙ˆo Tur˝stiCa
» Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de Setembro
Regula o acesso e exercício da actividade das 
empresas de animaçªo turística.
Alterado pelo Decreto-Lei n” 108/2002, de 16 de 
Abril.
» Portaria n” 96/2001, de 13 de Fevereiro
Aprova o modelo, preço, fornecimento, distribuiçªo, 
utilizaçªo e instruçªo do livro de reclamaçıes para 
uso dos utentes das empresas de animaçªo turística.
» Portaria n” 138/2001, de 1 de Março
Fixa a taxa devida pela concessªo do AlvarÆ relativo ao exercício da 
actividade para as empresas de animaçªo turística.

QuAl O ENQuADRAMENTO lEGAl DA ANIMA˙ˆO AMBIENTAl?

Para alØm da legislaçªo jÆ referida, relativa ao Turismo de Natureza86 e à 
Animaçªo Turística, hÆ que considerar a legislaçªo aplicÆvel especi�camente 
à Animaçªo Ambiental.

Legisla˙ˆo ApliCável À Anima˙ˆo Ambiental
» Decreto Regulamentar n” 18/99, de 27 de Agosto
Regula a Animaçªo Ambiental nas modalidades de animaçªo, 
interpretaçªo ambiental e desporto de natureza nas Æreas protegidas, 
bem como o processo de licenciamento das iniciativas e projectos de 
actividades, serviços e instalaçıes de animaçªo ambiental. 
Alterado pelo Decreto Regulamentar n” 17/2003, de 10 de Outubro. 
» Decreto-Lei n” 218/95, de 26 de Agosto
Regula a circulaçªo de veículos motorizados nas praias, dunas, falØsias e 
reservas integrais.
» Decreto-Lei n” 140/99, de 24 de Abril
RevŒ a transposiçªo para a ordem jurídica interna da Directiva n” 74/409/CEE, 
do Conselho, de 2 de Abril (relativa à conservaçªo das aves selvagens), e da 
Directiva n” 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio (relativa à preservaçªo 
dos habitats naturais e da fauna e da �ora selvagens).
Revoga os Decretos-Leis n”s 75/91, de 14 de Fevereiro, 224/93, de 18 de 
Junho, e 226/97, de 27 de Agosto.
» Dec. Reg. n” 17/03, de 10/10 (altera o Dec. Reg. n” 18/99, de 27/08).

84 Portaria n” 138/2001, de 1 de 
Março
85 Portaria n” 96/2001, de 13 de 
Fevereiro
86 Vide 2. O Plano Nacioonal do 
Turismo de Natureza
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» Portaria n” 164/2005, de 11/02 e Dec. Recti�caçªo n” 12/2005, de 13/03.
» DL n” 49/2005, de 24/02 (Altera e republica o DL 140/99, de 24/05).

QuE ENTIDADES pODEM pEDIR O lICENCIAMENTO pARA ACTIVIDADES, 
INICIATIVAS Ou pROJECTOS DE ANIMA˙ˆO AMBIENTAl?

» Comerciante em nome individual, um estabelecimento individual de 
responsabilidade limitada, uma sociedade comercial ou uma cooperativa;
» Federaçıes, clubes e associaçıes desportivas;
» Instituiçıes particulares de solidariedade social;
» Institutos pœblicos;
» Associaçıes juvenis;
» Outras associaçıes e demais pessoas colectivas sem �ns lucrativos, 
cujo objecto abranja as actividades previstas no n” 1 do artigo 3” do 
Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de Setembro.

Estas entidades87 deverªo ainda ter como Objecto Social o exercício de 
actividades de animaçªo turística ou ambiental.

COMO SE pROCESSA O lICENCIAMENTO DAS ACTIVIDADES, 
INICIATIVAS E pROJECTOS DE ANIMA˙ˆO AMBIENTAl?

A legislaçªo que regula a Animaçªo Turística deve ser cumprida por qualquer 
actividade, serviço ou instalaçªo de Animaçªo Ambiental88, nomeadamente 
no que respeita ao licenciamento, sem prejuízo de as mesmas terem que 
ser licenciadas no âmbito do procedimento especí�co previsto em diploma 
próprio.  Assim, as entidades referidas no n” 1 do art” 8” do DR n” 17/03, de 
10/10 (Vide ponto anterior) devem ser portadoras, simultaneamente, de:
» AlvarÆ de licenciamento exigido para o exercício da actividade das 
empresas de animaçªo turística, a conceder pela Direcçªo-Geral do 
Turismo89; Para actividades nÆuticas em zonas marítimas, as empresas 
devem apresentar o AlvarÆ como Operadores Marítimo-Turístico (Dec. Lei n” 
269/03, de 28/10 - altera e republica o DL n” 21/02, de 31/01 - Regulamento 
da Actividade Marítimo-Turística).
» Licença especí�ca prevista para as actividades, iniciativas e projectos de 
Animaçªo Ambiental.

De salientar que nªo Ø exigido o licenciamento de Animaçªo Turística90 às 
actividades de:
» Comercializaçªo directa dos seus produtos e serviços pelos empreendi-
mentos turísticos, empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de 
natureza, estabelecimentos de restauraçªo ou de bebidas, agŒncias de 

87 Decreto-Regulamentar n”18/99, 
de 27 de Agosto, alterado pelo 
Decreto-Regulamentar n”17/03, de 
10 de Outubro
88 Alínea q) do n” 1 do Art” 3” do 
Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de 
Setembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n” 108/2002, de 16 de Abril
89 Decreto-Lei n” 204/2000, de 1 de 
Setembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n” 108/2002, de 16 de Abril
90 N” 2 do Art” 4” do Decreto-Lei n” 
204/2000, de 1 de Setembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n” 108/2002, de 
16 de Abril
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viagens e turismo e pelos operadores marítimo-turísticos;
» O transporte de clientes pelos empreendimentos turísticos, casas 
e empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de natureza, 
estabelecimentos de restauraçªo e de bebidas e agŒncias de viagens e 
turismo, com veículos que lhes pertençam, ou contratados para esse �m;
» A venda de serviços de empresas transportadoras;
As actividades de animaçªo turística desenvolvidas por misericórdias, 
mutualidades, instituiçıes privadas de solidariedade social, institutos pœblicos, 
clubes e associaçıes desportivas, associaçıes juvenis e as entidades 
anÆlogas, cujo objecto abranja as actividades previstas para a animaçªo 
turística e que as exerçam para os respectivos associados ou bene�ciÆrios, 
sem regularidade nem �m lucrativo.

A legislaçªo91 prevŒ o processo de licenciamento das actividades, iniciativas e 
projectos de Animaçªo Ambiental, para as entidades referidas no n” 1 do art” 8” 
do DR n” 17/03, de 10/10 (Vide ponto anterior), que promovam estas actividades 
no interior de uma AP, quer as realizem  regular ou esporadicamente. Para a 
realizaçªo destas actividades no interior duma AP Ø necessÆrio obter uma licença 
emitida pelo Instituto de Conservaçªo da Natureza - ICN (que avalia os possíveis 
efeitos sobre o local), mediante parecer da Direcçªo-Geral do Turismo - DGT 
/ Instituto do Desporto de Portugal - IDP, que apreciam o interesse turístico / 
desportivo, respectivamente, da actividade, iniciativa ou projecto em causa. 

Esquema resumo - Licenciamento de actividades, iniciativas e projectos:

Animaçªo Ambiental (A. A.) - Licenciamento DR 18/99; DR 17/03

91 Decreto Regulamentar n”18/99 de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03 de 10 de 
Outubro.
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No caso de entidades que, nªo tendo licenciamento, pretendam, pontual e 
isoladamente, organizar actividades, iniciativas ou projectos de Animaçªo 
Ambiental, deverªo solicitar uma autorizaçªo para o evento em concreto, 
junto do ICN e da(s) Câmara(s) Municipal(is) da Ærea respectiva. Para alØm 
destas entidades e dependendo, caso a caso, da natureza, dimensªo e 
localizaçªo do evento, devem ser tidos em conta os pareceres necessÆrios 
de outras entidades competentes, como pode ser o caso das forças 
policiais, das autoridades portuÆrias, do Instituto de Estradas de Portugal, 
dos Bombeiros, etc. Por outro lado, hÆ outras condicionantes legais a 
ter em conta, como sejam os seguros, os direitos de autor (no caso de 
espectÆculos), etc. O conjunto de todos estes procedimentos, variÆvel 
consoante o caso, deve ser avaliado concretamente em conjunto com a 
a(s) Câmara(s) Municipal(is) da Ærea respectiva.

QuE REQuISITOS DEVE pOSSuIR uMA ACTIVIDADE, INICIATIVA 
Ou pROJECTO pARA QuE SEJA lICENCIADA COMO ANIMA˙ˆO 
AMBIENTAl?

Os requisitos gerais e especí�cos das actividades, iniciativas e projectos de 
animaçªo ambiental92 prendem-se com os princípios que estªo na base do 
próprio Programa Nacional de Turismo de Natureza, nomeadamente atravØs 
do respeito pela natureza, da valorizaçªo do património sócio-cultural, 
da aposta nos produtos e actividades tradicionais e do seguimento do 
enquadramento legislativo próprios de cada actividade ou sector.

Requisitos gerais das aCtividades, iniCiativas e projeCtos 
de Anima˙ˆo Ambiental:
» Contribuir para a descoberta e fruiçªo dos valores naturais e culturais 
das AP;
» Contribuir para a revitalizaçªo e divulgaçªo dos produtos artesanais 
tradicionais, em particular os produtos de qualidade legalmente reconhe-
cida e das manifestaçıes sócio-culturais características das AP, bem como 
do seu meio rural envolvente;
» Contribuir para a realizaçªo de tarefas ligadas às actividades económicas 
tradicionais ou à conservaçªo da natureza;
» Contribuir para a promoçªo do recreio e lazer;
» Contribuir para a atracçªo de turistas e visitantes, nacionais e 
estrangeiros, ou constituir um meio para a ocupaçªo dos seus tempos 
livres ou para a satisfaçªo das necessidades ou expectativas decorrentes 
da sua permanŒncia na AP;
» Respeitar as Æreas condicionadas ou interditas de acordo com os 
instrumentos de gestªo territorial em vigor e com os diplomas de criaçªo e 
de reclassi�caçªo das AP;

92 Decreto Regulamentar n”18/99 de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03 de 10 de 
Outubro.
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» Respeitar as zonas sensíveis ao ruído e à invasªo dos seus territórios, 
bem como as zonas vulnerÆveis à erosªo;
» Respeitar as regras e recomendaçıes constantes do código de conduta 
(Carta de Desportos da Natureza);
» Nªo estarem próximos de estruturas urbanas ou ambientais degradadas, 
com excepçªo das jÆ existentes ou a construir quando se enquadrem num 
processo de requali�caçªo urbana ou ambiental;
» Possuir projecto aprovado pelas entidades competentes para o efeito, 
quando exigível;
» Estar aberto ao pœblico em geral.

Os seus requisitos especí�cos dependem naturalmente da sua natureza, 
e serªo descritos mais à frente, juntamente com a caracterizaçªo de cada 
modalidade.

COMO SE ClASSIfICAM AS ACTIVIDADES, INICIATIVAS Ou 
pROJECTOS DE ANIMA˙ˆO AMBIENTAl?

Existem trŒs modalidades de actividades, iniciativas ou projectos de Anima-
çªo Ambiental: a Animaçªo, a Interpretaçªo Ambiental e os Desportos de 
Natureza.

» Considera-se Animaçªo o conjunto de actividades que se traduzam 
na ocupaçªo dos tempos livres dos turistas e visitantes, permitindo a 
diversi�caçªo da oferta turística atravØs da integraçªo dessas actividades 
e outros recursos das Æreas protegidas, contribuindo para a divulgaçªo 
da gastronomia, do artesanato, dos produtos e tradiçıes da regiªo onde 
se inserem, desenvolvendo-se com o apoio das infra-estruturas e dos 
serviços existentes no âmbito do turismo de natureza. 
» Interpretaçªo Ambiental Ø toda a actividade 
que permite ao visitante o conhecimento global 
do património que caracteriza a Ærea protegida, 
atravØs da observaçªo no local, das formaçıes 
geológicas, da �ora, fauna e respectivos habitats, 
bem como de aspectos ligados aos usos e 
costumes das populaçıes com recurso às 
instalaçıes, sistemas e equipamentos do turismo 
de natureza. 
» Consideram-se actividades de Desporto de 
Natureza todas as que sejam praticadas em 
contacto directo com a natureza e que, pelas suas 
características, possam ser praticadas de forma 
nªo nociva para a conservaçªo da natureza.
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4.1. ANIMAÇÃO

O QuE CARACTERIzA A ANIMA˙ˆO?

Da de�niçªo das actividades de Animaçªo, destacam-se os seguintes 
elementos chave:
» ocupaçªo dos tempos livres dos turistas;
» integraçªo dessas actividades com outros recursos das Æreas protegidas;
» contribuiçªo para a divulgaçªo dos recursos locais;
» recurso às infra-estruturas e aos serviços existentes no âmbito do turismo 
de natureza. 

EM QuE SE pODE CONCRETIzAR A ANIMA˙ˆO?

A legislaçªo refere algumas actividades, serviços e instalaçıes de 
Animaçªo, que podemos sintetizar da seguinte forma:

Para que determinado projecto possa ser enquadrada no âmbito 
da Animaçªo, hÆ que ter em conta certas condicionantes legais93, 
nomeadamente no que respeita a:

» Gastronomia 
Deve promover as receitas e formas de confecçªo tradicionais, designa-
damente incorporando as matØrias-primas e os produtos tradicionais, 
bem como os produtos de base local e regional, constituindo um 
meio de divulgaçªo de estabelecimentos de restauraçªo e bebidas 
tradicionais.

» Produtos Tradicionais Regionais 
Devem ser promovidos e comercializados, obedecendo aos requisitos 
exigidos por lei.

Actividades Serviços Instalaçıes 

� Gastronomia
� Artesanato
� Circuitos temÆticos
� Expediçıes
� Produtos locais
� Eventos
� Passeios (a pØ, a cavalo, de 
bicicleta, de barco�)

� Informaçªo
� Guias de Natureza
� ComØrcio Tradicional
� Transportes

- Centros de Interpretaçªo
- Pólos de recepçªo/locais de 
animaçªo
- Locais tradicionais de 
comØrcio
� Feiras
� Parques de merendas
� Outras infra-estruturas de 
apoio

93 Decreto Regulamentar n”18/99, de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro
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» Artes e Ofícios Tradicionais da Regiªo 
Sªo as actividades que compreendem o fabrico de materiais e objectos, 
de prestaçªo de serviços, de produçªo e confecçªo de bens alimentares 
e arte tradicional de vender, ou incorporem uma quantidade signi�cativa 
de mªo-de-obra e manifestem �delidade aos processos tradicionais. 
Devem ser promovidos por forma a garantir o interesse para a economia 
e tradiçªo do saber fazer local, contribuindo para a dinamizaçªo de 
feiras regionais.

» Estabelecimentos tradicionais de convívio, de educaçªo e de comØrcio 
Sªo estabelecimentos comerciais onde se consomem e transaccionam 
produtos resultantes das actividades ligadas às artes e aos ofícios. A 
instalaçªo ou recriaçªo destes locais deve garantir a manutençªo das 
características arquitectónicas da regiªo e contribuir para a identi�caçªo 
cultural e social que estes estabelecimentos representam.

» Feiras, Festas e Romarias 
Devem contribuir para a dinamizaçªo da economia local e manifestaçıes 
sócio-culturais características de cada AP.

» Rotas TemÆticas e Expediçıes Panorâmicas e FotogrÆ�cas
Devem privilegiar a divulgaçªo e promoçªo dos contextos mais represen-
tativos da economia, cultura e natureza de cada AP e devem promover a 
utilizaçªo e a recuperaçªo de meios de transporte tradicionais.
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» Passeios a PØ, de Barco, a Cavalo e de Bicicleta 
Devem respeitar os trilhos e a sinalizaçªo existente, bem como as limitaçıes 
estabelecidas quanto ao nœmero de actividades ou visitantes em relaçªo a 
alguns locais e ou Øpoca do ano. 

» Passeios em Veículos Todo-o-Terreno 
Devem respeitar os trilhos e a sinalizaçªo existente, bem como as limitaçıes 
estabelecidas quanto ao nœmero de actividades ou visitantes em relaçªo 
a alguns locais e ou Øpoca do ano. Devem ainda ter como objectivo a 
divulgaçªo dos valores naturais e culturais.

» Jogos Tradicionais e Parques de Merendas 
Devem contribuir para a dinamizaçªo e revitalizaçªo de formas de convívio 
e ocupaçªo dos tempos livres.

» Pólos de Animaçªo
Sªo locais onde se reœnem uma ou mais ocorrŒncias de animaçªo, 
podendo integrar valŒncias da interpretaçªo e do desporto de natureza. 
Devem contribuir para a revitalizaçªo dos lugares atravØs da recuperaçªo 
e promoçªo do seu património cultural e das actividades económicas 
características de cada AP.

» Meios de Transporte Tradicionais 
Devem ser adequados ao �m da visita e da manutençªo das condiçıes 
ambientais, nomeadamente atravØs da utilizaçªo de transportes colectivos, 
tradicionais ou que adoptem energias alternativas. TØcnica multidisciplinar 
de traduçªo da paisagem, do património natural e cultural.
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4.2. INTERPRETAÇÃO AMBIENTAL

O QuE CARACTERIzA A INTERpRETA˙ˆO AMBIENTAl?

Da de�niçªo das actividades de Interpretaçªo Ambiental, destacam-se os 
seguintes elementos chave: 
» conhecimento global do património que caracteriza a Ærea protegida;
» observaçªo no local, das formaçıes geológicas, da �ora, fauna e respecti-
vos habitats;
» observaçªo dos usos e costumes das populaçıes;
» recurso às instalaçıes, sistemas e equipamentos do turismo de natureza. 

EM QuE SE pODE CONCRETIzAR A INTERpRETA˙ˆO AMBIENTAl?

A legislaçªo94 refere algumas actividades, serviços e instalaçıes de 
Interpretaçªo Ambiental, que podemos sintetizar da seguinte forma:

Para que determinado projecto possa ser enquadrada no âmbito da 
Interpretaçªo Ambiental, hÆ que ter em conta certas condicionantes 
legais95, nomeadamente no que respeita a:

» Pólos de Recepçªo
Sªo locais devidamente equipados destinados à recepçªo de visitantes 
e à prestaçªo de informaçªo sobre a AP, podendo dispor de serviços 
especí�cos da animaçªo ambiental. Devem estar estrategicamente locali-
zados, contribuindo para ordenar o acesso e a visitaçªo à AP. Devem 
privilegiar a recuperaçªo e reutilizaçªo dos imóveis existentes.

Actividades Serviços Instalaçıes

� Conhecimento global da AP:
. Exposiçıes
. Colóquios
. Palestras

� Observaçªo local:
. Paisagens
. Formaçıes geológicas
. Flora
. Fauna
. Habitats

� Usos e costumes locais

� Informaçªo
� Guias de natureza
� TØcnicos da AP
� Transportes

� Centros de informaçªo
� Centros de interpretaçªo
� Circuitos interpretativos
� Pólos eco-museológicos
� Observatórios
� Outras infra-estruturas 
de apoio

94 Decreto Regulamentar n”18/99, de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro
95 Decreto Regulamentar n”18/99, de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro
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» Centros de Interpretaçªo 
Sªo infra-estruturas destinadas a proporcionar ao visitante o conhecimento 
global e integrado da AP de forma comparativa e evolutiva, com 
recurso a uma base cientí�ca que, para alØm da simples descriçªo dos 
fenómenos, permite a sua compreensªo no tempo e no espaço. Devem ser 
constituídos por instalaçıes, equipamentos e serviços que proporcionem o 
conhecimento global e integrado da AP, sendo a sua concepçªo e gestªo 
da responsabilidade da AP. Devem privilegiar a recuperaçªo e reutilizaçªo 
dos imóveis existentes.

» Percursos Interpretativos 
Caminhos ou trilhos devidamente sinalizados que tŒm como �nalidade 
proporcionar ao visitante, atravØs do contacto directo com a natureza, 
o conhecimento dos valores naturais e culturais da AP. Devem indicar o 
teor, a extensªo, a duraçªo, o nœmero mÆximo de participantes por grupo 
e por dia e os meios de transportes permitidos ou aconselhÆveis e ser 
obrigatoriamente acompanhadas por guias de natureza, ou em alternativa 
por pessoal com formaçªo adequada.

Guias de Natureza
Guias de Natureza96 sªo pro�ssionais com formaçªo especí�ca cuja 
prestaçªo de serviços tem como funçªo proporcionar aos visitantes, de 
forma adequada, o conhecimento e fruiçªo da Ærea protegida.
Actualmente, e porque o programa de formaçªo especí�ca para estes 
pro�ssionais ainda nªo estÆ em vigor, o ICN licencia, a título transitório, 
Guias de Natureza, com base nos conhecimentos tØcnicos e experiŒncia 
demonstrados. Cada Guia Ø credenciado para determinado(s) percurso(s), 
consoante o seu pedido, num dos seguintes termos:

» O Guia de Natureza estÆ afecto a uma determinada entidade, e Ø 
credenciado no âmbito da actividade dessa entidade. A actividade 
em causa pode ser muito variada, devendo no entanto incluir pelo 

96 Decreto Regulamentar n”18/99, de 
27 de Agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro



MANUAL PARA O INVESTIDOR EM TURISMO DE NATUREZA DEZEMBRO 2005

         96

menos um Percurso Interpretativo.
» O Guia de Natureza pode ser credenciado individualmente, o que 
lhe permite exercer a sua actividade para qualquer entidade que 
esteja devidamente licenciada pelo ICN, ou autonomamente, desde 
que cumpra os requisitos de licenciamento exigidos para qualquer 
entidade97.

» Nœcleos Ecomuseológicos 
Locais ou instalaçıes onde atravØs da interpretaçªo se remete o visitante 
para a compreensªo de determinados fenómenos culturais, sociais e 
naturais, atravØs do seu contacto directo e ou da recriaçªo dos mesmos. 
Devem contribuir para a recuperaçªo do património histórico, arquitectónico 
e etnogrÆ�co e ser representativos das principais manifestaçıes sócio-
culturais e económicas que ao longo dos tempos contribuíram para a 
construçªo das paisagens de cada AP e da sua identidade.

» Observatórios 
Locais ou instalaçıes destinados à observaçªo da avifauna. Devem estar 
estrategicamente localizados e concebidos de forma a nªo provocar 
distœrbios na avifauna.

» Iniciativas, projectos ou actividades sem instalaçıes físicas próprias
Devem promover exposiçıes, colóquios e palestras que proporcionem o 
debate e a discussªo de matØrias relativas à conservaçªo da natureza e 
às actividades sócio-económicas da AP.

97 requer o licenciamento ao abrigo 
do DR n” 18/99, de 27/08, com as 
alteraçıes introduzidas pelo DR n” 
17/03, de 10/10
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4.3. DESPORTOS DE NATUREZA

O QuE CARACTERIzA OS DESpORTOS DE NATuREzA?

Da de�niçªo das actividades de Desporto de Natureza98, destacam-se os 
seguintes elementos chave:
» Praticadas em contacto directo com a natureza;
» Praticadas de forma nªo nociva para a conservaçªo da natureza.

Desportos de Natureza sªo todos aqueles cuja prÆtica aproxima o homem 
da natureza de uma forma saudÆvel e sejam enquadrÆveis na gestªo das 
Æreas protegidas e numa política de desenvolvimento sustentÆvel.

Os desportos de natureza devem:
» Respeitar o enquadramento legislativo próprio de cada actividade ou 
sector;
» Respeitar os locais indicados para a prÆtica de cada modalidade 
desportiva;
» Respeitar os acessos e trilhos de�nidos, bem como os locais de 
estacionamento e de acampamento;
» Respeitar as condicionantes estabelecidas quanto aos locais, ao nœmero 
de praticantes e à Øpoca do ano;
» Acondicionar e dotar de forma adequada os locais com equipamentos 
de qualidade e segurança necessÆrios à prÆtica de cada modalidade;
» Dotar os locais com sinalizaçªo e informaçªo sobre as condiçıes 
de utilizaçªo dos mesmos e recomendaçıes para a prÆtica de cada 
modalidade;
» Garantir a manutençªo dos equipamentos, sinalizaçªo, acessos, estacio-
namento e locais de pernoita, bem como a qualidade ambiental de cada 
local e respectiva Ærea envolvente;
» Respeitar as regras e orientaçıes estabelecidas no código de conduta 
(manual contendo as principais regras e orientaçıes de visitaçªo e fruiçªo 
das `rea Protegida).

EM QuE SE pODEM CONCRETIzAR OS DESpORTOS DE NATuREzA?

A legislaçªo refere algumas actividades, serviços e instalaçıes de 
Desporto de Natureza, que podemos sintetizar da seguinte forma:

98 Decreto Regulamentar n”18/99, de 27 de Agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro
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O QuE SˆO E pARA QuE SERVEM AS CARTAS DE DESpORTO DE 
NATuREzA?

Cada `rea Protegida deve possuir uma carta de desporto de natureza99 e 
respectivo regulamento, a aprovar conjuntamente pelos membros do Governo 
responsÆveis pelas Æreas do desporto e do ambiente. A carta referida deve 
conter as regras e orientaçıes relativas a cada modalidade desportiva, 
incluindo, designadamente, os locais e as Øpocas do ano em que as mesmas 
podem ser praticadas, bem como a respectiva capacidade de carga. Para 
a elaboraçªo da sua carta, a AP deve consultar as federaçıes desportivas 
dotadas do estatuto de utilidade pœblica desportiva (UPD), representativas 
das diferentes modalidades e outras entidades que julgue adequadas. Sendo 
que neste momento muitas `reas Protegidas nªo tŒm ainda a sua Carta de 
Desporto de Natureza em vigor, com excepçªo do Parque Natural da Serra de 
Aire e Candeeiros (Portaria n” 1465/2004, de 17/12 (Regulamento do Desporto 
de Natureza no Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros), o ICN pode 
ou nªo aprovar determinada actividade, consoante possa interferir mais ou 
menos com a preservaçªo do meio ambiente.
 
Para regular determinado desporto, uma Federaçªo deve estar reconhe-

cida como de Utilidade Pœblica Desportiva.

Actividades Serviços Instalaçıes

� Pedestrianismo
� Montanhismo
� Escalada
� Orientaçªo
� BTT
� Hipismo
� Espeleologia
� Desportos do Ar

. Balonismo

. Voo Livre
. Parapente
. Asa delta

� Desportos AquÆticos
. Mergulho
. Vela
. Windsurf
. Surf
. Canoagem
. Remo
. Rafting 
. Hidrospeed

� Outros desportos de carÆcter 
nªo nocivo para a natureza

� Promotores
� Agentes
� Guias e monitores
� Guardas e vigilantes
� Monitorizaçªo
� Transportes

� Percursos
� Cais de atracamento
� Pistas de descolagem
� Pistas em terra batida
� Abrigos de montanha
� Refœgios
� Outras infra-estruturas 
de apoio

99 Decreto Regulamentar n”18/99, de 27 de Agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar n”17/03, de 10 de 
Outubro
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Federa˙Ões Desportivas
De acordo com a Lei de Bases do Desporto100, sªo federaçıes desportivas 
as pessoas colectivas que englobem praticantes, clubes, agrupamentos 
de clubes, ou sociedades desportivas, se constituam sob a forma de 
associaçªo sem �m lucrativo e se proponham, nos termos dos respectivos 
estatutos, prosseguir os seguintes objectivos gerais: 
» Promover, regulamentar e dirigir a nível nacional a prÆtica de uma 
modalidade desportiva ou conjunto de modalidades a�ns ou combinadas; 
» Representar perante a Administraçªo Pœblica os interesses dos seus 
�liados; 
» Representar a respectiva modalidade desportiva, ou conjunto de 
modalidades a�ns ou combinadas, junto das organizaçıes congØneres 
estrangeiras ou internacionais. 
» Promover a formaçªo de jovens desportistas;
» Promover a defesa da Øtica desportiva;
» Apoiar, com meios humanos e �nanceiros, as prÆticas desportivas nªo 
pro�ssionais;
» Fomentar o desenvolvimento do desporto de alta competiçªo na res-
pectiva modalidade;
» Organizar a preparaçªo desportiva e a participaçªo competitiva das 
selecçıes nacionais; assegurar o processo de formaçªo dos recursos huma-
nos no desporto e dos recursos humanos relacionados com o desporto.

Às Federaçıes Desportivas pode ainda ser concedido o estatuto de 
utilidade pœblica desportiva, atravØs do qual se lhes atribui a competŒncia 
para o exercício, dentro do respectivo âmbito, de poderes regulamentares, 
disciplinares e outros de natureza pœblica. 

QuE lEGISlA˙ˆO REGulA A ORGANIzA˙ˆO E pRáTICA DE 
ACTIVIDADES DE DESpORTOS DE NATuREzA?

Os Desportos de Natureza sªo, em muitos casos, desportos algo 
recentes em Portugal, sendo, nos restantes casos, igualmente recente o 
alargamento da sua prÆtica ao Turismo de Natureza.

O funcionamento de uma empresa de Animaçªo Ambiental que promova 
actividades de Desportos de Natureza depende, como jÆ vimos, de 
licença do ICN e parecer do Instituto do Desporto de Portugal (IDP). Este 
parecer visa atestar o interesse desportivo do projecto bem como aferir 
da capacidade tØcnica dos monitores para as actividades desportivas 
propostas, pelo que o pedido de parecer deve especi�car que modalidades 
estªo previstas bem como anexar os documentos comprovativos da 
formaçªo adequada dos monitores para essas actividades. O parecer do 

100 Lei n” 30/2004, de21 de Julho, 
Art.” 20” a 22”
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IDP Ø emitido com base nos seguintes pressupostos:
» No caso das modalidades com regulamentaçªo legal própria (como Ø 
o caso do mergulho ou do voo livre), o IDP veri�ca o cumprimento dessa 
legislaçªo, incluindo os requisitos de formaçªo;
» Nos restantes casos (a grande maioria), o IDP avalia o currículo do 
responsÆvel tØcnico pela actividade em causa, que deverÆ ter formaçªo 
tØcnica adequada. Esta avaliaçªo depende muito da modalidade e do seu 
grau de risco, mas, genericamente, pode exigir:

- Formaçªo especí�ca para a modalidade, obtida a nível nacional ou 
internacional; esta formaçªo poderÆ ser obtida atravØs da respectiva 
Federaçªo (o que serÆ uma mais-valia) ou de outra entidade privada 
com competŒncia devidamente reconhecida pelo IDP;
- Formaçªo universitÆria, nas Æreas das actividades físicas e desporto;
- Em casos de reduzido risco (como no caso do pedestrianismo ou da 
orientaçªo), poderÆ ser exigido apenas um currículo de praticante e 
experiŒncia como monitor relevante.

De salientar que, nªo havendo vínculo legal deste processo às 
federaçıes, elas sªo consideradas parceiros fundamentais nas aprecia-
çıes feitas pelo IDP.

EXistem algumas laCunas a n˝vel legal e de merCado, de 
que se destaCam:
» Nªo existe uma distinçªo, e correspondente articulaçªo, entre o 
desenvolvimento de determinada actividade enquanto prÆtica desportiva 
ou turística. Actualmente, a PresidŒncia do Conselho de Ministros, atravØs 
da Secretaria de Estado da Juventude e Desportos, regula a actividade 
desportiva, enquanto o MinistØrio da Economia, atravØs da Direcçªo-Geral 
do Turismo, regula a actividade turística.
» A nªo representaçªo de algumas modalidades por uma Federaçªo 
o�cialmente reconhecida. De facto, muitas modalidades contam com o apoio 
da respectiva federaçªo, que no entanto nªo Ø reconhecida o�cialmente, 
jÆ que aguarda por demasiado tempo o seu reconhecimento como de 
"Utilidade Pœblica Desportiva". Por outro lado, muitas destas modalidades 
nªo sªo suportadas por qualquer federaçªo, o�cial ou nªo o�cial, o que 
di�culta de forma bastante signi�cativa a sua gestªo e regulaçªo, nªo 
garantindo que a sua prÆtica respeite regras bÆsicas de segurança.
» Paralelamente à falta de regulaçªo federativa, existe uma grave lacuna na 
regulaçªo legal de diversas modalidades, ou respectiva actualizaçªo. Em 
muitos casos, uma nova legislaçªo estÆ a ser trabalhada, nomeadamente 
pelo IDP, em articulaçªo com as federaçıes desportivas.

A legislaçªo aplicÆvel ao Turismo de Natureza e à gestªo da Rede Nacional de 
`reas Protegidas (RNAP), no seu global, regula os Desportos de Natureza. 
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Para alØm da legislaçªo especí�ca de cada modalidade, e da legislaçªo 
relativa ao Turismo de Natureza e à Animaçªo Ambiental, para realizar 
Actividades Desportivas em `reas Protegidas, hÆ que considerar ainda a 
seguinte legislaçªo geral:
» Decreto-Lei n” 218/95 , de 26 de Agosto
Regula a circulaçªo de veículos motorizados nas praias, dunas, falØsias e 
reservas integrais.
» Decreto-Lei n” 317/97, de 25 de Novembro
Regime de instalaçªo e funcionamento das instalaçıes desportivas
» Decreto-Lei n” 385/99, de 28 de Setembro
Regime da responsabilidade tØcnica pelas instalaçıes desportivas
» Decreto-Lei n” 407/99, de 15 de Outubro
Regime jurídico da formaçªo desportiva no quadro da formaçªo pro�ssional
Pelas suas condicionantes similares, algumas modalidades obedecem 
a legislaçªo em comum, como no caso dos vÆrios desportos nÆuticos e 
da nÆutica de recreio. Dependendo do seu grau de perigosidade para o 
praticante ou seu envolvente, alguns desportos sªo regulados ainda por 
legislaçªo especí�ca ou regulamentos das respectivas federaçıes.

Apresentam-se, em seguida, as características principais das modalidades 
mencionadas na legislaçªo de Turismo de Natureza, e outras, nomeada-
mente no que respeita aos seguintes pontos:

» Em que consiste?
» Que disciplinas compreende?
» Que material Ø utilizado?
» Que entidade regula a prÆtica da modalidade?
» Qual o enquadramento legal especí�co?
» Como se processa a formaçªo de praticantes e 
monitores?
» Que regras e cuidados estªo subjacentes à prÆtica da 
modalidade?

Estas questıes sªo respondidas de forma tªo completa 
quanto possível, sendo certo que, para efeitos da legislaçªo 
em causa, cada modalidade poderÆ nªo ser considerada 
Desporto de Natureza em todas as vertentes. Uma destas 
excepçıes Ø a prÆtica de provas ou competiçıes, que estÆ 
absolutamente excluída do processo de licenciamento para 
as actividades anteriormente descrito, dado o impacto 
que pode trazer para a Ærea protegida, quer pelo nœmero 
de participantes, quer pelos próprios visitantes. Nestes 
casos, deve ser pedida uma autorizaçªo às autoridades 
competentes, que no caso serÆ concedida pela 
respectiva autarquia e pelo ICN.



Desportos de Natureza
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PEDESTRIANISMO

EM QuE CONSISTE O PEDESTRIANISMO?

O Pedestrianismo Ø a actividade de percorrer distâncias a pØ, de forma a 
desfrutar de tudo o que o rodeia a um ritmo tranquilo. No Pedestrianismo, o 
caminho nªo Ø um �m mas um meio, pelo que as rotas sªo habitualmente 
estabelecidas tendo em conta o interesse paisagístico, cultural ou 
histórico. Situa-se, assim, entre o desporto e o turismo. Idealmente, 
pratica-se em caminhos bem de�nidos, sinalizados com marcas e códigos 
internacionalmente aceites (percursos pedestres homologados), embora 
haja ainda vastas zonas do nosso país onde se pratica o Pedestrianismo e 
onde esse trabalho nªo foi ainda feito. 

Na selecçªo dos percursos a seguir, para alØm do interesse turístico, 
devem ser evitadas as estradas asfaltadas ou vias de comunicaçªo 
transitÆveis por veículos motorizados. Pelo contrÆrio, a passagem por 
nœcleos populacionais, sejam casas rurais isoladas, aldeias ou cidades, 
nªo Ø necessariamente de evitar, dado o potencial interesse cultural e 
arquitectónico que possam representar. 

Tipos de PerCursos Pedestres
» Percursos Pedestres de Grande Rota 
Designam-se pelas letras GR seguidas do nœmero de registo, podendo, 
tambØm, ter uma denominaçªo. Sªo percursos com extensªo superior a 
30 kms e requerem mais de um dia de jornada, isto Ø, o pedestrianista 
terÆ que pernoitar durante a sua marcha. Sªo percursos de ligaçªo entre 
as regiıes, que decorrem normalmente, por caminhos tradicionais e 
históricos, às vezes servindo de "espinha dorsal" a redes de Percursos de 
Pequena Rota, em alguns casos fazendo a ligaçªo entre países; algumas 
GR�s fazem o atravessamento da Europa de lØs-a-lØs; nestes casos, sªo 
designados pela letra E (Europa) e pelo nœmero de registo europeu.

» Percursos Pedestres de Pequena Rota 
Designam-se pelas letras PR, por vezes seguidas do nœmero de registo e 
letras designativas do Concelho, no Continente; nas regiıes autónomas, 
as letras sªo referentes às ilhas, podendo, tambØm ter denominaçªo. 
Sªo percursos pequenos, nªo ultrapassando um dia de jornada, isto Ø, 
nªo terªo, normalmente, mais de 30 kms. Destinados ao conhecimento 
especí�co de uma zona, sªo com frequŒncia, em circuito.

O Pedestrianismo poderÆ ser praticado por qualquer pessoa, desde a 
menos preparada à mais experiente, jÆ que existem vÆrios níveis de 
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di�culdade, consoante a extensªo, tipo de terreno, condiçıes climatØricas 
e sinalizaçªo existente.

QuE MATERIAl É uTIlIzADO NA pRáTICA DE PEDESTRIANISMO?

» Bœssola, mapas ou roteiros;
» Calçado cómodo e jÆ habituado ao pØ, preferencialmente botas de 
marcha;
» Meias macias e sem costuras;
» Use roupa leve e adequada à Øpoca;
» ChapØu ou bonØ, roupa adequada ao estado do tempo;
» Um impermeÆvel ou roupa de abafo (o clima em montanha Ø imprevisível);
» Uma pequena mochila com farnel (sandes, sumos, chocolate, fruta e Ægua).

QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE PEDESTRIANISMO?

A Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP) tem a 
representaçªo nacional e internacional, entre outras, da modalidade de 
Pedestrianismo. É responsÆvel pela homologaçªo dos percursos pedes-
tres e da representaçªo nacional junto das instâncias internacionais sobre 
esta matØria.

Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP)
Av. Coronel Eduardo Galhardo, 24 D - 1199-007 Lisboa
Tel.: 218 126 890/1
Fax: 218 126 918
http://www.fcmportugal.com
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A Credenciaçªo deverÆ ser solicitada à seguinte entidade: 
» FCMP

A Fiscalizaçªo estÆ a cargo das seguintes entidades:
» Órgªos das autarquias locais, nas respectivas Æreas de competŒncia
» GNR
» ICN (caso a actividade se desenvolva em Ærea protegida)

QuAl O ENQuADRAMENTO lEGAl DO PEDESTRIANISMO?

Nªo sendo uma actividade particularmente perigosa, exigente ao nível de 
conhecimentos tØcnicos ou uma forte interacçªo com outros recursos ou 
sectores, o Pedestrianismo nªo obedece a qualquer legislaçªo especí�ca. 
No entanto, a FPC procura regular a actividade, sobretudo para os que 
a querem praticar de uma forma mais regular e conforme com as regras 
internacionais.

Homologa˙ˆo de PerCursos Pedestres
O Registo Nacional de Percursos Pedestres, serviço da FPC, tem por 
�nalidade:
» Registar os percursos pedestres de todas as entidades que a ele recorram;
» Atribuir-lhe a numeraçªo;
» Fazer a sua homologaçªo de acordo com os prØ-requisitos estabelecidos
» Fazer a sua divulgaçªo a nível nacional e internacional;
O pedido de registo Ø feito em impresso próprio a fornecer pela FPC, 
�cando a sua homologaçªo condicionada pelo seguinte:
» O Percurso Pedestre tem que estar implantado de acordo com as normas, 
especialmente no que diz respeito às marcaçıes e cores utilizadas;
» Tem que reunir condiçıes de segurança e os trilhos devem estar 
transitÆveis;
» Salvo situaçıes pontuais, nªo pode ser implantado em cima de outro 
percurso registado e homologado anteriormente;
» O Percurso Pedestre deve estar tªo bem marcado que possa ser percorrido 
por qualquer praticante, mesmo o menos experiente, sem recurso a guia, 
mapa, bœssola, roteiro, etc.;
» A entidade promotora terÆ que assumir a sua manutençªo por, pelo 
menos, 5 anos;
» TerÆ que ser editado, no mínimo, um folheto promocional e de informaçªo.
A homologaçªo Ø feita após visita tØcnica aos trabalhos de implantaçªo, a 
pedido da entidade promotora, sendo con�rmada atravØs da atribuiçªo da 
"Carta de Homologaçªo", devendo esta ser entendida como um certi�cado 
de qualidade.
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 COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE pRATICANTES E MONITORES 
DE PEDESTRIANISMO?

Os centros e escolas que dªo formaçªo em Pedestrianismo, a diversos 
níveis, exigem aos alunos licença federativa, em especial em cursos mais 
exigentes (que nªo de iniciaçªo).
A Federaçªo tem um programa e um corpo de tØcnicos habilitados para 
dar formaçªo a praticantes e tØcnicos na Ærea do Pedestrianismo. Qualquer 
escola privada ou clube �liado que recorra ao programa e aos tØcnicos da 
Federaçªo terÆ o curso de Pedestrianismo automaticamente credenciado 
pela FCMP.
A própria Federaçªo tem promovido cursos para Monitores de 
Pedestrianismo.

QuE REGRAS E CuIDADOS ESTˆO SuBJACENTES À pRáTICA DE 
PEDESTRIANISMO?

Apesar de a prÆtica de Pedestrianismo nªo obedecer a regras especí�cas, 
podendo ser praticada de forma totalmente independente, existem normas 
de conduta e cuidados a ter na prÆtica deste Desporto:

- Seguir somente pelos trilhos 
sinalizados;
- Cuidado com o gado. Embora 
manso, nªo gosta da aproxima-
çªo de estranhos às suas crias;
- Evitar barulhos e atitudes que 
perturbem a paz do local;
- Observar a fauna à distância, 
preferencialmente com binóculos
- Nªo dani�car a �ora, nem colher 
amostras de plantas ou rochas;
- Nªo abandonar o lixo, levando-o 
atØ um local onde haja serviço de 
recolha;
- Fechar as cancelas e portelos;
- Respeitar a propriedade privada;
- Nªo fazer lume;
- Ser afÆvel com os habitantes locais, esclarecendo quanto à activi-
dade em curso e às marcas do percurso; 
- Ir sempre acompanhado e munido de telemóvel.
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MONTANHISMO

EM QuE CONSISTE O MONTANHISMO?

O Montanhismo consiste em subir uma montanha utilizando diversas 
tØcnicas, consoante o percurso e os obstÆculos vªo surgindo. Assim, 
pode incluir o próprio pedestrianismo, a escalada, a orientaçªo, ou mesmo 
o alpinismo. Relativamente ao pedestrianismo, o montanhismo procura 
montanhas e trilhos informais e por vezes extremamente difíceis, exigindo 
boa forma física e conhecimentos tØcnicos especí�cos, por vezes só 
acessíveis a praticantes de alto nível.

O Trekking um termo tØcnico para designar a marcha de montanha, e pode 
envolver passagens por pequenas rios e escalada simples, em trilhos na 
montanha. Situando-se entre o Pedestrianismo e o Montanhismo, o Trekking 
Ø precisamente o percurso pedestre em montanha.

QuE DISCIplINAS EXISTEM DENTRO DO MONTANHISMO?

Quanto aos níveis de Montanha, o Montanhismo pode subdividir-se da 
seguinte forma:
» Baixa Montanha _ aproximadamente 500 atØ 1000 m de altitude;
» MØdia Montanha _ aproximadamente 1000 atØ 2500 m de altitude;
» Alta Montanha _ aproximadamente 2500 atØ 8850 m de altitude.

Nªo sªo considerados desportos de Montanhismo todos aqueles que, 
apesar de praticados na montanha, recorram a equipamentos mecânicos 
ou de tracçªo animal para o deslocamento do praticante.

QuE MATERIAl É uTIlIzADO NA pRáTICA DE MONTANHISMO?

» Agasalho (leve e quente);
» ChapØu, óculos e impermeÆvel;
» Botas de montanha; 
» Material de Orientaçªo;
» Material de Escalada;
» Mapas ou cartas;
» Meias grossas de algodªo ou lª, sem costuras;
» Mochila; 
» `gua e comida energØtica.
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QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE MONTANHISMO?

A Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP) tem a 
representaçªo nacional e internacional, entre outras, da modalidade 
de Montanhismo. Regulamenta a modalidade apenas no âmbito das 
suas actividades, nªo obstante ser muito recomendado seguir as suas 
recomendaçıes em qualquer caso.

Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal
Av. Coronel Eduardo Galhardo, 24 D - 1199-007 Lisboa
Tel.: 218 126 890/1
Fax: 218 126 918
http://www.fcmportugal.com

QuAl O ENQuADRAMENTO lEGAl DO MONTANHISMO?

A nível legal, o Montanhismo Ø independente de qualquer legislaçªo 
especí�ca. Aplicam-se as regras e premissas do pedestrianismo, sendo 
que o Montanhismo requer maior nível de conhecimentos e prÆtica por 
poder apresentar um maior risco.

COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE MONITORES DE 
MONTANHISMO?

No montanhismo Ø necessÆria uma formaçªo mínima para garantir 
condiçıes de segurança em autonomia.

A FCMP, em colaboraçªo com a Escola Superior de Rio Maior, organiza 
cursos de formaçªo para Monitores de MØdia Montanha, que se 
caracterizam por uma maior carga horÆria que os de Pedestrianismo, a 
par de um programa mais exigente a nível tØcnico. Esta formaçªo dirige-se 
a formar monitores que colaborem com empresas e clubes da modalidade. 
Este curso serve ainda de modelo de referŒncia para �ns de homologaçªo 
de outros cursos anÆlogos, por parte de clubes e escolas.

Num grau de topo desta carreira, a FCMP, em colaboraçªo com a sua 
congØnere espanhola e a Universidade de Coimbra, forma TØcnicos 
Desportivos, numa via pro�ssionalizante, com vÆrias especializaçıes da 
Montanha, entre elas a MØdia Montanha e a Alta Montanha. 
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QuE REGRAS E CuIDADOS ESTˆO SuBJACENTES À pRáTICA DE 
MONTANHISMO?

As regras e cuidados a ter na prÆtica de montanhismo sªo as mesmas do 
Pedestrianismo, a que se devem acrescentar outras de maior exigŒncia.

Regras básiCas de seguran˙a
A condiçªo física pode ser determinante, jÆ que em altitude o oxigØnio 
torna-se mais escasso e a pressªo arterial aumenta. É imprescindível 
respeitar as regras de sobrevivŒncia e autonomia, pois as temperaturas 
no alto das montanhas sªo sempre mais baixas, e poderÆ ser necessÆrio 
pernoitar ao relento ou passar alguns dias ao ar livre em regime de auto-
-su�ciŒncia.
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ESCALADA

EM QuE CONSISTE A ESCAlADA?

Fazer Escalada consiste em chegar ao cimo de uma parede mais ou menos 
vertical utilizando apenas o próprio corpo para progredir, mas sempre 
com material de protecçªo (cordas e outros meios). Destreza, agilidade, 
�exibilidade, equilíbrio e força sªo os principais requisitos para a prÆtica 
desta modalidade.

A Escalada pode ser praticada em contacto com a natureza, escalando 
rochas e falØsia ou paredes arti�ciais.

Na generalidade das disciplinas de Escalada, a segurança Ø feita de uma 
das seguintes formas:
» Escalada em Top Rope (corda no topo)
A corda de segurança encontra-se no topo da via (itinerÆrio de subida), e 
agarrada ao escalador. O escalador progride sempre com a corda acima 
do nível da mÆxima deslocaçªo vertical que possa realizar. Caso sofra uma 
queda, e se o assegurador realizar correctamente a segurança, o escalador 
cairÆ apenas alguns centímetros. É a forma mais segura e a mais indicada 
para iniciantes. O Assegurador pode estar no solo, controlando a corda, 
denominando-se de top rope em sistema molinete, ou com este junto à 
reuniªo do topo onde se encontra tambØm unida a corda de segurança.

» Escalada "à frente"
É o escalador (primeiro da cordada) que, ao progredir verticalmente 
tem que fazer passar a sua corda de segurança em pontos intermØdios 
existentes na rocha, previamente �xos, permanentes (pernos, tiges) ou que 
ele próprio coloca, denominadas protecçıes movØis, de rÆpida colocaçªo 
e extracçªo (entaladores). Esta medida faz com que, caso o escalador 
caia, em conjunto com o controlo efectuado pelo assegurador (segundo 
de cordada), a corda se detenha no œltimo ponto colocado, evitando assim 
a queda do escalador no solo. O assegurador, com um aparelho especí�co 
para esta funçªo, controla a corda, cedendo, recuperando ou detendo-a, 
conforme a progressªo ou solicitaçªo do escalador.
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QuE DISCIplINAS EXISTEM DENTRO DA ESCAlADA:

EXistem duas tÉCniCas de EsCalada:
» Escalada Livre
Escalada utilizando apenas as extremidades do corpo em contacto directo 
com a superfície a escalar, ou seja, agarrando e pressionando saliŒncias 
(presas) na rocha.
» Escalada  Arti�cial
Recorrendo a equipamento para facilitar a progressªo. Usada geralmente 
quando a textura da rocha nªo permite a escalada em livre (escassa 
quantidade ou dimensªo das presas). Questıes de incapacidade física, 
tØcnica ou psicológica podem igualmente impedir a progressªo utilizando 
apenas as presas existentes.

A EsCalada engloba várias disCiplinas:
» Escalada ClÆssica
Escalada em rocha realizada na sua grande maioria em livre, podendo ter 
alguns passos em arti�cial. Os pontos intermØdios e �nais de segurança 
sªo geralmente constituídos por entaladores e peças similares, pitons 
e pontos naturais (pontes e promontórios de rocha, blocos entalados, 
arbustos).
» Escalada Desportiva (œnica com grau iniciaçªo) 
Consiste no escalar em livre de uma parede, previamente equipada, 
ou seja, os pontos intermØdios de segurança bem como a reuniªo sªo 
permanentes.
» Escalada de Bloco (Boulder) 
Esta disciplina identi�ca-se pela realizaçªo de pequenos problemas de 
escalada a uma baixa altura do solo, pelo que dispensa a utilizaçªo do 
Equipamento de protecçªo Individual (EPI), podendo recorrer apenas a 
um pequeno colchªo de queda. O œnico material desportivo utilizado, sªo 
os pØs de gato e o saco de magnØsio. Esta disciplina estÆ recentemente a 
sofrer um enorme crescimento.
» Escalada Limpa
Semelhante à escalada clÆssica, mas recorre a material (pontos intermØdios 
ou �nais de segurança) móvel que nªo dani�cam a rocha (clean).
» Escalada de Grandes Paredes (Big Wall) 
Escalada de grandes "paredıes" de rocha, a partir de 500 a 800 metros 
de altura. Exige grandes conhecimentos e preparaçªo, jÆ que se trata 
de paredes muito difíceis, que exigem grandes extensıes em escalada 
arti�cial. Em muitos casos, pressupıe pernoitas por vÆrios dias em 
suspensªo.
» Escalada em SolitÆrio 
Escalada realizada em rocha com material de segurança mas sem companheiro 
de cordada. É obviamente uma disciplina muito exigente e perigosa.
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» Escalada em Solo Integral 
A progressªo Ø realizada sempre em livre, mas sem utilizar qualquer 
equipamento de protecçªo individual. Nªo existe qualquer limitaçªo à 
distância do solo (como na Escalada de Bloco), pelo que Ø claramente a 
disciplina mais perigosa.
» Escalada em Estruturas Arti�ciais 
Escalada em estruturas / equipamentos concebidos especi�camente para 
o efeito. Estes equipamentos tŒm como �nalidade aproximar a populaçªo 
da prÆtica da Escalada, que se podem instalar em qualquer lugar. A 
Escalada Desportiva e de Bloco sªo as œnicas disciplinas passíveis de 
serem praticadas nestas estruturas.
» Escalada em Gelo 
Progressªo vertical sobre "línguas" verticais de gelo.
Em Portugal, e consequŒncia da escassez do nosso património geomorfo-
lógico, em quantidade e altura, a escalada desportiva e de bloco sªo as 
duas disciplinas mais praticadas.Pratica-se tambØm a escalada clÆssica, 
e em muito menor nœmero a Escalada em Gelo.

QuE MATERIAl É uTIlIzADO NA pRáTICA DE ESCAlADA?

Devido à exposiçªo à verticalidade, e consequentemente desa�ando a 
lei da gravidade, o escalador utiliza, na grande maioria das disciplinas 
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da escalada, um Equipamento de Protecçªo Individual, os denominados 
EPI. Estes equipamentos, quando correctamente indicados para cada 
disciplina e utilizados da forma correcta, protegem o praticante da queda 
no solo (corda, arnŒs e outros) e de outros danos pessoais (capacete).

» ArnŒs; 
» Botas com crapons;
» Chocks; 
» Cordas de Nylon; 
» Fato impermeÆvel em gorotex; 
» Luvas confortÆveis; 
» Mosquetªo; 
» PØs de Gato; 
» Roupa prÆtica e confortÆvel; 
» Saco com pó de MagnØsio. 

QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE ESCAlADA?

A Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal (FCMP) tem a 
representaçªo nacional e internacional, entre outras, da modalidade de 
Escalada. Regulamenta a modalidade apenas no âmbito das suas activida-
des, nªo obstante ser muito recomendado seguir as suas recomendaçıes 
em qualquer caso.

Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal - Nœcleo de Escalada
Av. Coronel Eduardo Galhardo, 24 D - 1199-007 Lisboa
Tel.: 218 126 890/1
Fax: 218 126 918
http://www.fcmportugal.com

A Credenciaçªo deverÆ ser solicitada à seguinte entidade: 
» FCMP

A Fiscalizaçªo estÆ a cargo das seguintes entidades:
» Órgªos das autarquias locais, nas respectivas Æreas de competŒncia
» GNR
» ICN (caso a actividade se desenvolva em Ærea protegida)
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COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE pRATICANTES E MONITORES 
DE ESCAlADA?

Na Escalada Ø necessÆria uma formaçªo mínima para garantir condiçıes 
de segurança em autonomia.

Os centros e escolas que dªo formaçªo em Escalada, a diversos níveis, 
exigem aos alunos licença federativa, em especial em cursos mais 
exigentes (que nªo de iniciaçªo).

A FCMP tem um programa e um corpo de tØcnicos habilitados para dar 
formaçªo a praticantes e tØcnicos na Ærea da Escalada. Qualquer escola 
privada ou clube �liado que recorra ao programa e aos tØcnicos da 
Federaçªo terÆ o curso de Escalada automaticamente credenciado pela 
FCMP.

Os cursos de Monitores de Escola de Escalada da FCMP pretendem 
dar formaçªo a monitores que darªo apoio a actividades de iniciaçªo à 
actividade, destinados nomeadamente a professores de educaçªo física, 
tØcnicos de autarquias, etc.

A FCMP, em colaboraçªo com a Escola Superior de Rio Maior, organiza 
cursos de formaçªo para Monitores Escalada, com características seme-
lhantes aos cursos de Monitores de MØdia Montanha. Esta formaçªo 
dirige-se a formar monitores que colaborem com empresas e clubes da 
modalidade, e serve de modelo de referŒncia para �ns de homologaçªo 
de outros cursos anÆlogos.
Num grau de topo desta carreira, a FCMP, em colaboraçªo com a sua 
congØnere espanhola e a Universidade de Coimbra, forma TØcnicos 
Desportivos, numa via pro�ssionalizante, com vÆrias especializaçıes da 
Montanha, entre elas a Escalada. 

QuE REGRAS E CuIDADOS ESTˆO SuBJACENTES À pRáTICA DE 
ESCAlADA?

- Nunca escalar sozinho, e dependendo da formaçªo obtida, fazer-se 
acompanhar por um monitor experiente;
- Respeitar as regras de segurança;
- Nªo utilizar Ærvores ou arbustos como pontos de ancoragem das 
amarraçıes;
- Utilizar as vias jÆ existentes;
- Nªo escalar em falØsias ou paredes naturais onde se observe a 
nidi�caçªo de aves.
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RAPEL

EM QuE CONSISTE O RApEl? 

O Rapel Ø uma actividade em que o participante desce uma parede 
rochosa mais ou menos vertical, suportado numa corda presa no topo, 
controlando assim a velocidade da descida. Mais do que um desporto, Ø 
uma tØcnica de escalada, que derivou do alpinismo, originalmente usada 
na exploraçªo de grutas e cavernas ou em resgates.

O Rapel Ø utilizado muitas vezes para descer da via de Escalada.

Podendo igualmente ser praticado em paredes arti�ciais, em ambiente 
natural o Rapel costuma ser praticado em: 
» Paredes Rochosas Naturais; 
» Paredes de Barragens;
» Pontes.

QuE MATERIAl É uTIlIzADO NA pRáTICA DE RApEl?

Vide "Escalada".
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QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE RApEl?

Enquanto tØcnica de Escalada, o Rapel Ø regulado pela Federaçªo de 
Campismo e Montanhismo de Portugal. Regulamenta a modalidade apenas 
no âmbito das suas actividades, nªo obstante ser muito recomendado 
seguir as suas recomendaçıes em qualquer caso.

Federaçªo de Campismo e Montanhismo de Portugal - Nœcleo de Escalada
Av. Coronel Eduardo Galhardo, 24 D - 1199-007 Lisboa
Tel.: 218 126 890/1
Fax: 218 126 918
http://www.fcmportugal.com

QuAl O ENQuADRAMENTO lEGAl DA RApEl?

Vide "Escalada".

COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE MONITORES DE RApEl?

Vide "Escalada".

Existem cursos de formaçªo especí�cos para Rapel ministrados por 
escolas privadas, muitas vezes integrados em matØrias mais abrangentes, 
como Manobras de Cordas, etc.

QuE REGRAS E CuIDADOS ESTˆO SuBJACENTES À pRáTICA DE 
RApEl?

- Fazer-se sempre acompanhar por um monitor experiente;
- Respeitar as regras de segurança;
- Nªo utilizar Ærvores ou arbustos como pontos de ancoragem das 
amarraçıes.
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EM QuE CONSISTE A ORIENTA˙ˆO?

Orientaçªo Ø um desporto em que os praticantes visitam vÆrios pontos de 
controlo, marcados num mapa, por uma ordem previamente de�nida. É o 
desa�o de interpretar o mapa em movimento e escolher o melhor itinerÆrio 
entre os pontos de controlo. Como poucos desportos, a Orientaçªo Ø um 
desa�o para o corpo e para a mente. 

A Orientaçªo nªo requer estruturas permanentes e nªo hÆ grandes custos 
para organizar uma competiçªo, sendo necessÆrio um mapa desenhado 
especi�camente para a Orientaçªo, onde sªo marcados os percursos.

A Orientaçªo pode ser praticada individualmente ou em grupo. No entanto 
os escalıes de competiçªo sªo sempre individuais.�

QuE DISCIplINAS EXISTEM DENTRO DA ORIENTA˙ˆO:

A Federaçªo Internacional de Orientaçªo regulamenta a prÆtica das 
seguintes disciplinas:
» Orientaçªo Pedestre
» Orientaçªo em BTT
» Trail Orienteering (direccionado para de�cientes motores)
» Orientaçªo em Ski

Em Portugal existem calendÆrios competitivos de Orientaçªo Pedestre e 
Orientaçªo em BTT. A Trail-O estÆ ainda a dar os seus primeiros passos.

QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE ORIENTA˙ˆO?

A Federaçªo Portuguesa de Orientaçªo regula a prÆtica de Orientaçªo 
em Portugal. Regulamenta a modalidade apenas no âmbito das 
suas actividades, nªo obstante ser muito importante seguir as suas 
recomendaçıes em qualquer caso.

Federaçªo Portuguesa de Orientaçªo
Apartado 2 - 2640 Mafra
Tel.: 261 819 171 _ Fax: 261 819 173
http://www.fpo.pt
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A participaçªo em actividades competitivas incluídas no calendÆrio da 
FPO Ø aberta a todas as pessoas de qualquer idade.
Todavia, nos termos do Regulamento de Competiçıes, só poderªo 
�gurar nas listas dos rankings da Taça de Portugal, bem como serem 
reconhecidos como Campeıes Nacionais de Orientaçªo, os praticantes 
regularmente inscritos na Federaçªo (excepto em Juvenis). Considera-se 
Praticante todo o agente desportivo ligado à modalidade.
De igual modo, os tØcnicos habilitados com cursos de treinadores, 
cartógrafos, traçadores de percursos e supervisores só terªo as respectivas 
licenças validadas, se estiverem inscritos na FPO (inscriçªo renovada em 
cada Øpoca).

A Credenciaçªo deverÆ ser solicitada à seguinte entidade: 
» FPO

A Fiscalizaçªo estÆ a cargo das seguintes entidades:
» Órgªos das autarquias locais, nas respectivas Æreas de competŒncia
» GNR
» ICN (caso a actividade se desenvolva em Ærea protegida)
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QuE MATERIAl / RECuRSOS SˆO uTIlIzADOS NA pRáTICA DE 
ORIENTA˙ˆO?

» Mapa;
» Bœssola
» Cartªo de controlo
» Roupa adequada ao terreno
» Pontos de controlo (locais a encontrar ao longo do percurso), constituídos 
por: suporte, baliza e picotador 

COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE pRATICANTES E MONITORES 
DE ORIENTA˙ˆO?

Acçıes de formaçªo para formadores e cursos de iniciaçªo à modalidade 
sªo ministradas regularmente pelos vÆrios Clubes de Orientaçªo do país 
e, pontualmente tambØm, pela FPO. A Federaçªo organiza acçıes de 
formaçªo regulares de carÆcter mais tØcnico, como:
» Treinadores;
» Supervisores;
» Cartógrafos;
» Traçadores de percurso;
» Organizadores de eventos;
» e outros.

Mapas de Orienta˙ˆo
A Orientaçªo pode ser praticada em qualquer lugar desde que exista um 
mapa dessa Ærea. Embora seja possível praticar Orientaçªo em praticamente 
todos os tipos de mapas, Ø muito mais interessante utilizar mapas criados 
exclusivamente para a Orientaçªo. Esses mapas sªo precisos e detalhados, 
e estªo preparados para uma "escala humana", ou seja, o terreno e as 
características que aparecem no mapa sªo aquelas que uma pessoa, ao 
mover-se nessa Ærea, observa facilmente. Por exemplo, rochas com apenas 1 
metro de altura aparecem nos mapas de Orientaçªo. Os mapas de Orientaçªo 
sªo elaborados de acordo com as normas internacionais da modalidade. 
Existe um conjunto de regras para a simbologia dos mapas, que tŒm como 
objectivo standardizar a criaçªo de mapas em todo o mundo.

PerCurso de Orienta˙ˆo
Um percurso de orientaçªo Ø constituído por uma partida, uma sØrie de pontos 
de controle identi�cados por círculos no mapa, unidos por linhas rectas e 
numerados na ordem pela qual devem ser visitados, e por uma meta.
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Os pontos de controlo estªo marcados no mapa por círculos e identi�cados 
no terreno por balizas (em forma de prisma quadrangular laranja e branco).

Os círculos dos pontos de controlo tŒm como centro o objecto ou 
característica de terreno que tem de ser encontrada. Existe uma sinalØtica 
que de�ne a natureza desse objecto ou característica. No terreno, uma 
baliza marca o local que o ’Orientista’ tem de encontrar.

Para provar que um ponto de controle foi visitado, o ’Orientista’ utiliza um 
sistema de perfuraçªo (picotador ou ’alicate’) que se encontra junto à 
baliza, para "picar" o cartªo de controle. Cada alicate faz um padrªo de 
furos diferente.

Num percurso tradicional de orientaçªo, terªo de ser visitados todos os 
pontos de controlo sob pena de desclassi�caçªo.

O itinerÆrio a seguir entre os pontos de controlo nªo estÆ de�nido, e Ø decidido 
por cada participante. Este elemento de escolha do itinerÆrio e a capacidade 
de se orientar atravØs da �oresta, sªo a essŒncia da orientaçªo.
A maioria das provas de orientaçªo utilizam partidas intervaladas para que 
o ’orientista’ tenha a possibilidade de realizar as suas próprias opçıes. Mas 
existem muitas outras formas populares, incluindo estafetas e provas onde 
o objectivo Ø encontrar o mÆximo de pontos de controle num determinado 
tempo.

TÉCniCas Elementares:
» Leitura do Mapa: 

- Noçªo de Plani�caçªo; 
- A Legenda; 
- Localizaçªo e Orientaçªo do Mapa AtravØs dos Pontos de ReferŒncia;
- Dobrar o Mapa; 
- Regra do Polegar; 
- Manter o Mapa Permanentemente orientado; 
- Noçªo das Distância e Escalas. 

» Orientaçªo ao Longo de uma ReferŒncia Linear: 
- Percurso com Uma Única Opçªo; 
- Percurso com VÆrias Opçıes; 
- Localizar Objectos Próximo de ReferŒncias Lineares. 

» Realizaçªo de Pequenos Atalhos: 
- Cortar Cantos; 
- Atalhos em Direcçªo a Elementos que Limitam o Percurso; 

» Bœssola: 
- Como Auxiliar para Orientar o Mapa; 
- Processos Expeditos de Determinaçªo da Direcçªo N-S. 
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BTT

EM QuE CONSISTE O BTT?

O BTT (Mountain Bike) compreende as actividades praticadas em 
bicicletas todo-o-terreno ou bicicletas de montanha, que, como o próprio 
nome indica, possibilitam percursos em bicicleta por terrenos mais 
acidentados ou fora de estrada, o que, na natureza, pode possibilitar 
percursos mais interessantes e inesperados.  

QuE DISCIplINAS EXISTEM DENTRO DO BTT?

Enquanto desporto de natureza, e em termos de competiçªo, importa 
salientar duas vertentes interessantes do BTT:
» O downhill - descida de montanha, normalmente em terreno muito aci-
dentado, requer maior perícia e atinge velocidades mais elevadas;
» O crosscountry - em circuitos fechados, desenhados para o efeito, geral-
mente em terrenos mais planos, permite percorrer maiores distâncias e em 
percursos mais diversi�cados.
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QuE ENTIDADE REGulA AS ACTIVIDADES DE BTT?

A Federaçªo Portuguesa de Ciclismo regula as actividades de BTT, no 
entanto a sua prÆtica Ø livre e independente. 

Uniªo VelocipØdica Portuguesa - Federaçªo Portuguesa de Ciclismo
Rua Camıes, 57 
2500-174 Caldas da Rainha
Tel.: 262 840 970 / 262 840 971 / 964 768 626
Fax: 262 834 434
e-mail: geral@uvp-fpc.pt
http://www.uvp-fcp.pt

A Credenciaçªo deverÆ ser solicitada à seguinte entidade: 
» UVP-FPC

A Fiscalizaçªo estÆ a cargo das seguintes entidades:
» Órgªos das autarquias locais, nas respectivas Æreas de competŒncia
» GNR
» ICN (caso a actividade se desenvolva em Ærea protegida)

QuAl O ENQuADRAMENTO lEGAl DO BTT?

Nªo existe legislaçªo especí�ca para a prÆtica de BTT. No entanto, a 
�liaçªo na FPC permite ao desportista vantagens como o seguro ou a 
participaçªo em provas o�ciais.

Por outro lado, o praticante de BTT, pode necessitar conhecer o código da 
estrada, desde que o seu percurso tenha que passar por estradas pœblicas 
onde terÆ que interagir com outros veículos ou peıes. A destacar:
» Os sinais de trânsito destinados aos velocípedes;
» Os sinais de trânsito destinados a todos os veículos;
» Sinais de comunicaçªo com outros veículos.

O Código da Estrada actual apenas obriga o uso de capacete aos 
condutores de motociclos e ciclomotores, no entanto, Ø unanimemente 
transmitido pelos ciclistas mais experientes que em circunstância alguma 
se deve abdicar do uso deste elemento de segurança.
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QuE MATERIAl SˆO uTIlIzADOS NA pRáTICA DE BTT?

O equipamento deve ser alvo de manutençªo regular, e os acessórios de 
protecçªo nunca devem ser dispensados. Qualquer passeio organizado 
deve prever sempre:
» Bicicleta a�nada (principalmente as mudanças e os travıes);
» Corrente lubri�cada;
» Capacete;
» Cantil ou mochila tipo CamelBak com Ægua;
» Barras energØticas;
» Uma ou duas câmaras-de-ar suplentes;
» Um jogo de chaves para desmontar os pneus e uma pequena bomba 
de ar;
» Calçıes de lycra almofadados, luvas confortÆveis, óculos de protecçªo 
e tenis;
» Telemóvel;
» Mapas de relevo;
» Documentaçªo turística sobre o passeio;
» Fotogra�a do grupo.

COMO SE pROCESSA A fORMA˙ˆO DE MONITORES DE BTT?

A FPC ministra vÆrios cursos que conferem as graduaçıes de monitor, 
treinador, professor e dirigente, na Ærea genØrica do Ciclismo. Promove 
ainda diversas acçıes pontuais vocacionadas especi�camente para o 
BTT, que nªo conferem qualquer grau. 

Paralelamente, clubes e escolas privadas fazem formaçªo nesta Ærea, 
mais uma vez sem conferir qualquer reconhecimento o�cial por parte da 
Federaçªo.

QuE REGRAS E CuIDADOS ESTˆO SuBJACENTES À pRáTICA DE 
BTT?

- Beber muita Ægua;
- Circular sempre pelos trilhos existentes;
- Levar um apito, para utilizar em caso de emergŒncia.


